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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

carnaramunici pal pedreiras20I 7Zigmai].com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Rt~ica 

Em 29 de agosto de 2022, procedeu-se a abertura do Processo 

Administrativo n° 2908002/2022, que tem por objeto o Registro 

de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de 

vigilância desarmada, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Pedreiras/MA. Com este fim e para 

constar, eu, Albeste Rios Portela Júnior, lavrei o presente termo 

que vai por mim assinado. 

Pedreiras/MA, 29 de agos o de 2022. 

~ ~ 1 

Albeste Rios Por •e a Júnior 

Chefe do Setor de Protocolo e Compras 
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Rúbka 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017(a~gmaiI.com 

CNPJ: 12.538.625/0001-90 

A EXMA. SRA. 
Manly Tavares Soares Silva 
Presidente da Câmara Municipal. 

Senhora Presidente, 

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe de Gabinete desta Câmara, solicitar 
a vossa senhoria que possa tomar as providências necessárias para o Registro de Preços 
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Pedreiras/MA. 

A Contratação dos serviços far-se-á necessária com o objetivo de resguardar e proteger 
o patrimônio da Câmara e assegurar a integridade física dos servidores, colaboradores e 
visitantes, visando ainda garantir a segurança de todas as pessoas que acessam as 
dependências desta casa legislativa. Dessa forma necessita-se a contratação do serviço 
em tela dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com fornecimento de 
profissionais e respectivos insumos necessários, e ainda com observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações aplicáveis, garantindo 
segurança da integridade física desde todos que utilizam as dependências desta Câmara 
Municipal. 

Ademais tem-se que garantir a integridade ou inviolabilidade das diversas instalações 
durante os períodos em que não haja expediente normal no órgão. É exatamente no 
decorrer desses períodos do dia e noite que sobressai a importância da manutenção de 
segurança ostensiva patrimonial, conquanto evita possíveis prejuízos diretos ao erário. 

O benefício direto resultante da contratação em tela constitui-se na guarda do 
patrimônio público contra ações lesivas de terceiros, como atentados às instalações, 
roubo ou furto de equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação da ordem no 
ambiente de trabalho e agressões a servidores e visitantes enquanto no interior do prédio 
guarnecido. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

Diante do exposto solicitamos a prestação dos serviços, conforme segue em anexo: 

Pedreiras (MA), em 29 de agosto de 2022. 

• j Ç e 
Wilkiane da Costa Ferreira 

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras20l7 c̀r gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS 

Rú~ca 

Item Descriçáo dos Serviços Unidade Quant. 
Valor 

Unitario 
Valor Total 

01 Vigilância Desarmada Diurna Hora 5.000 
02 Vigilância Desarma Noturna Hora 5.000 

Item Posto de Trabalho Quant. de Postos 
Quant. de Profissionais 

por Posto 
01 Vigilância Desarmada Diurna 1 2 
02 Vigilância Desarma Noturna 1 2 

Pedreiras (MA), em 29 de agosto de 2022. 

t n Q 
Wilkiane da Costa Ferreira 

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras 

A 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page.www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras20 17 ct gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

DESPACHO 

Ao Setor Responsável 
Albeste Rios Portela Júnior 
Chefe do Setor de Protocolo e Compras 

R 

Estamos encaminhando à relação de serviços para que seja realizada a pesquisa de 
preços com vistas à realização de procedimento licitatório visando o o Registro de Preços para 
futura, eventual e parcelada contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de vigilância desarmada, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, 
conforme descrição abaixo: 

PLANILHA COM QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quant. 
Valor 

Unitario 
Valor Total 

01 Vigilância Desarmada Diurna Hora 5.000 
02 Vigilância Desarma Noturna Hora 5.000 

Item Posto de Trabalho Quant. de Postos 
Quant. de Profissionais 

por Posto 
0l Vigilância Desarmada Diurna 1 2 
02 Vigilância Desarma Noturna 1 2 

Pedreiras/MA, 30 de agosto de 2022. 

Manly Tavares Soares Silva 
Presidente da Câmara Municipal. 
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Fis. N°  01 

Rúb a 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA 1IUNICiPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro -- Pedreiras — MA -- Cep: 65.725-000. 
Pane/Fax: (099) 3642-2046 — Home 1'czge. www.c€npdreiras_ma.~ov.br- i;-niail: 

razz~aramunir.ipat~cdreiras20 i 7~gtxiuil.cont 
CNP.I: i2.538.625/0001-90 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS 

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no 
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Camara Municipal, com sede ã Rua Maneco 
Rego, n° 906, Bairro- Centro CEP 65.725-000 — Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das 
08:0011 (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
planilha de preços de mercado=' e servirão para verificação da modalidade de licitação cabivel, 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

eiras/MA, 01 s e setem ; ro de 202.2. 

~ ~ 

Albeste Rios Port únior 
Chefe do Setor de Protocolo e Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EM PRESA • ' 
[ ~ ~ 

ENDEREÇ . . L~--~~-~-` J
BAIRRO: O Q CID~1,D T•. 

~~,~C-~ ~,1~~ L~r:~ 
CEP: 5~• 2 ~-- ôD o 
CNPJ: ,~, 

` ̀ 3j~ r~c l7 

Recebi em 
preços. 

Assin 

2022 a Solicitação de Cotação de Preços para fornecimento de 

7 s, - J4n 
ura do responsável da empresa 

Página :l de. 2 
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Fis. N° 

R~lb3ica 

~ ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Manzco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fonc!Fa.ti: (099) 3ti42-2046 —Hnme 1'uge.  www.cnipedreirris.ma.gov.br- E-mail: 

carnaramunicipa) pecireir:s2U l 7i~igtnaiLcorn 
CN PJ: 12.538.625/0001-90 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Registro de Preços para finura, eventual e parcelada contratação dc empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

Item Descrição dos Serviços Unidade O uant. 
Valor 

E)nitariu 
Valor
Total 

01 Viuihincia Desarmada Diurna I-lura 5.000 
02 Viuilñncia. Desarma Noturna Hora 5.000 

Item I'osto de Trabalho ()u:,rit. dc Postos 
Qusint. cic Profissionais 

por Posto 

01 Vigilância Desarmada Diurna l 2 
02 Vigilância Desarma Noturna 1 2 

(Valor total da cotação por extenso) 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 904i 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Página 2 dc 2 

i;( ) dias. 
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~
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUMC'IPAL DE PI~.DREIRAS 

Rua Maneeo Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA Cep; 65.725-00Q 
Fone/Fax. (099) 3642-2046 — Home Page: cm edren as.mauov.br- E-mail. 

cam,, anmu c palpedreiras20I7tl mail .com 
C N PJ : 12.533.625/0001-90 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS 

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido dc preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anelo á próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entrevir com o máximo de urgência possível, no 
Setor de Compras, Serviços e protocolo desta Câmara Municipal, com sede á Rua Maneco 
Rego, n°906, Bairro- Centro— CEP 65.725-.000—Pedreiras/MA, em dias úteis; no horário das 
0&00h (oito horas) ás I2:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
'`planilha dc preços dc mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha corn os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

i rasJtv A, 01 .i seten rode 20?2. 

Albeste Ri s Port 'i .Jú for 
Chefe do Setor • e Protocolo e Compras 

I'ROTOCOLO DE ENTREGA DA SO LICITAÇÃO DE PESQUISA DE I'RFÇ(?S 

E:tiII'RESA: 
li

 - - 
~13  ~. A-Zj2.~~ 

ENDEREÇO: 
~'~,?6..cj21.r.Cq 

TLJO  - 6 1~ S 
BAIRRO: 

i vou RO 
CIDADE: 

c5Á k.t1.XS
CEP: 

6 D ,L 
CNPJ: ~  q / o0.t -- 'IC 

Recebi em  01. I__Q j  2022 a Solicitação de Cotação de Preços para fornecimento de 
preços. / ► ~ 

Assinatura do responsável da empresa 

Página I de 2 
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ES"1'ADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEI)RI:IRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro— Pedreiras — MA — Cep: f>>.725-()t)(). 
Fone/Fa.x: (099) 3642~-2(3d6 — Iibme I'age:14ww.ciiilacdreirsis.ma.gc.av.br- E-mail: 

csmaramunicipalpc.•dreiras2t} I7(fílginúil.cc►rn 

CN PJ: 12.538.625/0001-90 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES I)OS SERVIÇ:OS 

OBJETO. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarreada, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

Item Descrição tios Serviços Unidade Quant. 
Valor 

UAitârit) 

Valor 
Total 

01 Vigilância Desarmadas Diurna Hora 5.000 
02 t Vigilância Desarma Noturna Hors 5.000 

Item I'osto de Trabalho Quant. de Postos 
Quant. tic Profissionais

Por Posto 

01 Vigilaincia Desarmada Diurna A 1 ~ 2 
02 Vigilância Desarma Noturna I 2 

(Valor total da cotação por extenso) 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias, ( ) 9(? dims; ( ) dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Página 2.de 2 
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~ ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE PEDRI:IRÁS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: G5.725-000. 
Fane/Fax: (099) 36tt2-204G -- Home I'age: www,etmpedretra,ti ma aov br- E-mail: 

ca maramuixicipaltcd}•eiras20t 7 Thgnmail.c-cxn
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS 

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Pedreirast`MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido dç preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar corn o inú>imo de urgência possivel, no 
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco 
Rego, n" 906, Bairro- Centro- Cl ;l 65,725-000 — Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das 
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços dc mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabivel. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os cluantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Pedrniras/M4 {11 de s~ternbro dt'2022. 

Albesfe Rios Portela Jpz6r 
Chefe do Setor de Protocolo e Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

~ 
CEP: 65. Ü  ~ ? - `~ qD 

(OJ. D~ 5..33 /COO - q~' 

~rft 1.LcLdf) 

_&JÏL! Q1JD. D3 
CIDADE: r 

 
 i1F: r~ 

Recebi epn / / 2022 a Solicitaçâo de Cotação de Preços para fornecimento de 

Rreçs., -7 

Assi atura do rêsponavel da empresa 

'awllí3 I ClC'. 2 
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Fis. N° 

ESTADODO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras -- MA — Cep: 65.725-000. 
Fonc:/Pax: (099) 36-t2-2046 — !~o»te /'agL':www.cInpcdrdra..1na.gov.br- E-mail: 

carrraramcrnicipalperlreirrrs2(} 17írt~gmail.corn 
CNP3: 12.538.625/0001-9U 

10
Rica 

PLANILHA. COM QUANTITATIVOS EESI'ECIFICAÇ()ES DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Registro de Preços para i`utura, eventual e parcelada contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de PedreirasfMA. 

Item llc~criçao dos Serviços Unidade Quant. 
Valor 

tluitíricr 
Valor 
Total 

01 Vis;ilãncia Desarmada Diurna Flora 5.000 
02 Vigil5ncia Desarma Noturna Hora 5,000 

r
Item Posto de Trabalho Quant. de Postos 

 (~rr,rrrt. ele Profissionais 
por Poste 

01 Vigiiancia Desarmada Diurna l 2 
02 Vigilância Desarma Noturna 1 2 

(Valor total da cotação por extensa) 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias, (. ) 60 dias, (. ) 90 dias, ( ) dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Página 2 dc 2 
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EMPREENDIMENTOS 
90.98139-3747 j g9.98834-3737 

PCDREtRAS-MA 

Rút&~a 

PLANILHA CUNI QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Registro de Preços para f iitura, eventual e parcelada contratação de empresa 
especializada para prestação dc serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de pedreiras/MA. 

Item Descriçao dos Serviços Unidade Quant. 
Valor . 

Unitario 
RS29,00 

Valor Total 

R$145.000.00 01 Vigilância Desarmada Diurna. Hora 5.000 
02 Vigilância Desarma Noturna Hora 5.000 R$31,00 RS155.000,00 

Item Posto de Trabalho Quant, de Postos 
Quf~nt, de Profissionais 

por Posto 
01 Vigilância Desarmada Diurna 1 2 
02 Vigilância Desarma Noturna 1 2 

R$300.000,00 
Trezentos mil reais. 

Prazo dc validade desta pesquisa: ( >30 dias; ( ) b0 dias; ( ) 90.dias;.( 

p~çE2VIGOS E1RE11 
Aia~~ rres ~ 

~ ~o£~Í• 0 

o r  ~onsável 
Carimbo da empresa 

) 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432A, GOiABAL, PEDREIRAS/MA. 
FONES: (99) 98139-3747 

E-MAIL: rlscorretor~gmaii.com 

dias. 
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S5o Luís - íM1, 01 de setembro dc 2022. 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
NESTA 

REF.: Proposta Comercial AST- 065 B - C/22 

01, OBJETO DA PROPOSTA 

CAiAIOC Â n nrr;~¡~ A NENTC hC 1 ~PITA ^Ao v~awdrw + ~.+ n ~.. v~. ..+v..r+y 

~ 
Fis. N° 

Rúkta 

Kr, rv,vtt.grupoetlantiu.tkM►.tN 

i~pq4l~Çrs rs rj~ u¡Mantl,tnt+<a
a 5s 48 309 3400 

* idtoVartJa~re,&" s2,A¡tr~dJttrts 
ctP OéS'Ot#r 5o Lu* 111 I 43t4sit 

Constitui objeto desta Proposta o Registro de Preços para fatura, eventual e parcelada contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, a serem executados nas dependências do 
Contratante, conforme condições a seguir: 

~ 02. PESSOAL 

A ATLANTICA compromete-se a alocar em serviço somente pessoal apto ao desempenho de sua 
função, estando devidamente treinado, uniformizado e identificado com crach~i. 

03. CON'I'LGENTE 

1"FE M 

01 

02 

f 

DESCRIÇAo DOS SERVIÇOS 
unidade Quanti. 

Valor Unitário VALOR TOTAL 

VIGILÂNCIA DESARMADA DIURNA Flora 5.000 R~29,50 R$1•17.5Qf),fll) 

VIGILÂNCIA t)t.SAh141AI?A NO'L'URNA Hora 5.000 R$31,40 R$ 155.000.00 

TOTAL R,"b30?.500,t)ü 

ITEM POSTO DE TRABALHO 
Quanti. De Postos 

Quant. De Profissionais por Posto 

01 VIGILANCIA DESARMADA DIURNA ! 2 

02 VIGILÂNCIA DESARMADA NOTURNA 1 2 

04. OBRIGAÇÕES DA ATLÂNTICA 

Sem prejuízo de outras obrigações que a legislação vigente lhe atribui, a ATLÂNTICA será 

integralmente responsável: 

Pela seleção, contratação, direção e remuneração de todo o pessoal empregado na execução dos 
serviços ora proposto devendo cumprir as exigências da legislação trabalhista, previdenciárla, 
assistencial e de acidentes do trabalho, na qualidade de empregadora, com isenção de qualquer 
responsabilidade da CONTRATANTE; 

A ATLÂNTICA executará os serviços de vigilância ostensiva rigorosamente dentro das normas e 
exigências estabelecidas pela legislação vigente, responsabilizando-se ainda pelo fiel cumprimento 
das diretrizes ditadas pelo Departamento de Polícia Federal. 

Pelo pagamento de todos os tributos que incidirem sobre a prestação dos serviços propostos; 

Atllintica Serviços t,cy¡-ais 1 Atlintica Segurança Técnica 
Av..Getúllo Virgas. •12, Altos - Ape.ulijurcx So I.uls/Mrt Cl v &5025 001- Fonte. (9€!) 3089-310D 
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A ATLÁNTICA se responsabilizará pelos bens patrimoniais da CONTRATANTE formzrlmente 
entregues a Contratada, e nos limites estabelecidos pelas partes contratantes, sendo que as eventuais 
ocorrências deverão ser registradas nos órgãos competentes; 

Pela reparação civil dos danos pessoais e materiais .sofridos em acidentes do trabalho pelos seus 
empregados, assim conceituados na legislação acidentâria, sempre que ocorrer culpa ou dolo da 

h 

ATLANTICA; 

A ATLÁNTICA não se responsabilizará por eventuais danos causados a terceiros, Contratada e ao 
próprio empregado, decorrente de serviços realizados por este, fora de funções e objeto do Contrato, 
mesmo quando autorizadas pela Contratante. 

05. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Notificar por escrito á ATLÂNTICA, para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na 
execução dos serviços; 

Fornecer água potável, instalações sanitárias e demais elementos que se fizerem necessários á 
compreensão e execução dos .serviços por parte da ATLÁNTICA. 

06. VALOR DA PROPOSTA 

Pela prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará a ATLÂNTICA o valor abaixo: 

Valor Total dos Serviços 11$ 302.500,00 
(trezentos e dois mil e quinhentos reais). 

- NOTA 1 - Nos preços acima propostos, já estão inclusos os custos relativos a salários, 
fardamento, transporte, seguro, treinamento, supervisão, encargos sociais, fiscais e 
trabalhistas, impostos e demais despesas diretas e indiretas incidentes; 

O7. PRAZOS 

O prazo dc validade da proposta é de 30 (trinta) dias contados a partir desta data 

O8. DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: ATLÃNTICA SEGURANÇA TÉCNICA LTDA 
ENDEREÇO: AV. GETULIO VARGAS, Nº 42, BAIRRO APEADOURO, CEP 65.025-001 
TELEFONE: (98) 3089-3400 / (98) 3089-3410 
FAX: (98) 3089-3438 
E-MAIL: G ECO M a GRUPOATLANTICA.COM.B I-
CNPj: 06.42O.079/O001-96 
DADOS BANCÁRIOS: + BANCO BRADESCO, AGÉNCIA N" 03442, CONTA CORRENTE Nº 11161-9 

LUIZCARLOS CANTANHEDE FERNANDES 
sócio ADMINISTRADOR 
CPF: 055.179.743-68 / CI: 036603962009-3-SSP/MA 

Atl"antica Servlços Gerais At1~1ntica Segurança Técnica 
Av. Getúlio v=argrfs, 42, Altos - Apeadour« - São Luís/MA -.Cf;P; 6SúLS-0O1- Fone: (98) 3()89-34CJQ 
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MELINA MARIA DA GRAÇA SERENO 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
CPF 055.178.388-62 / CI 639.843-SSP/MA 
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Ficamos ao seu dispor para eventuais esclarecimentos necessários. 

Atenciosamente, 

Carliane Ribeiro 
Comerciai - Grupo Atlântica(98) 3089-3410 

Atiántica Serviços Gerais 1 Ai.lAtttic a Segurança Técnica 
Av. Getúlio Vargas, 42. Altos - Apeadouro - So i,uis/MA - CEP; b5025-00I. - Fone; (913) 301tti-34U0 
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MANANCIAL SEGURANÇA PRIVAS EU 

CN PJ:21.045.383/0001-54 

PROPOSTA COMERCIAL 69-2022 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
Rua Maneco Rego, )06 — Centro — Pedreiras -- MA -- Cep: 65.725-t100. 

OBJETO: Registro de Preços para faturas eventual 
e parcelada contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de vigilância desarmada. 
para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Pedreiras - MA. 

Apresentamos a V. S, nossa Proposta para a execução dos serviços de 
Vigilância desarmada nas dependências da contratante, conforme quantidade e preços 

apresentados no quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Unidade Quanti' 

Valor Unitário VALOR TOTAL 

01 VIGILÂNCIA DESARMADA DIURNA Hora 5.000 R$30,00 R$150.000,00 

02 VIGILÂNCIA DESARMADA NOTURNA Hora 5.000 R$32,00 R$100.000,00 

TOTAL RS310.000,00 

ITEM POSTO DE TRABALHO 
Quanti. De Postos 

Quant. De Profissionais por Posto 

01 VIGILÂNCIA DESARMADA DIURNA 1 2 

02 VIGILÂNCIA DESARMADA NOTURNA 1 1 2 

Utilizamos como ferramenta de mensuração de riscos corporativo o MÉTODO 

13I2AStIdANO. 

A 

•:• DAS OBRICA~'OES DO CONTRATANTE 

RUA AMOR PERFEITO, k3* , 4.-;+...(Ai,
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MANANCIAL SEGURANÇA PRIVAD• EIRELI 

CNPJ:21.045.383/ 

Fornecer demais elementos necessários para execução dos servires, tais como. 
bebedouros, local para refeições, instalações sanitárias e os demais elementos que se 
fizerem necessários à compreensão e execução dos serviços. 

Avisar por escrito ã Manancial Seguranças para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na execução 
dos serviços; 

•:• 1)O PRAZO DA PROPOSTA 

Prazo de validade desta Proposta é de 30 (trinta) dias a contar da data da sua 
entrega. 

❖ DO PAGAMENTO 

O prazo de pagamento será até o✓ °  dia útil do mis subseqüente a prestação dos 
serviços, através de fatura ou NP' emitida. 

•:* REAJUSTAM ENTO 

O preço inicialmente proposta será reajustado se, no decorrer do período contratual 
ocorrer reajuste de salário concedido pelo Governo Federal à categoria, ou ainda, 
por acordo ou por dissídio coletivo, desde que devidamente homologado pelo órgão 
competente e nos mesmos índices percentuais (DATA BASE - JANEIRO). 

DADOS DA EMPRESA 

Nome Fantasia: MANANCIAL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI 

CNPJIMF: 21.045.383/0001-94 

Endereço: Rua Amor Perfeito, N° 03, QD. 03, Lote os - Ponta D' Areia 

Tel/Fax: (98) 3089-0979/3089-0688 

CEP: 65.077-490 Cidade: São Luis UF: Maranhão 
E-mail: comercia1 grupomanancial.com.br/ come.rcial2 rr grupomananciaLcom.br 

Vicente Costa Ferreira 

Gerente Comercial 

São Luis - MA, 01 dc setembro de 2022, 

, 
RUA AMOR PI»RFF:T o. N 043, QUADRA 03 ~ t.OYL 05 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page.www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017 cr gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

A EXMA. SRA. Manly Tavares Soares Silva 
Presidente da Câmara Municipal. 
Nesta. 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em 
anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através 
de solicitações enviadas para prestadores de serviços de atividade econômica 
compatível com o objeto visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância 
desarmada, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

Pedreiras/MA, 05 de seteibro de 022. 

Albeste Rios Portela Júnior 
Chefe do Setor de Protocolo e Compras 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras20 l 7~a gmail.eom 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000) 

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da CÂMARA MUNICIPAL 

DE PEDREIRAS — MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei 

Complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 

especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Pedreiras - MA, em 06 de setembro de 2022. 

Atenciosamente, 

Marty TavàreSoares Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpcdreiras.ma.gov.br- E-mail: 
camaramunicipalpedreiras2017 a gmail.com 

CNPJ: 12.538.625/0001-90 

TERMO DE REFERENCIA 

R ú Kt_lca 

1. OBJETO 
1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A Contratação dos serviços far-se-á necessária com o objetivo de resguardar e proteger o 
patrimônio da Câmara e assegurar a integridade física dos servidores, colaboradores e 
visitantes, visando ainda garantir a segurança de todas as pessoas que acessam as 
dependências desta casa legislativa. Dessa forma necessita-se a contratação do serviço em tela 
dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com fornecimento de profissionais e 
respectivos insumos necessários, e ainda com observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislações aplicáveis, garantindo segurança da integridade física desde 
todos que utilizam as dependências desta Câmara Municipal. 
2.2. Ademais tem-se que garantir a integridade ou inviolabilidade das diversas instalações 
durante os períodos em que não haja expediente normal no órgão. É exatamente no decorrer 
desses períodos do dia e noite que sobressai a importância da manutenção de segurança 
ostensiva patrimonial, conquanto evita possíveis prejuízos diretos ao erário. 
2.3. O benefício direto resultante da contratação em tela constitui-se na guarda do patrimônio 
público contra ações lesivas de terceiros, como atentados às instalações, roubo ou furto de 
equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação da ordem no ambiente de trabalho e 
agressões a servidores e visitantes enquanto no interior do prédio guarnecido. A prestação dos 
serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Contratante, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

3. FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1. A forma de execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da Câmara Municipal de Pedreiras MA, em 01 (uma) via, devendo 
conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, 
contendo os seguintes dados: 
a) Câmara Municipal de Pedreiras — MA; 
b) Informar a quantidade dos serviços; 
c) Informar o valor referente a cada serviço; 
d) Informar a data da execução dos serviços; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 

O Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

3.2. A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com a necessidade da Câmara 
Municipal de Pedreiras — MA, no seu endereço ou em outro local previamente determinado 
pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

Página 1 de 9 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page. www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017 a.gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

R ú[fr)c a 

3.3. A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos e 
consequências provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência. 

3.4. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com o Contrato, Termo 
de Referência e Proposta vencedora. 

3.5. Os serviços que forem executados em desacordo com as especificações exigidas, serão 
substituídos, no todo ou em parte, pela Contratada. 

3.6. O recebimento se dará da forma prevista no inciso I, artigo 73, da Lei 8.666/93. 

4. PREÇO ESTIMADO 
4.1. O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência se deu através de 
pesquisa de preços realizada com empresas prestadoras de serviços do ramo, portanto estima 
se o valor de R$ 304.150 (Trezentos e quatro mil e cento e cinquenta reais), conforme 
demonstrado abaixo: 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quant. 
Valor 

Unitario 
Valor Total 

01 Vigilância Desarmada Diurna Hora 5.000 29,50 147.500,00 
02 Vigilância Desarma Noturna Hora 5.000 31,33 15 6.650,00 

Item Posto de Trabalho Quant. de Postos 
Quant. de Profissionais 

por Posto 
01 Vigilância Desarmada Diurna 1 2 
02 Vigilância Desarma Noturna 1 2 

4.2. A estimativa indicada no subitem anterior, entretanto, não se converte em compromisso 
da Câmara Municipal de Pedreiras para com o futuro contratado, sendo citado apenas como 
previsão. 

5. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO 
5.1. O critério para seleção da melhor proposta será através do menor preço POR ITEM. 

5.1.1. As interessadas deverão indicar, os preços dos serviços. 

5.1.2. Será proclamada vencedora a(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço POR 
ITEM. 

5.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive impostos, taxas e demais 
encargos necessários à prestação dos serviços. 

6. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 

Página 2 de 9 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page.www.crnpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de 
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um 
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e 
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda 
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça 
qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados. 

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro 
das normas deste Termo de Referência. 

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato. 

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos 
neste termo de referência ou no contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas 
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

8.1.1. manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, 
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário; 

8.1.2. informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras —
MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

8.1.3. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.4. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 

8.1.5. cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, 
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à 
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; 
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8.1.6. comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar 
a perfeita execução do contrato; 

8.1.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA; 

8.1.8. Substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em 
desacordo com o exigido; 

8.1.9. entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber 
as Leis do consumidor; 

8.1.10. arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA; 

8.1.11. a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, subordinados ou prepostos; 

8.1.12. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 

8.1.13. Disponibilizar vigias patrimoniais nas quantidades solicitadas para garantir a execução 
dos serviços contratados, portando crachá com foto recente; 

8.1.14. Efetuar a reposição de funcionários nos postos, de imediato, em eventual ausência não 
sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho; 

8.1.15. Enviar relação nominal contendo a identificação do pessoal designado, comprovante 
de registro em carteira de trabalho para a prestação dos serviços, sob pena de não lhes ser 
permitido o acesso às instalações da CONTRATANTE, comunicando à unidade da 
CONTRATANTE que administra o contrato, toda vez que ocorrer afastamento ou qualquer 
irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento da equipe que esteja prestando 
serviços; no caso de substituição ou inclusão, a CONTRATADA deverá proceder conforme 
estabelecido nestas especificações; 

8.1.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela Câmara, assegurando que todo funcionário que cometer falta 
disciplinar, não será mantido no posto ou quaisquer outras instalações da CONTRATANTE; 

8.1.17. Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 

8.1.18. Instruir seus funcionários quanto às necessidades de acatar as orientações da 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da CONTRATANTE; 
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8.1.19. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

8.1.20. Propiciar aos funcionários as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento 
dos serviços, fornecendo-lhes: uniformes, adequados às tarefas que executam e às condições 
climáticas; livros de capa dura numerados tipograficamente, para registro de ocorrências; 

8.1.21. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários para execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 
quatro) horas; 

8.1.22. Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não ser confundidos 
com similares de propriedade da Câmara; 

8.1.23. Apresentar quando solicitado os comprovantes de pagamentos de benefcios e 
encargos; 

8.1.24. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos postos; 

8.1.25. Indicar um supervisor para realizar, em conjunto com a CONTRATANTE, o 
acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação dos serviços; 

8.1.26. Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus prepostos, à 
CONTRATANTE ou à terceiros, durante a prestação dos serviços, podendo ser descontado do 
pagamento a ser efetuado o valor do prejuízo apurado; 

8.1.27. Ressarcir ou repor à Administração ou terceiros, por prejuízos suportados, em razão de 
ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou imperícia de seus empregados e que 
violar direitos e causar danos, durante a execução ou em razão dos serviços aqui objetivados; 

8.1.28. Cumprir, com relação aos seus empregados, todas as obrigações sociais impostas por 
Lei, sob pena de rescisão contratual; 

8.1.29. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais resultantes 
da prestação dos serviços. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos, não transfere à Administração Pública, a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato; 

8.1.30. Manter atualizada a documentação exigida pela CONTRATANTE, mediante a entrega 
à CONTRATANTE, de nova documentação, sempre que aquela estiver vencida, sob pena de 
suspensão de pagamento; 

8.1.31. Implantar o plano de trabalho elaborado em conjunto com a CONTRATANTE, de 
forma adequada, a planificação, a execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a 
obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, 
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mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços, bem como 
distribuir o pessoal em número compatível com a perfeita execução dos serviços. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos serviços, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da 
respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade 
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda 
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa 
Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa 
de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua 
proposta. 

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, 
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de 
Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando 
a Câmara Municipal de Pedreiras - MA. 

10.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras — MA, anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de 
Referência, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades 
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades 
contratuais 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. Órgão Gerenciador — Câmara Municipal de Pedreiras — MA. 

11.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n° 
7.892/2013. 

11.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 
7.892/2013 e suas alterações. 
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11.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade 
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto 
n°9.488, de 2018). 

11.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, desde que estes serviços não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

12. PENALIDADES 
12.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a, retirar a Nota de Empenho ou assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, a mesma estará sujeita às seguintes penalidades: 

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente 
atualizada. 

12.2 — Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita à Contratada a aplicação das 
seguintes multas moratórias: 

a) Atraso na prestação dos serviços: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze 
por cento) do valor do contrato; de 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato; A partir do 16° dia será rescindido o contrato sem 
prejuízo das demais sanções; 

b) Execução em quantitativo menor do que a demanda: Multa de 5% (cinco por 
cento) sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis; 

c) Execução do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem 
prejuízo da entrega dos serviços correto no prazo de 5 dias úteis. 

12.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de 

empenho; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Câmara de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

12.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "b". 
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12.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

12.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) entregar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão. 

12.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

12.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação, em conta bancária a ser informada pela Câmara Municipal de 
Pedreiras/MA. 

12.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

12.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas 
que lhe tenham sido aplicadas. 

12.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à 
comunicação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as 
penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal. 

13. DAS DIRETRIZES BÁSICAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

a) Estas Diretrizes Básicas destinam-se a instruir a empresa vencedora da licitação para 
prestação de serviços objeto do presente Edital, em aspectos relacionados a procedimentos de 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

b) A empresa vencedora deve obedecer, na execução do contrato, às determinações da Lei 
6.514, de 22/12/77, Capítulo V, Título 2, regulamentada pela Portaria 3.214 de 08/06/78 do 
Ministério do Trabalho, sendo que os fornecimentos de todos os EPIs necessários à execução 
dos trabalhos especificados neste Caderno de Licitação serão de inteira responsabilidade da 
empresa a ser contratada. 
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c) A par das medidas de proteção especificadas nas Normas Regulamentadoras deverá a 
empresa vencedora adotar todas as diretrizes que se fizerem necessárias a minimizar as 
probabilidades de ocorrerem acidentes envolvendo pessoas, propriedade ou bens, da empresa 
vencedora, da Câmara ou de terceiros. 

d) Estas Diretrizes Básicas fazem parte integrante do contrato. 

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei 
Complementar n ° . 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei 
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações e demais normas pertinentes à espécie. 

Pedreiras/MA, 12 de setembro de 2022. 

h~  ~ ZL(' Z~ 
Wilkiane da Costa Ferreira 

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras 

À vista das informações contidas nestes autos 
e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência e 
AUTORIZO a continuidade dos tramites 
legais para realização do Procedimento de 
Contratação Direta. 

Aprovo em: _/O/ _. 

MarlyTava  res Soares Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso de suas atribuições legais, e na 
conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n° 8.883/94 
de 08.06.94 e atualizada pela Lei n° 9.648/98 de 27/05/98. 

AUTORIZA: 

A abertura do Processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com a 
finalidade de Registro de Preços, de acordo com Processo Administrativo n° 
2908002/2022, conforme disposto na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n ° . 

123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
e demais normas pertinentes à espécie para o OBJETO a seguir especificado conforme 
os dados adiante com o objetivo de instruir processo. 

01. Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

02. Valor Total Estimado: R$ 304.150 (Trezentos e quatro mil e cento e cinquenta 
reais). 

03. Fundamentação Legal: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n°. 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, 
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais 
normas pertinentes à espécie. 

Pedreiras — MA em 12 de setembro de 2022. 

Manly Tavares Soares Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2908002/2022, na modalidade, 
PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de Registro de Preços, o Ato de designação do 
Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021. 

Pedreiras/MA, em 12 de setembro de 2022. 

Fe ipe Silva Bragá 
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Portaria n° 008/2021. 
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PORTARIA N° 008/2021 

RtIWrica 

A EXMA. SRA. MARLY TAVARES SOARES SILVA, Presidenta da Câmara 
Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e na 
forma do Art. 35, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Senhor FELIPE SILVA BRAGA, portador do CPF n° 
059.398.393-98, para exercer o Cargo Comissionado de PREGOEIRO da Câmara 
Municipal de Pedreiras, e equipe de apoio, EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO E 
ANGÉLICA LEITE MONTEIRO. 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3° - Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, em 
04 de Janeiro de 2021. 

w 
Marl Tava>` S ares Silva 

Presidenta 
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AUTUACÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo, datado de 29 de agosto de 
2022, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo: 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo n° 2908002/2022 
- Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Orgão Gerenciador: Câmara Municipal de Pedreiras 
- Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes 
à espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Descrição: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 
O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado através de pesquisa de 
preços realizada através de solicitações enviadas para prestadores de serviços de atividade 
econômica compatível com o objeto, portanto estima se o valor de R$ 304.150 (Trezentos e 
quatro mil e cento e cinquenta reais). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de 
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e 
alterações. 

Pedreiras — MA, em 12 de setembro de 2022. 

fwn¢ ~Ìua 
Felipe Silva Braga 

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 
Portaria n° 008/2021. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page.www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017~a gmail.com 
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JUSTIFICATIVA PELA ADOÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2908002/2022 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Presencial 
REQUISITANTE: Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras 
OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão, através da Câmara Municipal de 
Pedreiras/MA, por intermédio do Sr° Felipe Silva Braga, Pregoeiro da Câmara Municipal de 
Pedreiras/MA, Portaria n° 008/2021. 

JUSTIFICA: 

Justifica o uso da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, haja vista que a legislação 
em vigor determina que seja feito obrigatoriamente na Modalidade PREGÃO ELETRONICO 
quando se tratar de aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes 
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 
tais como convênios e contratos de repasse conforme Decreto Federal n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019. 

Considerando que os recursos necessários para custear as despesas deste objeto são recursos 
próprios do tesouro de município, considerando ainda que a nossa internet é muito vulnerável, 
haja vista constates quedas de sinal, portanto não temos condições tecnológicas suficientes no 
momento para realização de Pregão na forma Eletrônica. 

Não obstante o entendimento da doutrina quando se tratar de recursos próprio do município a 
escolha da modalidade licitatória é faculdade do administrador público que, caso a caso, 
considerando às condições peculiares de cada contratação, bem como os valores envolvidos 
elegerá, motivadamente, sua escolha, atendendo é claro, os princípios da economicidade, 
eficiência e legalidade. 

Imperioso destacar também os ensinamentos do professor Dr. Ulisses Jacoby Fernandes: 
"Sempre que o objeto requerer intervenção mais ativa do pregoeiro para a motivação da disputa 

e a obtenção da proposta, mais vantajosa e, quando o possível fornecedor, em face das 
condições necessárias a consecução do objeto, estiver contido numa região geográfica 
específica, o uso do pregão eletrônico não ampliará a disputa, ao contrário, pode resultar 
inclusive na perda da competitividade. 

O Decreto n° 10.024/19, cujo art. 1°, § lo, tornou obrigatório o uso da modalidade pregão, 
preferencialmente na sua forma eletrônica, para as contratações de bens e serviços comuns pelos 
órgãos e entidades da Administração Pública federal. Como a norma admite a adoção do pregão 
presencial na hipótese de comprovada inviabilidade da sua realização no modo eletrônico. 
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Apesar de mais econômico que as demais modalidades, o pregão eletrônico apresenta inúmeros 
custos, muitas vezes, não mensurados. Esse fato nos faz questionar se o pregão está atendendo 
o princípio da economicidade, em especial para aquisições de bens e serviços de valores 
próximos aos limites para dispensa de licitação, expostos no art. 24, incisos I e II, da Lei 
8.666/93. 

Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, adotamos a modalidade 
presencial, para aquisição de bens e serviços, por diversas razões dentre elas: 

- O Pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam 
os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a 
possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na 
negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta; 

- A opção pela modalidade presencial do pregão, não produz alteração no resultado final do 
certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro 
com os licitantes, a empresa vencedora está localizada no próprio município, diminuindo desta 
forma os custos. Do mesmo modo, o órgão licitante possui esses recursos virtuais, mas o 
mercado local não, ou, os que possuem, não os empregam, igualmente restará prejudicada a 
competitividade em torno do certame. Ademais, há de considerar ainda as estruturas 
tecnológicas que são necessárias para a execução de um certame digital, quais sejam: (I) sinal 
de internet fluido e de qualidade incapaz de sustentar a elevada troca de dados entre licitantes 
e administração pública; (II) natureza do objeto que está sendo licitado pela administração 
pública capaz de ser atendido por uma virtual empresa vencedora do certame que esteja situada 
fora do Estado do Maranhão, fator este que pode inviabilizar a logística e onerar ainda mais os 
custos finais da administração pública municipal. 

No mais, o Pregão é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser utilizado, previsto no 
Decreto n° 10.024/19, o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo sido, apenas, optado pela sua 
forma Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido pela mesma legislação 
pertinente, haja vista que o Decreto predito apenas estabelece a preferência pela forma 
Eletrônica, e não sua obrigatoriedade, e sendo que o Pregão Presencial, além de mais prático, 
fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja 
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de 
quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de preços 
escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta 
forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da 
utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do 
Pregão Presencial. A modalidade presencial é regulamentada pelo Decreto 3.555, de 2000. A 
modalidade eletrônica é regulamentada pelo Decreto n° 10.024, de 2019. Pelo que vê, a 
utilização do pregão, na forma presencial, que utilizamos não é modalidade extinta e nem 
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revogada, muito embora o emprego da modalidade pregão, preferencialmente na forma 
eletrônica, esteja previsto no art. 4°, § 1 o do Decreto n° 10.024, de 2019. 

Sendo assim, justifica-se a escolha da modalidade para a futura contratação. 

Pedreiras/MA, 12 de setembro de 2022. 

Felipe Silva Bragg 
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Portaria n°008/2021. 
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À Assessoria Jurídica 

Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°. 

2908002/2022, para exame e eventual aprovação, das Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços 

e Contrato, tendo como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as ne-

cessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, com o disposto na Lei Federal n° 10.520, de 17 

de julho de 2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complemen-

tar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, 

utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas 

pertinentes à espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

Pedreiras/MA, em 12 de setembro de 2022. 

s 

t1 
Felipe Silva Braga 

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 
Portaria n° 008/2021. 

RECEBIDO EM:  ~~ / o / p7192„( 

JOÃO 
Assessor 

)DRIG 
urídico 

~DA CRUZ Sd,ZS 
a Câmara M ' ipal de Pedreiras/MA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° X-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2908002/2022 

PREAMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio, 
nomeado pela Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o 
N° XXX/XXXX-SRP, com a finalidade de Registro de Preços, do tipo Menor Preço por item, às 
XX:XX (XXXXXX) do dia XX de XXXXXX de 2022. h

.x; 
O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à 
espécie, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos. 

O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços, 
ocorrerá no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação situada à na Rua Maneco 
Rego, n° 906, Centro, Pedreiras/MA — CEP: 65.725-000, até às.XX:XX (XXXXXX) do dia XX de 
XXXXXX de 2022. 

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar âs normas contidas no presente Edital. 

1- DO OBJETO E PREÇO ESTIMADO 
1.1 - Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Pedreiras/MA, nas condições, quantidades e especificações contidas no Termo de 
Referência, ANEXO I deste Edital. 
1.2 - O valor estimado para esta licitação é de R$ 304.150 (Trezentos e quatro mil e cento e 
cinquenta reais). 

2- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
_ K 

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível 
com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 
requisitos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
2.2 - Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas: 

a) que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Câmara Municipal de 
Pedreiras/MA. 

b) declaradas inidôneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar com a 
Administração Pública; 

c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade desta Câmara Municipal de Pedreiras/MA; 

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 
e) estrangeiras que não funcionem no País; 

Página 1 de 48 
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O reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
g) que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da 

denominação, ou acionistas com participação relevante, que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum ou que estejam vinculadas, sob 
qualquer forma, profissional ou comercialmente, a outra empresa participante deste 
certame; 

i) que tenham sócios, diretores, administradores, independentemente da denominação, 
ou acionistas com participação relevante, que seja parente, até o terceiro grau, 
consanguíneo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, dos 
Secretários Municipais ou de qualquer servidor ocupante de cargo em comissão na 
Administração Pública Municipal de Pedreiras/MA; 

j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n° 
8.666/93. 

2.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos 
do ANEXO VI, para que possam ser adotadas as normas pertinent s às licitações estabelecidas 
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações. `'il 

3- DO CREDENCIAMENTO 
3.1 - Para o credenciamento deverão ser 4apresentados conjunta dos seguintes documentos, fora 
de qualquer envelope: 

• Documento Oficial de Identidade ou outro equivalente; 
a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes a este Pregão; 
b. l) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão 
possuir firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do 
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os 
indicados na alínea "a"; 
b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO 
II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser 
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social 
ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua 
representatividade. 

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

3.2 - Aberta a Sessão, a licitante se apresentará para credenciamento junto ao pregoeiro por um 

Página 2 de 48 
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representante, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório. 
3.3 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da 
Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 
3.4 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser 
realizada no ato da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
3.5 - Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um 
mesmo representante para mais de uma empresa. # ll i
3.6 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representa ail}citante durante a sessão pública 
do Pregão. F ll 

3.6.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.7 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão 
admitidos novos proponentes. IIl 

4- DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES 
4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar ao 
Pregoeiro: 

4.1.1 - Declaração de Localização e Funcionamento (Anexo III); 
4.1.2 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo 
estabelecido no ANEXO IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no 
subitem 4.1.3; f,~ll l # 11t : 
4.1.3 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação, devidamente fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo 
em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da Razão Social da 
licitante, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°01— PROPOSTAS DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° X-SRP 
PROPOSTA DE PREÇOS 

IIii RAZÃO SOCIAL E CNPJ/CPF DA PROPONENTE ''''Iii 
ENVELOPE N°02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° XX -SRP 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ/CPF DA PROPONENTE 

4.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de 
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, deverão apresentar ao 
Pregoeiro os envelopes n° O1 e n° 02 (subitem 4.1.3), os seguintes documentos em separado: 

4.2.1 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, exceto quanto à eventual aplicação do art. 43 da Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 para a regularidade 
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fiscal, conforme modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada FORA dos 
Envelopes; 
4.2.2 - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, consoante o art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, que deverá ser 
feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e apresentada FORA 
dos Envelopes. A Declaração deverá ser acompanhada: 

a) Certidão Simplificada e Específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da 
sede da licitante; 

4.3 - Será facultado ao representante da empresa (legal ou procurador) firmar as declarações 
exigidas nos itens 4.1.1, 4.1.2, 4.2.1 e 4.2.2 por ocasião do credenciamento. 

4.3.1 - O Pregoeiro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 
Comercial do domicílio da sede da licitante para vejficar seu enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

E
'0l1 ~ 

4.4 - A não apresentação da Declaração prevista no item 4.2.2 significa renuncia expressa e 
consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar 
n° 123/2006 e alterações, desobrigando o Pregoeiro. 
4.5 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação. 
4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até a assinatura do Contrato 
Administrativo decorrente deste Pregão. 
4.7 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

0 
5- DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 
rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, devendo conter o 
seguinte: 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do 
CNPJ/MF/CPF, endereço completo, telefone, fax (se houver) e endereço eletrônico 
(se houver), bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta 
corrente para fins de pagamento); 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, profissão, números do 

ffl CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 
c) Descrição detalhada dos itens que compõem o serviço cotado, em conformidade com 

as especificações contidas no ANEXO I, com a indicação da unidade, quantidade, 
preços unitários em algarismos, e o valor global da proposta, em algarismos e por 
extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após a 
vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável, o qual deverá ser condizente com os 
preços praticados no mercado; 

c.1) Para a elaboração da proposta de preços, além de considerar as 
especificações constantes neste item "5" e seus subitens, deverá ser utilizado 
o modelo da proposta de preços, constante no ANEXO X deste edital. 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 
da data de sua apresentação; 

e) Data e assinatura do representante legal. 
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5.2 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

5.2.1 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara Municipal de 
Pedreiras/MA, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
Administração Municipal. 

5.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que 
serão avaliadas pelo Pregoeiro. 
5.4 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5.4.1 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no 
valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar. 
5.4.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo 
representante legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para 
esse fim. 
5.4.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a" e "b", não constem da Proposta, 
poderão ser encaminhadas posteriormente, a critério exclusivo do pregoeiro. 
5.4.4 - Caso os prazos de execução dos serviços ou de validade da proposta sejam omitidos na 
Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1, 
respectivamente, alíneas "d" e "e".

5.5 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de 
recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

5.5.1 - Caso a Nota de Empenho não seja emitida dentro do período de validade da Proposta, 
as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Câmara Municipal de 
Pedreiras/MA poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias. 

5.6 — A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito 
de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
5.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
5.8 - Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 
própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.9 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro. 

6— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão 
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no 
ENVELOPE N° 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos 
determinados no item 6.3 deste Edital. 
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6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 
procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 
6.3. Para se habilitar na presente licitação, os interessados deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato 

constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova d diretoria em 
exercício; 1 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identificação oficial dos sócios ou proprietário; 
f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ, emitido pela Receita Refeita Federal 

do Brasil; 
g) Prova de regularidade com a. Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação 

da: 
■ Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014. 
h) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando 
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 

■ Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
■ Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa. 

i) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando 
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 

■ Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

II th Alvará de Localização e Funcionamento, da sede da licitante (apresentação 

1 • ' IUtl1ffl
j) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

demonstrando situação regular mediante: 
■ Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
■ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), 

emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.gov.br);
k) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada 
pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente 
(ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as 
seguintes fórmulas: 
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ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

k.1) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas 
decimais após a vírgula. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro e 
a Equipe de Apoio poderão efetuar os cálculos; 

k.2) O Balanço de Sociedades por Ações deverá ser apresentados com Ata de 
aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta 
Comercial; 

k.3) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista 
legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário, em que se ache o Balanço transcrito, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço 
foi arquivado; ' 

k.4) As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de 
Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso; 

k.5) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do 
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95, 
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos 
de Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

k.6) A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos 
índices referidos na alínea "k" deverá comprovar patrimônio líquido ou 
capital social de pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação. 

1) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, 
quando não vier expresso o prazo de validade; 

m) 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante executou serviços compatíveis com o objeto do 
Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando seu CNPJ, 
endereço completo e telefone para contato do emissor, devendo ser assinada por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 

m. l) O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado deverá 
ser assinado pelo empresário, sócio dirigente ou procurador comprovadamente 
habilitado, se possível com firma reconhecida. 
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n) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988. 

o) Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de 
responsabilidade sócio-ambiental (ANEXO XI). 

p) Declaração que o(s) empresário(s) / sócio(s) / dirigente(s) / responsável (eis) 
técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Pedreiras (ANEXO 
XII) 

6.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da 
Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 
6.7- A autenticação de cópias de documentos por pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio, 
deverá ser providenciada até às 12:00 horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada 
para abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
6.9 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
6.10 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer o objeto da presente licitação, com exceção da: 

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União e do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa 
jurídica; 

b) Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta 
(Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que 
deverão ser da sede da pessoa jurídica. 

6.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
6.12 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 
6.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
6.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis. 
6.15 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. 
6.16 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7- DO PROCEDIMENTO 
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7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador 
proceder ao respectivo eredeneiamento, nos termos do item 3 deste Edital. 
7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes 
e os representantes legais credenciados deverão entregar: 

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1 .1 - ANEXO III); 
b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (subitem 4.1.2 - ANEXO 

IV); e 
c) Envelopes n°01 e n° 02 (subitem 4.1.3). 

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de 
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro: 

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1 .1 - ANEXO III); 
b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte (subitem 4.2.1 - ANEXO V); 
c) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(subitem 4.2.2 - ANEXO VI); e 
d) Envelopes n°01 e n°02 (subitem 4.1.3). 

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01, seguindo com os atos referentes à 
classificação das propostas de preços: 

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos; 
b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e 

exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas 
que estiverem em desacordo; 

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO e todas 
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
em relação ao menor preço; 

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a 
partir do critério definido na alínea "c"; 

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de 
lances verbais. 

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da 
fase de lances verbais. 
7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 
7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que 
tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos 
lances. 

7.6.1 - A licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os 
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances 

Página 9 de 48 



Cnwcc~n 
PERMANENTE 

n[ i ,r~rer ., ,,,,.,,, ~ "„AANEN
rr
, ~ .,~ ~,,,,,,,,,AO 

Fis. IY °

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017 cc;gmail.com 
CN PJ : 12.538.625/0001-90 

RútIca 

verbais em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior 
preço, observadas as seguintes disposições: 

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço; 

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada; 
c) será vedada a oferta de lance visando ao empate; 
d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer 

tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, 
valer-se de celular. 0 tempo concedido não poderá exceder 5 minutos e a frequência 
será determinada pelo pregoeiro em sessão; 

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente 
às penalidades constantes deste Edital; 

O a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo 
Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas. 

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão. 
7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.10 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda negociação, o Pregoeiro 
deverá verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006 e alterações. 

7.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada para exercer seu direito de preferência e apresentar proposta de preço 
inferior àquela classificada em primeiro lugar. 0 tempo concedido não poderá 
exceder 5 minutos, sob pena de preclusão. 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do item 7.10.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito, observado o prazo máximo de 5 minutos; 

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 
7.10.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro 
poderá exercer o direito de preferência e apresentar melhor oferta. 

7.12 - 0 exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/06 e alterações, 
somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.13 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
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respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a 
Administração. 
7.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com 
o particular melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o 
caso. 
7.15 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de 
juízo. 
7.16 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02 
contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas 
condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital. 
7.17 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada 
vencedora. 
7.18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, 
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.20., sem prejuízo de aplicação de sanções. 
7.19 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 
7.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
7.20.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
na decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8666/93 e no art. 7° da Lei n° 
10.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às 
demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo 
de empate previsto no item 7.10.1. 
7.20.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o 
objeto licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em 
primeiro lugar. 

7.21 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada 

em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro 
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor. 
7.22 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 
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7.23 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as 
que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 
7.24 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá 
convocar todas as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme 
previsto no artigo 48, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93. 
7.25 - Nas situações previstas nos itens 7.13, 7.14 e 7.19 é lícito ao Pregoeiro negociar 
diretamente com o representante da licitante para que seja obtido melhor preço. 
7.26 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, 
pelo Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à 
sessão deste Pregão. 
7.27 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. II l is' 

8- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital deste 
Pregão até 03 (Três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

8.1.1 - A impugnação será processada e julgada na forma Lei, devendo ser entregue 
diretamente na Comissão Permanente de Licitação CPL da Câmara Municipal, Rua Maneco 
Rego, n° 906, Centro, Pedreiras/MA. 11 
8.1.2 - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do 
certame. 

8.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9- DOS RECURSOS 
9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão 
pública manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado 
em Ata a síntese das suas razões de recorrer. 
9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no 
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do 
objeto à licitante declarada vencedora. 
9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da lavratura da citada Ata. 
9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 03 (dias) 
úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Pedreiras, localizada na Rua Maneco Rego, n° 
906, Centro, Pedreiras/MA. 
9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos 
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital. 
9.9 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues 
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 9.5. 
9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 
informados, à consideração da autoridade Superior que proferirá decisão definitiva. 
9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação 
com a licitante vencedora. 

lo — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ̀ 
10.1 - Homologado o resultado da licitação, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, convocará as 
adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços 
(ANEXO IX), dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
notificação. 

10.1.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. ` 

10.2 - É facultado a Câmara Municipal, quando a licitante vencedora, após ter sido 
convocada no prazo de validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem 
justificativa, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou 
revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

10.2.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

10.3 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Câmara Municipal poderá convocar a detentora do 
Registro a prestar os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente Edital e na 
Ata de Registro de Preços. 

10.4 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 

10.5 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência da ata. 

10.6 - A existência do registro de preços não obriga a Câmara Municipal de Pedreiras/MA a 
efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras 
modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro o direito de preferência da execução em igualdade de condições. 

10.6.1- É vedado a Câmara Municipal adquirir de outro fornecedor os serviços por valor 
igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse 
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a prestar os serviços. 

10.7 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
da ata, desde que devidamente justificada a vantagem. 

10.7.1 — Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da 
ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

10.7.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.7.3 - As adesões a Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Orgão ou 
Entidade, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federai n® 9.488, de 30 
de Agosto de 2018. i 

10.7.4 - O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à 
ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, 
conforme disposto no Art. 22, § 4° do Decreto Federal n° 7.692, de 23 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto de 2018. 

10.7.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. tl 

10.7.6 - Competem, ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

11- DAS CONTRATAÇÕES 

11.1 — Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da 
Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 
dos preços registrados. 
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11.2 — Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO VIII) ou instrumentos 
equivalentes que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, 
observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

11.2.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Câmara Municipal. 

11.3 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Çpntrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n° iflfl 

11.4 - E facultado a Câmara Municipal, quando a detentora do Registro não apresentar situação 
regular no ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a 
retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, 
chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

11.4.1 — Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

12— DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 
12.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em 
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara 
Municipal de Pedreiras - MA. 

; l 1, 
` "` ' llll1l II $Ih

12.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras — MA, anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação 
da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

12.3 - A Câmara Municipal, observado o prazo de execução, atestará se os mesmos foram 
executados em conformidade com o Termo de Referência (Anexo I). 

12.4 - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a Contratada a proceder, por sua conta e 
riscos, a correção da parte dos serviços impugnada, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, 
contados a partir da Notificação. 

12.5 - Concluídos os serviços, a Câmara Municipal atestará a execução dos serviços através de 
servidor designado para tal finalidade. 

12.6 - O recebimento definitivo não isenta a Contratada da responsabilidade civil e ético-
profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

13- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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13.1 - O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, após atestado de execução dos serviços emitido 
pela Administração. 
13.2 - A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura ao Setor responsável, 
mensalmente acompanhada das seguintes certidões, com validades compatíveis à data do 
pagamento: 
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidão negativa de débito do FGTS; 
c) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual; 
d) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual; 
e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN "IIIII 11h 
f) Certidão negativa de divida ativa da Fazenda Municipal; rt 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n 12.440/2011. 
13.3 - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços contratados. 
13.4 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após o ateste na 
respectiva Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
13.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
13.6 - A Câmara Municipal de Pedreiras/MA poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
13.7 - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 13.4., a 
Contratante se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da 
Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a contratada. ~ ' '' 1'fflt

14- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 - Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação 
consignadas no Edital ou se, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na 
ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Câmara Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
14.2 - O atraso injustificado na conclusão dos serviços, sujeitará a Contratada à aplicação de 
multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da respectiva Nota de 
Empenho, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 
14.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Câmara Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.4 - As sanções previstas nas alíneas `a', `c' e `d' poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea `b'. 
14.5 - Caberá à autoridade competente propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
14.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 

a) executar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

14.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
14.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela autoridade competente. 
14.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
14.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas.
14.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à 
comunicação escrita à Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), constando o fundamento. 

15- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

15.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização 
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações. 

16- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
16.2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar 
parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a 
adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 
16.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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16.4 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
16.5 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Câmara Municipal de Pedreiras não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.6 - A autoridade competente, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
16.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior, e, 1~ 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

16.8 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do 
presente Edital. 
16.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de 
habilitação. 
16.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 
16.11 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão 
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser 
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem 
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à 
documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. 
16.12 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos 
e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados 
em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente. 

16.12.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e 
pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua 
guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

16.13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se 
no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 
16.14 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 
para retirada no endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL, até 10 (dez) dias úteis 
após a publicação do extrato do Contrato, após o que serão destruídos pelo Pregoeiro. 
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16.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Câmara Municipal de Pedreiras. 
16.16 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
16.17 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Câmara Municipal de Pedreiras. 
16.18 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do 
contrato, ficará condicionada à análise, pela autoridade competente, quanto ao procedimento 
realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas 
como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução 
do objeto contratado. 

16.18.1 - Para averiguação do disposto no item 16.17, as empresas resultantes de qualquer das 
operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, ` imediatamente, a 
documentação comprobatória de sua situação. 

16.19 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado. 
16.20 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n° 
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06, alterações e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 
16.21 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente 
de Licitação — CPL da Câmara Municipal de Pedreiras, na Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, 
Pedreiras/MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas. 
16.22 — Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço e demais meios em que 
receberá notificações, devendo comunicar o Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 
16.23 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Carta Credencial 

ANEXO III Declaração de Localização e Funcionamento 

ANEXO IV Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

ANEXO V 
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte 

ANEXO VI Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

ANEXO VII Declaração de Cumprimento do art. 7°, XXXIII da CF/88 

ANEXO VIII Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO IX Minuta Ata de Registro de Preços 

ANEXO X Modelo de proposta de preços 

ANEXO XI 
Modelo do Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes 
e de responsabilidade sócio-ambiental 

ANEXO XII 
Modelo da Declaração que o(s) empresário(s) / sócio(s) / dirigente(s) / responsável (eis) 
técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Pedreiras. 
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16.24 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, no 
Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 

Felipe Silva Braga 1
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Portaria n° 008/2021. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXXIXXXX-SRP 
ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 
1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Pedreiras/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A Contratação dos serviços far-se-á necessária com o objetivo de resguardar e proteger o 
patrimônio da Câmara e assegurar a integridade física dos servidores, colaboradores e visitantes, 
visando ainda garantir a segurança de todas as pessoas que acessam as dependências desta casa 
legislativa. Dessa forma necessita-se a contratação do serviço em tela dentro dos parâmetros e 
rotinas estabelecidos, com fornecimento de profissionais e respectivos insumos necessários, e ainda 
com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações aplicáveis, 
garantindo segurança da integridade física desde todos que utilizam as dependências desta Câmara 
Municipal. 
2.2. Ademais tem-se que garantir a integridade ou inviolabilidade das diversas instalações durante 
os períodos em que não haja expediente normal no órgão. É exatamente no decorrer desses períodos 
do dia e noite que sobressai a importância da manutenção de segurança ostensiva patrimonial, 
conquanto evita possíveis prejuízos diretos ao erário. 
2.3. O benefício direto resultante da contratação em tela constitui-se na guarda do patrimônio 
público contra ações lesivas de terceiros, como atentados às instalações, roubo ou furto de 
equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação da ordem no ambiente de trabalho e agressões 
a servidores e visitantes enquanto no interior do prédio guarnecido. A prestação dos serviços não 
gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

3. FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1. A forma de execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da Câmara Municipal de Pedreiras MA, em 01 (uma) via, devendo conter no 
averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os 
seguintes dados: 
a) Câmara Municipal de Pedreiras — MA; 
b) Informar a quantidade dos serviços; 
e) Informar o valor referente a cada serviço; 
d) Informar a data da execução dos serviços; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

3.2. A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com a necessidade da Câmara 

Municipal de Pedreiras — MA, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela 

mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 
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3.3. A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos e 
consequências provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência. 

3.4. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com o Contrato, Termo de 
Referência e Proposta vencedora. 

3.5. Os serviços que forem executados em desacordo com as especificações exigidas, serão 
substituídos, no todo ou em parte, pela Contratada. 

3.6. O recebimento se dará da forma prevista no inciso I, artigo 73, da Lei 8.666/93. 

4. PREÇO ESTIMADO 
4.1. O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência se deu através de 
pesquisa de preços realizada com empresas prestadoras de serviços do ramo, portanto estima se o 
valor de R$ 304.150 (Trezentos e quatro mil e cento e cinquenta reais), conforme demonstrado 
abaixo: LIIi 
Item Descrição dos Serviços Unidade Quant. 

t alor 
Unitário Valor Total 

01 Vigilância Desarmada Diurna Hora 5.000 29,50 147.500,00 
02 Vigilância Desarma Noturna Hora 5.000 31,33 156.650,00 

Item Posto de Trabalho Quant. de Postos 
Quant. de Profissionais 

por Posto 
01 Vigilância Desarmada Diurna 1 2 
02 Vigilância Desarma Noturna 1 2 

4.2. A estimativa indicada no subitem anterior, entretanto, não se converte em compromisso da 
Câmara Municipal de Pedreiras para com o futuro contratado, sendo citado apenas como previsão. 

5. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO 
5.1. O critério para seleção da melhor proposta será através do menor preço POR ITEM. 

5.1.1. As interessadas deverão indicar, os preços dos serviços. 

5.1.2. Será proclamada vencedora a(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço POR ITEM. 

5.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive impostos, taxas e demais 
encargos necessários à prestação dos serviços. 

6. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 
6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de 
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho 
de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 
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7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um 
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e 
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor 
aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das 
cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados. 

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os: serviços, dentro das 
normas deste Termo de Referência. 

!
0 
g# l, . ~ ~ ,

4~f 

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o ontrato. 
:'Il i Ists,,t 

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste 
termo de referência ou no contrato. ti 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

8.1.1. manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, 
durante todo o período de vigênçia.da licitação, p~ ara representa-lo sempre que for necessário; 

8.1.2. informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, 
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários; 

8.1.3. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.4. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 

8.1.5. cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem 
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto 
da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 
transgressão de seus prepostos ou convenientes; 

8.1.6. comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato; 
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Riica 

8.1.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA; 

8.1.8. Substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em 
desacordo com o exigido; 

8.1.9. entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as 
Leis do consumidor; 

8.1.10. arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA; 

} ,,ii 1 11 ,,, 

8.1.11. a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
subordinados ou prepostos; 

8.1.12. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; ¢,,l 11

liii  
8.1.13. Disponibilizar vigias patrimoniais nas quantidades solicitadas para garantir a execução dos 
serviços contratados, portando crachá com foto recente;

~ 
8.1.14. Efetuar a reposição de funcionários nos postgs, de imediato, em eventual ausência não sendo 
permitida a prorrogação da jornada de trabalho; Il l ' 

8.1.15. Enviar relação nominal contendo a identificação do pessoal designado, comprovante de 
registro em carteira de trabalho para a prestação dos serviços, sob pena de não lhes ser permitido o 
acesso às instalações da CONTRATANTE, comunicando à unidade da CONTRATANTE que 
administra o contrato, toda vez que ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou 
inclusão de qualquer elemento da equipe que esteja prestando serviços; no caso de substituição ou 
inclusão, a CONTRATADA deverá proceder conforme estabelecido nestas especificações; 

t 
8.1.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela Câmara, assegurando que todo funcionário que cometer falta 
disciplinar, não será mantido no posto ou quaisquer outras instalações da CONTRATANTE; 

8.1.17. Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 

8.1.18. Instruir seus funcionários quanto às necessidades de acatar as orientações da 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da CONTRATANTE; 

8.1.19. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou com mal súbito; 
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8.1.20. Propiciar aos funcionários as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos 
serviços, fornecendo-lhes: uniformes, adequados às tarefas que executam e às condições climáticas; 
livros de capa dura numerados tipograficamente, para registro de ocorrências; 

8.1.21. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários para execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) 
horas; 

8.1.22. Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não ser confundidos com 
similares de propriedade da Câmara; ll:

~~I
~3~lII1~~ 

~I~, ~ ~~~# ~ . 
8.1.23. Apresentar quando solicitado os comprovantes de pagamentos de ben9fíciosy e encargos; 

tI1118.1.24. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos postos; 

8.1.25. Indicar um supervisor para realizar, em conjunto com a CONTRATANTE, o 
acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestarão dos serviços; 

8.1.26. Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus prepostos, à 
CONTRATANTE ou à terceiros, durante a prestação dos serviços, podendo ser descontado do 
pagamento a ser efetuado o valor do prejuízo apurado; 

8.1.27. Ressarcir ou repor à Administração ou terceiros, por prejuízos suportados, em razão de ação 
ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou imperícia de seus empregados e que violar 
direitos e causar danos, durante a execução ou em razão dos serviços aqui objetivados; 

8.1.28. Cumprir, com relação aos seus empregados, todas as obrigações sociais impostas por Lei, 
sob pena de rescisão contratual; 

8.1.29. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais resultantes da 
prestação dos serviços. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos, não transfere à Administração Pública, a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato; 

8.1.30. Manter átüáil áda a documentação exigida ela CONTRATANTE, mediante a entrega à ç g p g 
CONTRATANTE, de nova documentação, sempre que aquela estiver vencida, sob pena de 
suspensão de pagamento; 

8.1.31. Implantar o plano de trabalho elaborado em conjunto com a CONTRATANTE, de forma 
adequada, a planificação, a execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma 
operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre 
em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços, bem como distribuir o pessoal em 
número compatível com a perfeita execução dos serviços. 

9. DO PAGAMENTO 
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9.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos serviços, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro 
de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das 
Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a 
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de 
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — `CRF e Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. ` 1 

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em 
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara 
Municipal de Pedreiras - MA. i 

4 111 
10.2. O representante da Câmara Municipal de PedreiraVIA, anotará em registro próprio todas as p p g p p 
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação 
da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. Órgão Gerenciador — Câmara Municipal de Pedreiras — MA. 

11.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

~i ~ X14 l~ltlx.. 1h 

11.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 
e suas alterações. 

11.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com 
Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, 
de 2018). 

11.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, desde que estes serviços não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 
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12. PENALIDADES 
12.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a, retirar a Nota de Empenho ou assinar o Contrato 
ou instrumento equivalente, a mesma estará sujeita às seguintes penalidades: 

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

12.2 — Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita à Contratada a aplicação das seguintes 
multas moratórias: 

a) Atraso na prestação dos serviços: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por 
cento) do valor do contrato; de 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato; A partir do 16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais 
sanções; 

b) Execução em quantitativo menor do que a demanda: Multa de 5% (cinco por cento) 
sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis; 

c) Execução do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem 
prejuízo da entrega dos serviços correto no prazo de 5 dias úteis. 

12.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Câmara de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". 

12.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

12.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras 

hipóteses legais, quando: 
a) entregar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão. 

12.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara 
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Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

12.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

12.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

12.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. t= 

12.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à 
comunicação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal. 1

. 1~. 

13. DAS DIRETRIZES BÁSICAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

a) Estas Diretrizes Básicas destinam-se a instruir a empresa vencedora da licitação para prestação de 
serviços objeto do presente Edital, em aspectos relacionados a procedimentos de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

I II
l,

b) A empresa vencedora deve obedecer, na execução do contrato, às determinações da Lei 6.514, de 
22/12/77, Capítulo V, Título 2, regulamentada pela Portaria 3.214 de 08/06/78 do Ministério do 
Trabalho, sendo que os fornecimentos de todos os EPIs necessários à execução dos trabalhos 
especificados neste Caderno de Licitação serão de inteira responsabilidade da empresa a ser 
contratada. 

1

c) A par das medidas de proteção especificadas nas Normas Regulamentadoras deverá a empresa 
vencedora adotar todas as diretrizes que se fizerem necessárias a minimizar as probabilidades de 
ocorrerem acidentes envolvendo pessoas, propriedade ou bens, da empresa vencedora, da Câmara 
ou de terceiros. 

d) Estas Diretrizes Básicas fazem parte integrante do contrato. 

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n°. 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, 
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas 
pertinentes à espécie.. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXXIXXXX-SRP 
ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL 

Pregão N° XXXIXXXX-SRP 11111111111 I . I#11 e 
y 

° ,{ 7 x 

A empresa  , CNPJ n   com sede na 
neste ato representado  pelo(s) Sr.(a) 

  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)   (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Câmara Municipal de 

Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de 

Pregão N° XXX/XXXX-SRP, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 

ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 

declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

á+ii1 (local e data por extenso) 
r l 

(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida) 
(nome da empresa) 

Í 

1111111

~ 
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PREGÃO PRESENCIAL N° X-SRP 

ANEXO III 

rica 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão N° XXX/XXXX-SRP 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 
  está localizada e em pleno funcionamento no endereço 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 1 

ENDEREÇO. 

CIDADE/ESTADO: 
I~ 

, CNPJ n° 

.'IIl'I 
C.E.P.: 

,,,IIIII~~lI111II1I~111IIIIIIIIIIIIIIIIIi1,, PONTO DE REFERÊNCIA: 

TELEFONE:

III
• l.

i~) 1111111111 (~~~ (locale data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representar 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 

I~ 

abaixa,? sendo o local 
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PREGÃO PRESENCIAL N° X-SRP 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão N° XX -SRP 

A empresa/ O Senhor   CNPJ/CPF n.° 
  sediada na (endereço completo), répresentada pelo(a) 
Sr.(a)  , R.G. n° , C.P.F n° , D E C L A R A, sob 
as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos .de habilitação previstos no 
instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras, 
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

t II 
~ ~ 

Ii 
(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

s~ 

" tLI 

11]]
i~ .II II t 

hh1 !II11 

~ `~ ~• 

III, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras20l 7 a gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

PREGÃO PRESENCIAL N° X-SRP 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Pregão N° X -SRP 

~z 
A empresa , CNPJ n° , sediada na 

 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) !

R.G. n° , C.P.F n° , D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras, exceptuando-se a eventual 
aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 para a 
regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

~ 

~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 
camaramunicipalpedreiras20 i 7L~gmail.eom 

CNPJ: 12.538.625/0001-90 

PREGÃO PRESENCIAL N° X-SRP 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

~ 
: 

 ~ 
IIIIIIIIlI1~~~~~ ~  

ão N° XXX/XXXX-SRP ~~~ ~g ~Pre ~
~~ tjjtJ

no

A/O 

Iii
H 

razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o 
sediada na  (endereço completo), representada 

pelo(a) Sr.(a)  , R.G. n°   C.P.F n°  , d e c 1 a r a, 
para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

❑ MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

❑ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar N° 
123/2006. #, € i 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, 
realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 
h it 

l lt
(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page:  www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 
camaramunicipalpedreiras2017 cLgmail.com 

CNPJ: 12.538.625/0001-90 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX-SRP 
ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

hlhhhhutiii Pregão N X -SRP 

S 

A empresa  , CNPJ n°  , representada pelo(a) Sr(a) 
  R.G. n°  , CPF n° 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal. 

tI 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
nome e assinatura do representante legal) f ( a p

~•', II1I1ii1jl
'

I4¡t11iiI'IIIIIIIIIIII~II~I~, ' 

E 

DECLARA, para 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.rna.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras20I 7 a gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

PREGÃO PRESENCIAL N° X X-SRP 

ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° XXXIXXXX-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2908002/2022 
CONTRATO N° /2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA E A EMPRESA 
  PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, localizada na Rua Maneco Rego, n° 906, 
Centro, Pedreiras/MA — CEP: 65.725-000, inscrita no CNPJ sob n° 12.538.625/0001-90, neste ato 
representada pela Presidente da Câmara Municipal, Sr.a  , doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa  
CNPJ/CPF n.° , sediada na , neste ato representa pelo 
Sr.  , portador do R.G. n.°  , e do CPF/MF n.° 
  doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo n° 2908002/2022, e proposta apresentada, que passam a 
integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 
resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA nas sessões ordinárias e solenes e eventos 
solenes, a serem realizados pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme Processo 
Administrativo n° 2908002/2022, em conformidade com o Edital de Pregão Presencial n° 
XXX/XXXX-SRP, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, 
para todos os fins e efeitos legais e em conformidade com o abaixo discriminado: 

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório 
realizado na forma da Lei n.° 10.520/02, com aplicação subsidiária à Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no termo de referência, edital e neste termo de 
contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, durante 
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário; 

Página 35 de 48 



Cnulccnn pcn~AANENTr nr ~ 
InIT.YAo VIIIIVyMV LI\1 IL VL LIV1 1/1 

Fis. N° 

Ri1tica 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
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CNPJ: 12.538.625/0001-90 

b) informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, ou 
ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 

' contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências: de qualquer 
transgressão de seus prepostos ou convenientes; 1 1 1 =~s' 
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato; 
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a; ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo 
com o exigido; 
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis 
do consumidor; 
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA. 
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
subordinados ou prepostos. l 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias a regular execução da futura avença. 
b) Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas urgentes, por parte da 
CONTRATADA. 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de serviço até o necessário atendimento total da prestação de serviço 
cotado limitando-se o serviço até 31 de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global do presente contrato é de RS xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), parcelado de 
acordo com o combinado, a ser pago em crédito bancário, mediante a apresentação de nota fiscal, 
devidamente comprovado o recebimento dos serviços por responsável pelo setor; 
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PARAGRAFO ÚNICO - O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas 
com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os 
serviços. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

VALOR TOTA R$ Rá xxxxxxx 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios da Câmara Municipal 
das seguintes dotações orçamentária: 

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo ' 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 01 — Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE. xxxxxxxxxxxxxxx - xxxxxxxxxxxxxxxxx x
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: xxxxxxxxxx - xxxxxxxxxxxxxxxxx . 
FONTE: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES N
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
Contratada às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantida prévia defesa em processo 
administrativo. 
PARÁGRAFO ÚNICO - As multas por ventura aplicadas com sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA QUARTA — Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos: 
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a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do serviço 
efetivamente entregue até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

CLÁUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato. 

r  
CLAUSULA DECIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL I,
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
Contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem; entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratada. 

g
4E 

'Pedreiras - MA, de de 2022. 

~ 

Câmara Municipal de Pedreiras/MA 
Xxxxx Xxxxxx Xxxxx 

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA 
CNPJ: 

Xxxxx Xxxxx Xxxxx 
Representante Legal 
CONTRATADA 
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PREGÃO PRESENCIAL N° X-SRP 

ANEXO IX 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 2908002/2022 
Pregão Presencial n° XXX/XXXX-SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° / PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Aos dias do mês de do ano de , a CAMARA MUNICIPAL DE 
PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n°  , com sede na 

  Bairro , Pedreiras/MA, neste ato representado pela 
S?.    (ÓRGÃO GERENCIADOR), RESOLVE registrar os preços das 
licitantes signatárias, vencedoras do Pregão Presencial n° XXX/XXXX-SRP, sob o regime de 
compras pelo Sistema de Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, a teor do disposto na Lei Federal n° 
10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie: 

LICITANTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: ,~l t ~ !llltlt 1~. 
TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

Item Especificação Unid. 
Quant. Preços Registrados R$ 

Valor Unitário Valor Total 

` lf, l Ì lip ~~= t f Valor Total Registrado R$ 

1. DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se a Ata, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n° 
XXX/XXXX-SRP e a Proposta de Preços. 

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços serão efetuados conforme as necessidades da Câmara Municipal solicitante, 
mediante solicitações. 

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 
desta Ata de Registro de Preços, ainda que o serviço seja previsto para data posterior ao vencimento 
da Ata. 
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2.3. A existência deste Registro não obriga a Câmara Municipal de Pedreiras/MA a efetivar as 
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito 
de preferência de execução em igualdade de condições. 

2.4. É vedado à Câmara Municipal adquirir de outro fornecedor insumo por valor igual ou superior 
ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer. 

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
t 3.1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatu a 

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

~ 

4.1. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de execução. 

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou caso se torne inexequível para as compromissárias. 

4.3. Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto aos valores, 
atualizados em decorrência de pesquisas de preços periódicas, serão publicados pela Administração 
na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Registro de Preços. 

;u ll'= 
4.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito de 
definição do preço praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para o exercício da 
faculdade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n° 
8.666/1993.

5. DA READEQUAÇÁO DE PREÇOS 
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação — com elevação ou redução de seus respectivos valores —
em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto Federal n° 
7.892/2013e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA 
promoverá o aditamento do compromisso de execução, conforme o artigo 65, II, da Lei Federal n° 

8.666/1993, ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item. 

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das licitantes e a pesquisa de mercado efetuada 
pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA à época da abertura das propostas, bem como eventuais 
descontos concedidos, serão sempre mantidos. 

5.4. A licitante detentora do registro fica obrigada a informar à Câmara Municipal de Pedreiras/MA 
sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando o seu novo 
preço que irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Câmara conforme item 4. 
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5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não 
repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente. 

5.6. No caso de revisão para maior, a licitante compromissária deverá solicitar a revisão do mesmo, 
obrigando-se a efetuar os serviços das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados. 

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, quando: 

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Câmara Municipal de 
Pedreiras/MA promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, devendo a Câmara: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Câmara 
Municipal de Pedreiras/MA poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de execução; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA irá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida. 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA 
quando a licitante signatária: 

a) Descumprir as condições previstas no Edital do Pregão Presencial n° XXX/XXXX-SRP 
a que se vincula o preço registrado; 

b) Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços; 
c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
d) Enquadrar-se em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial previstas na Lei 

Federal n° 8.666/1993; 
e) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 
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f) Implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução desta Ata de Registro de Preços; 

g) Houver subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, 
associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão 
ou incorporação que afetem a boa execução de eventuais e futuras avenças; 

h) Houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

7.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior comprovado. 

li
7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 7.1 e 7.2, o cancelamento de registro será 
devidamente autuado em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 
formalizado por despacho da autoridade competente. 

l 

7.4. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nós casos previstas neste item, será 
efetuada por correspondência com aviso de recebimento e por publicarão na imprensa oficial. 

8. DA FORMALIZAÇAO DOS CONTRATOS 
8.1. A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Câmara Municipal de 
Pedreiras/MA, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 
62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado 
pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto de 2018. 

9.2. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro 
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem, conforme disposto no Art. 22, § 4° do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto 
de 2018. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota 
de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as 
demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às 
seguintes penalidades: 

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
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10.2 — Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes 
multas moratórias: 

a) Atraso na prestação dos serviços: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por 
cento) do valor do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato; A partir do 16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais 
sanções; 

b) Prestação do serviço em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% 
(cinco por cento) sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis; 

c) Prestação do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem 
prejuízo da entrega do serviço correto no prazo de 5 dias úteis. 

1 ® 

10.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Câmara poderá garantida 
a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c e4`d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b".

1 1

10.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

10.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras 
hipóteses legais, quando:

a) Fornecer serviço em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) Não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante; 
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão. 

10.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

10.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 
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10.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

10.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

10.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à 
comunicação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal. 

9ffl uIh 
11. DA DIVULGA AO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. O extrato da Ata de Registro de Preço será publicado na imprensa oficial do município. 

12. DO FORO 
12.1. As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Justiça Estadual da 
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento a 
Câmara Municipal de Pedreiras/MA e as licitantes compromissárias, na pessoa dos seus 
representantes legais, que vai assinada em 01 (uma 'YYYYia de igual e teor e forma. 

á 

Pedreiras (MA), de  11 hIIH I N de  

III 

Orgão Gerenciador 

Pela Detentora do Registro 
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PREGÃO PRESENCIAL N° X-SRP 
ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

01 -IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 
NOME DO PROPONENTE: 
CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: 
TEL: ( )  FAX:( ) 
DADOS BANCÁRIOS: N.° e NOME DO BANCO, AGÉNÇIA, N.° DA 
COM IDENTIFICAÇÃO DO FAVORECIDO. 

a : s , 

CONTATO: 

CEP: CIDADE/UF: 

Rú:Tica 

CONTA-CORRENTE 

02 — Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme o abaixo especificado: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT V . UNIT V. TOTAL 

Valor Global 

03- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias. 
05— PRAZO DE EXECUÇÃO: 
06— VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: (em algarismos e por extenso). 

Local e data, de de 2022. 

i I1iH1IIIIIIl,$~~y 

~ 

Carimbo Padronizado do CNPJ da empresa] 

Assinatura do Representante legal 
Nome: 
Cargo: 
RG.: 
CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL N° X X-SRP 

ANEXO XI 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 

Câmara Municipal de Pedreiras — MA. 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO 
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

Ref.: Pregão Presencial N° XXX/XXXX-SRP ~~I I 

Iii it 
Prezado Senhor, lilliii 

~ 

I EMPRESA I CNPJ n° ~~1,==~°  sediada em 
 (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
  portador(a) da Cédula de Identidade n°  e do 
CPF n°  , declara para fins do disposto neste edital da licitação acima 
identificada: 

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a 
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do 
País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios; 

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção 
do rol das estratégias para obter resultados econômicos; 

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço 
dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um 
número cada vez abrir de empresas e organizações civis; 

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as 
pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu 
nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição 
de fornecedor de bens e serviços para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA; 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em 
seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido 
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qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer 
funcionário da Câmara Municipal de Pedreiras — MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos 
seus negócios; 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em 
seu nome seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize 
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários da Câmara Municipal de 
Pedreiras - MA; 

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício 
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas dentro de sua cadeia 
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administrarão Pública; 1{ l11 Ij ~~~ 

, 1~  Il ~ø 
5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a 

participar ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Câmara Municipal de Pedreiras — MA, em qualquer 
apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta 
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. 

E, ainda, declara que: 
iJ 1III 

j ' 1 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e 
que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresenta-la não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial 
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial 
das propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas flsicas ou 
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-lo. 

( ), de de 20 

Nome 
CPF 

Representante Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/XXXX-SRP 

ANEXO XII 

Ilma. Sr. 
Pregoeiro 

Rutidièa 

Câmara Municipal de Pedreiras — MA. 

DECLARAÇÃO QUE O(S) EMPRESÁRIO(S) / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / 
RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO 

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. 

Ref.: Pregão Presencial N° XXX/XXXX-SRP Ii'
Prezado senhor, 

Empresa 
IIij 

CNPJ n° , sediada em (endereço 
completo)  por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
  portador(a) da cédula de identidade n°   e do 
CPF n° , declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 
20, inciso XII, da Lei n° 12.465/2011, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou 
responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de 
Pedreiras/MA, não estando, portanto, enquadrados no art. 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/93, na 
havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a 
Administração Pública. 

Declaramos ainda, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) 
técnico(s) não possui(em), cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral até o terceiro 
grau, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão na Câmara Municipal de 
Pedreiras — MA. 

Por fim, declaramos ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

( ),  de de 20 

Nome 
CPF 

Representante Legal 
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PARECER JURÍDICO 

~a 

Referente: Processo n° 2908002/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Interessado: CPL da Câmara Municipal 
Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

Senhor Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras, 

RELATÓRIO

Análise jurídico-formal das Minutas do Edital, Ata de Registro de Preços e 

Contrato, a qual tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância 

desarmada, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo 

menor preço por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei 

de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a 

solicitação para prestação do serviço a serem contratados, estimativa de preços, termo 

de referência, autorização para abertura de licitação, bem como autuação para 

contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e 

Contrato para análise jurídico-formal. 

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, veio a esta 

Assessoria para análise jurídica, sobre a legalidade das Minutas do Edital, Ata de 

Registro de Preços e Contrato no procedimento da licitatório em exame, em sua fase 

interna, na modalidade Pregão Presencial, visando Registro de Preços para futura, 

eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de vigilância desarmada, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Pedreiras/MA. 
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A justificativa da Contratação dos serviços far-se-á necessária com o objetivo de 

resguardar e proteger o patrimônio da Câmara e assegurar a integridade fisica dos 

servidores, colaboradores e visitantes, visando ainda garantir a segurança de todas as 

pessoas que acessam as dependências desta casa legislativa. Dessa forma necessita-se a 

contratação do serviço em tela dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com 

fornecimento de profissionais e respectivos insumos necessários, e ainda com 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações aplicáveis, 

garantindo segurança da integridade física desde todos que utilizam as dependências 

desta Câmara Municipal. Ademais tem-se que garantir a integridade ou inviolabilidade 

das diversas instalações durante os períodos em que não haja expediente normal no 

órgão. É exatamente no decorrer desses períodos do dia e noite que sobressai a 

importância da manutenção de segurança ostensiva patrimonial, conquanto evita 

possíveis prejuízos diretos ao erário. O beneficio direto resultante da contratação em 

tela constitui-se na guarda do patrimônio público contra ações lesivas de terceiros, como 

atentados às instalações, roubo ou furto de equipamentos e intrusões voltadas para a 

perturbação da ordem no ambiente de trabalho e agressões a servidores e visitantes 

enquanto no interior do prédio guarnecido. A prestação dos serviços não gera vínculo 

empregatício entre os empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer 

relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

Consta nos autos, que o processo passou pela autorização necessária da 

autoridade competente, pela colheita de valores de mercado dos objetos a serem 

licitados, pela elaboração da minuta do edital e seus anexos, conforme exigência legal. 

lei. 

Por fim, verificou-se a obediência aos prazos e aos procedimentos fixados em 

Este é o breve relatório 
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PARECER: 

Quanto à análise do Processo Licitatório na modalidade PREGAO 

PRESENCIAL por se tratar de prestação de serviços comum, com espeque a suprir as 

demandas existentes nesta Casa Legislativa, atrai a incidência das normas gerais 

estabelecidas principalmente na Lei n° 10.520/2002, além das demais legislações 

pertinentes à matéria, in verbis: 

Lei 10.520/02 — Lei do Pregão: 
Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Infere-se que a modalidade de licitação denominada Pregão se adéqua a espécie, 

visto que é a modalidade licitatória utilizada para as aquisições ou contratações de bens 

e serviços comuns, estes, cujos padrões desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, o 

que de fato se observa na modalidade escolhida 

Assim, insta observar a conformidade da realização desta modalidade à luz do 

dispositivo em comento e em consonância, também, com a Lei 8.666/93. 

Após a análise da modalidade licitatória escolhida devemos observar o art. 3 da 

lei do pregão, vejamos: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o 

seguinte: 
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1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências 
de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a just cativa 
das definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens 
ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os 
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 

inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e 

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 

bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 

certame ao licitante vencedor. 

§ JO A equipe de apoio deverá ser integrada em sua 

maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 

emprego da administração, preferencialmente 

pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade 

promotora do evento. 

Pelo que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários ensej adores 

do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso aos 

interessados à disputa pela contratação. Presente, portanto, o dever de realizar a melhor 

contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratados, 

sempre em busca da melhor oferta para a Administração. 

Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos 

da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade. 
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É o parecer. 

CONCLUSÃO: 

Rú~ca 

Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas pertinentes, em especial o 

disposto na Lei 10.520/02, hipótese em que configurando assim o interesse público e a 

preservação de seu patrimônio, temos que o certame deverá ser engendrado sob a 

modalidade já referida, Pregão Presencial. Tomando-se como parâmetro a licitação pela 

modalidade Pregão, acostada ao processo, manifestamo-nos, portanto, favoráveis à 

legalidade da minuta do edital e a realização do certame nessa modalidade. 

Diante do exposto, opino pela aprovação das minutas sob exame, propondo o 

retorno do processo a comissão permanente de licitações para as providencias 

decorrentes, nos termos da Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas 

alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 

147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que 

couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais dispositivos aplicáveis. 

Pedreiras — MA, 14 de setembro de 2022. 

V 
~ 

J. • ORO 1'y IGO DA 'U A ES 
Asses ► u ídico d. Câmara MuniciØl1de Pedreiras/MA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2908002/2022 

PREAMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio, 
nomeado pela Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o 
N° 007/2022-SRP, com a finalidade de Registro de Preços, do tipo Menor Preço por item, às 
14h00min (catorze horas) do dia 03 de outubro de 2022. 

O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à 
espécie, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos. 

O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços, 
ocorrerá no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação situada à na Rua Maneco 
Rego, n° 906, Centro, Pedreiras/MA — CEP: 65.725-000, até às 14:00 (catorze horas) do dia 03 de 
outubro de 2022. 

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 

1- DO OBJETO E PREÇO ESTIMADO 
1.1 - Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Pedreiras/MA, nas condições, quantidades e especificações contidas no Termo de 
Referência, ANEXO I deste Edital. 
1.2 - O valor estimado para esta licitação é de R$ 304.150 (Trezentos e quatro mil e cento e 
cinquenta reais). 

2- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível 
com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 
requisitos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
2.2 - Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas: 

a) que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Câmara Municipal de 
Pedreiras/MA. 

b) declaradas inidôneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar com a 
Administração Pública; 

c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade desta Câmara Municipal de Pedreiras/MA; 

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 
e) estrangeiras que não funcionem no País; 
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f) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
g) que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da 

denominação, ou acionistas com participação relevante, que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum ou que estejam vinculadas, sob 
qualquer forma, profissional ou comercialmente, a outra empresa participante deste 
certame; 

i) que tenham sócios, diretores, administradores, independentemente da denominação, 
ou acionistas com participação relevante, que seja parente, até o terceiro grau, 
consanguíneo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, dos 
Secretários Municipais ou de qualquer servidor ocupante de cargo em comissão na 
Administração Pública Municipal de Pedreiras/MA; 

j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n° 
8.666/93. 

2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos 
do ANEXO VI, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas 
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações. 

3- DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados conjunta dos seguintes documentos, fora 
de qualquer envelope: 

• Documento Oficial de Identidade ou outro equivalente; 
a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes a este Pregão; 
b. l) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão 
possuir firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do 
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os 
indicados na alínea "a"; 
b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO 
II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser 
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social 
ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua 
representatividade. 

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

3.2 - Aberta a Sessão, a licitante se apresentará para credenciamento junto ao pregoeiro por um 
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Rú~a 

representante, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório. 
3.3 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da 
Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 
3.4 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser 
realizada no ato da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
3.5 - Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um 
mesmo representante para mais de uma empresa. 
3.6 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública 
do Pregão. 

3.6.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.7 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão 
admitidos novos proponentes. 

4- DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES 
4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar ao 
Pregoeiro: 

4.1.1 - Declaração de Localização e Funcionamento (Anexo III); 
4.1.2 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo 
estabelecido no ANEXO IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no 
subitem 4.1.3; 
4.1.3 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação, devidamente fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo 
em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da Razão Social da 
licitante, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°01— PROPOSTAS DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 
PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ/CPF DA PROPONENTE 

ENVELOPE N°02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ/CPF DA PROPONENTE 

s~ 

4.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de 
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, deverão apresentar ao 
Pregoeiro os envelopes n° O1 e n° 02 (subitem 4.1.3), os seguintes documentos em separado: 

4.2.1 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, exceto quanto à eventual aplicação do art. 43 da Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 para a regularidade 
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fiscal, conforme modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada FORA dos 
Envelopes; 
4.2.2 - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, consoante o art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, que deverá ser 
feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e apresentada FORA 
dos Envelopes. A Declaração deverá ser acompanhada: 

a) Certidão Simplificada e Específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da 
sede da licitante; 

4.3 - Será facultado ao representante da empresa (legal ou procurador) firmar as declarações 
exigidas nos itens 4.1.1, 4.1.2, 4.2.1 e 4.2.2 por ocasião do credenciamento. 

4.3.1 - 0 Pregoeiro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 
Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.4 - A não apresentação da Declaração prevista no item 4.2.2 significa renúncia expressa e 
consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar 
n° 123/2006 e alterações, desobrigando o Pregoeiro. 
4.5 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação. 
4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até a assinatura do Contrato 
Administrativo decorrente deste Pregão. 
4.7 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 
rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, devendo conter o 
seguinte: 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do 
CNPJ/MF/CPF, endereço completo, telefone, fax (se houver) e endereço eletrônico 
(se houver), bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta 
corrente para fins de pagamento); 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, profissão, números do 
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

c) Descrição detalhada dos itens que compõem o serviço cotado, em conformidade com 
as especificações contidas no ANEXO I, com a indicação da unidade, quantidade, 
preços unitários em algarismos, e o valor global da proposta, em algarismos e por 
extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após a 
vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável, o qual deverá ser condizente com os 
preços praticados no mercado; 

c. l) Para a elaboração da proposta de preços, além de considerar as 
especificações constantes neste item "5" e seus subitens, deverá ser utilizado 
o modelo da proposta de preços, constante no ANEXO X deste edital. 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 
da data de sua apresentação; 

e) Data e assinatura do representante legal. 
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5.2 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

5.2.1 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara Municipal de 
Pedreiras/MA, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
Administração Municipal. 

5.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que 
serão avaliadas pelo Pregoeiro. 
5.4 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5.4.1 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no 
valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar. 
5.4.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo 
representante legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para 
esse fim. 
5.4.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a" e "b", não constem da Proposta, 
poderão ser encaminhadas posteriormente, a critério exclusivo do pregoeiro. 
5.4.4 - Caso os prazos de execução dos serviços ou de validade da proposta sejam omitidos na 
Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1, 
respectivamente, alíneas "d" e "e". 

5.5 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de 
recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

5.5.1 - Caso a Nota de Empenho não seja emitida dentro do período de validade da Proposta, 
as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Câmara Municipal de 
Pedreiras/MA poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias. 

5.6 — A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito 
de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
5.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
5.8 - Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 
própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.9 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro. 

6— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão 
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no 
ENVELOPE N° 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos 
determinados no item 6.3 deste Edital. 
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6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 
procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 
6.3. Para se habilitar na presente licitação, os interessados deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato 

constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identificação oficial dos sócios ou proprietário; 
f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ, emitido pela Receita Refeita Federal 

do Brasil; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação 

da: 
■ Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014. 
h) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando 
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 

■ Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
■ Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa. 

i) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando 
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 

■ Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
■ Alvará de Localização e Funcionamento, da sede da licitante (apresentação 
facultativa). 

j) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular mediante: 

■ Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
■ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), 

emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.gov.br);
k) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada 
pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente 
(ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as 
seguintes fórmulas: 
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ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

k. l) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas 
decimais após a vírgula. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro e 
a Equipe de Apoio poderão efetuar os cálculos; 

k.2) O Balanço de Sociedades por Ações deverá ser apresentados com Ata de 
aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta 
Comercial; 

k.3) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista 
legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário, em que se ache o Balanço transcrito, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço 
foi arquivado; 

k.4) As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de 
Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso; 

k.5) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do 
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95, 
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos 
de Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

k.6) A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos 
índices referidos na alínea "k" deverá comprovar patrimônio líquido ou 
capital social de pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação. 

1) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, 
quando não vier expresso o prazo de validade; 

m) 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante executou serviços compatíveis com o objeto do 
Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando seu CNPJ, 
endereço completo e telefone para contato do emissor, devendo ser assinada por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 

com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 
m. l) O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado deverá 
ser assinado pelo empresário, sócio dirigente ou procurador comprovadamente 
habilitado, se possível com firma reconhecida. 
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n) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988. 

o) Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de 
responsabilidade sócio-ambiental (ANEXO XI). 

p) Declaração que o(s) empresário(s) / sócio(s) / dirigente(s) / responsável (eis) 
técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Pedreiras (ANEXO 
XII) 

6.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da 
Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 
6.7- A autenticação de cópias de documentos por pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio, 
deverá ser providenciada até às 12:00 horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada 
para abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
6.9 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
6.10 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer o objeto da presente licitação, com exceção da: 

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União e do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa 
jurídica; 

b) Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta 
(Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que 
deverão ser da sede da pessoa jurídica. 

6.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
6.12 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 
6.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
6.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis. 
6.15 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. 
6.16 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7 DO PROCEDIMENTO 
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7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador 
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital. 
7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes 
e os representantes legais credenciados deverão entregar: 

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 - ANEXO III); 
b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (subitem 4.1.2 - ANEXO 

IV); e 
c) Envelopes n°01 e n°02 (subitem 4.1.3). 

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de 
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro: 

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 - ANEXO III); 
b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte (subitem 4.2.1 - ANEXO V); 
e) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(subitem 4.2.2 - ANEXO VI); e 
d) Envelopes n°01 e n°02 (subitem 4.1.3). 

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01, seguindo com os atos referentes à 
classificação das propostas de preços: 

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos; 
b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e 

exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas 
que estiverem em desacordo; 

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO e todas 
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
em relação ao menor preço; 

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a 
partir do critério definido na alínea "e"; 

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de 
lances verbais. 

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da 
fase de lances verbais. 
7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 
7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que 
tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos 
lances. 

7.6.1 - A licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os 
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances 
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verbais em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior 
preço, observadas as seguintes disposições: 

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço; 

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada; 
c) será vedada a oferta de lance visando ao empate; 
d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer 

tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, 
valer-se de celular. 0 tempo concedido não poderá exceder 5 minutos e a frequência 
será determinada pelo pregoeiro em sessão; 

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente 
às penalidades constantes deste Edital; 

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo 
Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas. 

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão. 
7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.10 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda negociação, o Pregoeiro 
deverá verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006 e alterações. 

7.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada para exercer seu direito de preferência e apresentar proposta de preço 
inferior àquela classificada em primeiro lugar. 0 tempo concedido não poderá 
exceder 5 minutos, sob pena de preclusão. 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do item 7.10.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito, observado o prazo máximo de 5 minutos; 

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 
7.10.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro 
poderá exercer o direito de preferência e apresentar melhor oferta. 

7.12 - 0 exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/06 e alterações, 
somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.13 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
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respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a 
Administração. 
7.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com 
o particular melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o 
caso. 
7.15 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de 
juízo. 
7.16 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02 
contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas 
condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital. 
7.17 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada 
vencedora. 
7.18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, 
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.20., sem prejuízo de aplicação de sanções. 
7.19 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 
7.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
7.20.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
na decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8666/93 e no art. 7° da Lei n° 
10.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às 
demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo 
de empate previsto no item 7.10.1. 
7.20.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o 
objeto licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em 
primeiro lugar. 

7.21 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada 
em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro 
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor. 
7.22 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 

Página 11 de 48 



COAICCAf1 R
`n~AAA1. A.TC 

.̂i.r  `IVITAvAO 

v....v~./. v  
Iln. L~• 1 ~ 

Fis. !j °  ,//1/ 

Rú 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page:  www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017 a gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

7.23 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as 
que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 
7.24 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá 
convocar todas as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme 
previsto no artigo 48, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93. 
7.25 - Nas situações previstas nos itens 7.13, 7.14 e 7.19 é lícito ao Pregoeiro negociar 
diretamente com o representante da licitante para que seja obtido melhor preço. 
7.26 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, 
pelo Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à 
sessão deste Pregão. 
7.27 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO 
8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital deste 
Pregão até 03 (Três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

8.1 .1 - A impugnação será processada e julgada na forma Lei, devendo ser entregue 
diretamente na Comissão Permanente de Licitação — CPL da Câmara Municipal, Rua Maneco 
Rego, n° 906, Centro, Pedreiras/MA. 
8.1.2 - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do 
certame. 

8.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9- DOS RECURSOS
9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão 
pública manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado 
em Ata a síntese das suas razões de recorrer. 
9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no 
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do 
objeto à licitante declarada vencedora. 
9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da lavratura da citada Ata. 
9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 03 (dias) 
úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Pedreiras, localizada na Rua Maneco Rego, n° 
906, Centro, Pedreiras/MA. 
9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos 
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital. 
9.9 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues 
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 9.5. 
9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 
informados, à consideração da autoridade Superior que proferirá decisão definitiva. 
9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação 
com a licitante vencedora. 

10 — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - Homologado o resultado da licitação, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, convocará as 
adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços 
(ANEXO IX), dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
notificação. 

10.1.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

10.2 - É facultado a Câmara Municipal, quando a licitante vencedora, após ter sido 
convocada no prazo de validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem 
justificativa, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou 
revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

10.2.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

10.3 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Câmara Municipal poderá convocar a detentora do 
Registro a prestar os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente Edital e na 
Ata de Registro de Preços. 

10.4 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 

10.5 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência da ata. 

10.6 - A existência do registro de preços não obriga a Câmara Municipal de Pedreiras/MA a 
efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras 

modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro o direito de preferência da execução em igualdade de condições. 

10.6.1- É vedado a Câmara Municipal adquirir de outro fornecedor os serviços por valor 
igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse 
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10.7 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
da ata, desde que devidamente justificada a vantagem. 

10.7.1 — Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da 
ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

10.7.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.7.3 - As adesões a Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federai n® 9.488, de 30 
de Agosto de 2018. 

10.7.4 - O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à 
ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, 
conforme disposto no Art. 22, § 4° do Decreto Federal n° 7.692, de 23 de janeiro de 2013, 
alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto de 2018. 

10.7.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

10.7.6 - Competem, ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

11- DAS CONTRATAÇÕES 

11.1 — Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da 
Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 
dos preços registrados. 
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11.2 — Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO VIII) ou instrumentos 
equivalentes que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, 
observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

11.2.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Câmara Municipal. 

11.3 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

11.4 - É facultado a Câmara Municipal, quando a detentora do Registro não apresentar situação 
regular no ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a 
retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, 
chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

11.4.1 — Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

12— DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 
12.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em 
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara 
Municipal de Pedreiras - MA. 

12.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras — MA, anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação 
da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

12.3 - A Câmara Municipal, observado o prazo de execução, atestará se os mesmos foram 
executados em conformidade com o Termo de Referência (Anexo I). 

12.4 - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a Contratada a proceder, por sua conta e 
riscos, a correção da parte dos serviços impugnada, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, 
contados a partir da Notificação. 

12.5 - Concluídos os serviços, a Câmara Municipal atestará a execução dos serviços através de 
servidor designado para tal finalidade. 

12.6 - O recebimento definitivo não isenta a Contratada da responsabilidade civil e ético-

profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

13- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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13.1 - O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, após atestado de execução dos serviços emitido 
pela Administração. 
13.2 - A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura ao Setor responsável, 
mensalmente acompanhada das seguintes certidões, com validades compatíveis à data do 
pagamento: 
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidão negativa de débito do FGTS; 
c) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual; 
d) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual; 
e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN 
f) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n° 12.440/2011. 
13.3 - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços contratados. 
13.4 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após o ateste na 
respectiva Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
13.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
13.6 - A Câmara Municipal de Pedreiras/MA poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
13.7 - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 13.4., a 
Contratante se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da 
Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a contratada. 

14- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 - Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação 
consignadas no Edital ou se, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na 
ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Câmara Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
14.2 - O atraso injustificado na conclusão dos serviços, sujeitará a Contratada à aplicação de 
multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da respectiva Nota de 
Empenho, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 
14.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Câmara Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.4 - As sanções previstas nas alíneas `a', `c' e `d' poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea `b'. 
14.5 - Caberá à autoridade competente propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
14.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 

a) executar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

14.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
14.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela autoridade competente. 
14.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
14.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 
14.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à 
comunicação escrita à Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), constando o fundamento. 

15- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização 
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações. 

16- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
16.2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar 
parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a 
adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 
16.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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16.4 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
16.5 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Câmara Municipal de Pedreiras não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.6 - A autoridade competente, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
16.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e, 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

16.8 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do 
presente Edital. 
16.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de 
habilitação. 
16.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 
16.11 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão 
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser 
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem 
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à 
documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. 
16.12 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos 
e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados 
em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente. 

16.12.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e 
pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua 
guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

16.13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se 
no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 
16.14 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 
para retirada no endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL, até 10 (dez) dias úteis 
após a publicação do extrato do Contrato, após o que serão destruídos pelo Pregoeiro. 

Página 18 de 48 



n ""'cc//11n nc~neAv~rii....Nv i 
~irir~riNtNTíC.

Fis. 1!° 

ca 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page.www.cmpedreiras.nia.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017 a gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

16.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Câmara Municipal de Pedreiras. 
16.16 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
16.17 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Câmara Municipal de Pedreiras. 
16.18 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do 
contrato, ficará condicionada à análise, pela autoridade competente, quanto ao procedimento 
realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas 
como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução 
do objeto contratado. 

16.18.1 - Para averiguação do disposto no item 16.17, as empresas resultantes de qualquer das 
operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a 
documentação comprobatória de sua situação. 

16.19 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado. 
16.20 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n° 
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06, alterações e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 
16.21 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente 
de Licitação — CPL da Câmara Municipal de Pedreiras, na Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, 
Pedreiras/MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas. 
16.22 — Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço e demais meios em que 
receberá notificações, devendo comunicar o Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 
16.23 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Carta Credencial 

ANEXO III Declaração de Localização e Funcionamento 

ANEXO IV Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

ANEXO V 
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte 

ANEXO VI Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

ANEXO VII Declaração de Cumprimento do art. 7°, XXXIII da CF/88 

ANEXO VIII Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO IX Minuta Ata de Registro de Preços 

ANEXO X Modelo de proposta de preços 

ANEXO XI 
Modelo do Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes 

e de responsabilidade sócio-ambiental 

ANEXO XII 
Modelo da Declaração que o(s) empresário(s) / sócio(s) / dirigente(s) / responsável (eis) 

técnico(s) não «são) servidor(es) público(s) do Município de Pedreiras. 
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16.24 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, no 
Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pedreiras/MA, 15 de setembro de 2022. 

(° 
Fel e Si va rá g 

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 
Portaria n° 008/2021. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 
ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 
1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Pedreiras/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A Contratação dos serviços far-se-á necessária com o objetivo de resguardar e proteger o 
patrimônio da Câmara e assegurar a integridade física dos servidores, colaboradores e visitantes, 
visando ainda garantir a segurança de todas as pessoas que acessam as dependências desta casa 
legislativa. Dessa forma necessita-se a contratação do serviço em tela dentro dos parâmetros e 
rotinas estabelecidos, com fornecimento de profissionais e respectivos insumos necessários, e ainda 
com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações aplicáveis, 
garantindo segurança da integridade física desde todos que utilizam as dependências desta Câmara 
Municipal. 
2.2. Ademais tem-se que garantir a integridade ou inviolabilidade das diversas instalações durante 
os períodos em que não haja expediente normal no órgão. É exatamente no decorrer desses períodos 
do dia e noite que sobressai a importância da manutenção de segurança ostensiva patrimonial, 
conquanto evita possíveis prejuízos diretos ao erário. 
2.3. O benefício direto resultante da contratação em tela constitui-se na guarda do patrimônio 
público contra ações lesivas de terceiros, como atentados às instalações, roubo ou furto de 
equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação da ordem no ambiente de trabalho e agressões 

' a servidores e visitantes enquanto no interior do prédio guarnecido. A prestação dos serviços não 
gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

3. FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1. A forma de execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da Câmara Municipal de Pedreiras MA, em 01 (uma) via, devendo conter no 
averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os 
seguintes dados: 
a) Câmara Municipal de Pedreiras — MA; 
b) Informar a quantidade dos serviços; 
c) Informar o valor referente a cada serviço; 
d) Informar a data da execução dos serviços; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

3.2. A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com a necessidade da Câmara 
Municipal de Pedreiras — MA, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela 
mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 
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3.3. A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os atos e 
consequências provenientes da execução do serviço objeto deste Termo de Referência. 

3.4. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com o Contrato, Termo de 
Referência e Proposta vencedora. 

3.5. Os serviços que forem executados em desacordo com as especificações exigidas, serão 
substituídos, no todo ou em parte, pela Contratada. 

3.6. O recebimento se dará da forma prevista no inciso I, artigo 73, da Lei 8.666/93. 

4. PREÇO ESTIMADO 
4.1. O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência se deu através de 
pesquisa de preços realizada com empresas prestadoras de serviços do ramo, portanto estima se o 
valor de RS 304.150 (Trezentos e quatro mil e cento e cinquenta reais), conforme demonstrado 
abaixo: 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quant. 
Valor 

Unitario 
Valor Total 

01 Vigilância Desarmada Diurna Hora 5.000 29,50 147.500,00 
02 Vigilância Desarma Noturna Hora 5.000 31,33 156.650,00 

Item Posto de Trabalho Quant. de Postos 
Quant. de Profissionais 

por Posto 
01 Vigilância Desarmada Diurna 1 2 
02 Vigilância Desarma Noturna 1 2 

4.2. A estimativa indicada no subitem anterior, entretanto, não se converte em compromisso da 
Câmara Municipal de Pedreiras para com o futuro contratado, sendo citado apenas como previsão. 

5. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO 
5.1. O critério para seleção da melhor proposta será através do menor preço POR ITEM. 

5.1.1. As interessadas deverão indicar, os preços dos serviços. 

5.1.2. Será proclamada vencedora a(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço POR ITEM. 

5.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive impostos, taxas e demais 
encargos necessários à prestação dos serviços. 

6. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 
6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de 
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho 
de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 
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7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um 
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e 
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor 
aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das 
cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados. 

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro das 
normas deste Termo de Referência. 

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato. 

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste 
termo de referência ou no contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

8.1.1. manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, 
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário; 

8.1.2. informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, 
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários; 

8.1.3. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.4. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 

8.1.5. cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem 
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto 
da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 
transgressão de seus prepostos ou convenientes; 

8.1.6. comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato; 
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8.1.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA; 

8.1.8. Substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em 
desacordo com o exigido; 

8.1.9. entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as 
Leis do consumidor; 

8.1.10. arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA; 

8.1.11. a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
subordinados ou prepostos; 

8.1.12. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 

8.1.13. Disponibilizar vigias patrimoniais nas quantidades solicitadas para garantir a execução dos 
serviços contratados, portando crachá com foto recente; 

8.1.14. Efetuar a reposição de funcionários nos postos, de imediato, em eventual ausência não sendo 
permitida a prorrogação da jornada de trabalho; 

8.1.15. Enviar relação nominal contendo a identificação do pessoal designado, comprovante de 
registro em carteira de trabalho para a prestação dos serviços, sob pena de não lhes ser permitido o 
acesso às instalações da CONTRATANTE, comunicando à unidade da CONTRATANTE que 
administra o contrato, toda vez que ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou 
inclusão de qualquer elemento da equipe que esteja prestando serviços; no caso de substituição ou 
inclusão, a CONTRATADA deverá proceder conforme estabelecido nestas especificações; 

8.1.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela Câmara, assegurando que todo funcionário que cometer falta 
disciplinar, não será mantido no posto ou quaisquer outras instalações da CONTRATANTE; 

8.1.17. Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 

8.1.18. Instruir seus funcionários quanto às necessidades de acatar as orientações da 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da CONTRATANTE; 

8.1.19. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou com mal súbito; 
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8.1.20. Propiciar aos funcionários as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos 
serviços, fornecendo-lhes: uniformes, adequados às tarefas que executam e às condições climáticas; 
livros de capa dura numerados tipograficamente, para registro de ocorrências; 

8.1.21. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários para execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) 
horas; 

8.1.22. Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não ser confundidos com 
similares de propriedade da Câmara; 

8.1.23. Apresentar quando solicitado os comprovantes de pagamentos de benefícios e encargos; 

8.1.24. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos postos; 

8.1.25. Indicar um supervisor para realizar, em conjunto com a CONTRATANTE, o 
acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação dos serviços; 

8.1.26. Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus prepostos, à 
CONTRATANTE ou à terceiros, durante a prestação dos serviços, podendo ser descontado do 
pagamento a ser efetuado o valor do prejuízo apurado; 

8.1.27. Ressarcir ou repor à Administração ou terceiros, por prejuízos suportados, em razão de ação 
ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou imperícia de seus empregados e que violar 
direitos e causar danos, durante a execução ou em razão dos serviços aqui objetivados; 

8.1.28. Cumprir, com relação aos seus empregados, todas as obrigações sociais impostas por Lei, 
sob pena de rescisão contratual; 

8.1.29. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais resultantes da 
prestação dos serviços. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos, não transfere à Administração Pública, a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato; 

8.1.30. Manter atualizada a documentação exigida pela CONTRATANTE, mediante a entrega à 
CONTRATANTE, de nova documentação, sempre que aquela estiver vencida, sob pena de 
suspensão de pagamento; 

8.1.31. Implantar o plano de trabalho elaborado em conjunto com a CONTRATANTE, de forma 
adequada, a planificação, a execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma 
operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre 
em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços, bem como distribuir o pessoal em 
número compatível com a perfeita execução dos serviços. 

9. DO PAGAMENTO 
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9.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos serviços, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro 
de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das 
Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a 
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa 

, de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de 
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em 
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara 
Municipal de Pedreiras - MA. 

10.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras — MA, anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação 
da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. Órgão Gerenciador — Câmara Municipal de Pedreiras — MA. 

11.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

11.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 
e suas alterações. 

11.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com 
Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n°9.488, 
de 2018). 

11.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, desde que estes serviços não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 

Página 26 de 48 



Cnuicc~n nCnee.l~dENTr nr ~ r T~ ^AO 
v ~v..Hv i L ~~1 ~ ~L Vr- L~~~ ~^Y 

Fs. N" 

RúWca 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017cgmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

12. PENALIDADES 
12.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a, retirar a Nota de Empenho ou assinar o Contrato 
ou instrumento equivalente, a mesma estará sujeita às seguintes penalidades: 

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

12.2 — Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita à Contratada a aplicação das seguintes 
multas moratórias: 

a) Atraso na prestação dos serviços: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por 
cento) do valor do contrato; de 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato; A partir do 16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais 
sanções; 

b) Execução em quantitativo menor do que a demanda: Multa de 5% (cinco por cento) 
sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis; 

c) Execução do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem 
prejuízo da entrega dos serviços correto no prazo de 5 dias úteis. 

12.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Câmara de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". 

12.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

12.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) entregar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão. 

12.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara 
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Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

12.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

12.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

12.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

12.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à 
comunicação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal. 

13. DAS DIRETRIZES BÁSICAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

a) Estas Diretrizes Básicas destinam-se a instruir a empresa vencedora da licitação para prestação de 
serviços objeto do presente Edital, em aspectos relacionados a procedimentos de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

b) A empresa vencedora deve obedecer, na execução do contrato, às determinações da Lei 6.514, de 
22/12/77, Capítulo V, Título 2, regulamentada pela Portaria 3.214 de 08/06/78 do Ministério do 
Trabalho, sendo que os fornecimentos de todos os EPIs necessários à execução dos trabalhos 
especificados neste Caderno de Licitação serão de inteira responsabilidade da empresa a ser 
contratada. 

c) A par das medidas de proteção especificadas nas Normas Regulamentadoras deverá a empresa 
vencedora adotar todas as diretrizes que se fizerem necessárias a minimizar as probabilidades de 
ocorrerem acidentes envolvendo pessoas, propriedade ou bens, da empresa vencedora, da Câmara 
ou de terceiros. 

d) Estas Diretrizes Básicas fazem parte integrante do contrato. 

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n°. 

123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, 
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas 

pertinentes à espécie.. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 
ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL 

Pregão N° 007/2022-SRP 

A empresa  , CNPJ n°  , com sede na 
neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)   (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Câmara Municipal de 

Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de 

Pregão N° 007/2022-SRP, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a 

intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 

ANEXO III 

Rú~a 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão N° 007/2022-SRP 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa , CNPJ n° 
  está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFERENCIA: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 

Página 30 de 48 



Cn cc~n ne~nenNtNTc nr i ~riTe~Ão 
v ✓.,n✓ i ~.~~~~~ni ~ ~ ✓~ ~~~.~ ~r..r

Fi,. N°

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017 a gmail.com 
CNPJ : 12.538.625/0001-90 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 
ANEXO IV 

Rúka 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão N° 007/2022-SRP 

A empresa/ O Senhor   CNPJ/CPF n.° 
  sediada na (endereço completo), representada pelo(a) 
Sr.(a)  , R.G. n°  , C.P.F n° , D E C L A R A, sob 
as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras, 
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Pregão N° 007/2022-SRP 

A empresa , CNPJ n° , sediada na 
 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)  
R.G. n° , C.P.F n° , D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras, exceptuando-se a eventual 
aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 para a 
regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 

ANEXO VI 

Rú~ca 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pregão N° 007/2022-SRP 

A/O (razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o 
n°  , sediada na  (endereço completo), representada 
pelo(a) Sr.(a)  , R.G. n°  , C.P.F n° , d e c 1 a r a, 
para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

❑ MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

❑ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar N° 
123/2006. 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, 
realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page.www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras20I 7 tr gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 
ANEXO VII 

Rica 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

Pregão N° 007/2022-SRP 

A empresa  , CNPJ n°  , representada pelo(a) Sr(a) 
  R.G. n°  , CPF n° , DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 

ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2908002/2022 
CONTRATO N° /2022 

R útea 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA E A EMPRESA 
  PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, localizada na Rua Maneco Rego, n° 906, 
Centro, Pedreiras/MA — CEP: 65.725-000, inscrita no CNPJ sob n° 12.538.625/0001-90, neste ato 
representada pela Presidente da Câmara Municipal, Sr.a  , doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa  
CNPJ/CPF n.° , sediada na , neste ato representa pelo 
Sr.  , portador do R.G. n.°  , e do CPF/MF n.° 
  doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo n° 2908002/2022, e proposta apresentada, que passam a 
integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 
resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA nas sessões ordinárias e solenes e eventos 
solenes, a serem realizados pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme Processo 
Administrativo n° 2908002/2022, em conformidade com o Edital de Pregão Presencial n° 
007/2022-SRP, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para 
todos os fins e efeitos legais e em conformidade com o abaixo discriminado: 

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório 
realizado na forma da Lei n.° 10.520/02, com aplicação subsidiária à Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no termo de referência, edital e neste termo de 
contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, durante 
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário; 
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b) informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, ou 
ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 

' contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 
transgressão de seus prepostos ou convenientes; 
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato; 
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA. 
h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo 
com o exigido; 
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis 
do consumidor; 
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA. 
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
subordinados ou prepostos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias a regular execução da futura avença. 
b) Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas urgentes, por parte da 
CONTRATADA. 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de serviço até o necessário atendimento total da prestação de serviço 
cotado limitando-se o serviço até 31 de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), parcelado de 
acordo com o combinado, a ser pago em crédito bancário, mediante a apresentação de nota fiscal, 
devidamente comprovado o recebimento dos serviços por responsável pelo setor; 

Página 36 de 48 



Cn~eiccèn n~ne~n~ ,,IIrc nr. i ir~TnrA ¡ ~ 
.,,.,,....hv ~ ~ .il~n~~EIY ~ ~ v~ ~~v~ ~nyHV 

Fi~. 
tjro 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras20 17@gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

fV  " 

Rica 

PARAGRAFO ÚNICO - O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas 
com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os 
serviços. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

VALOR TOTA R$ R$ xxxxxxx 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios da Câmara Municipal 
das seguintes dotações orçamentária: 

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01— Câmara Municipal 
PROJETO/ATIVIDADE: xxxxxxxxxxxxxxx - xxxxxxxxxxxxxxxxx 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: xxxxxxxxxx - xxxxxxxxxxxxxxxxx. 
FONTE: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
Contratada às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantida prévia defesa em processo 
administrativo. 
PARÁGRAFO ÚNICO - As multas por ventura aplicadas com sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 

Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 

unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 

78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 

sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA QUARTA — Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 

unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 

seguintes casos: 
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a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do serviço 
efetivamente entregue até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

CLÁUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
Contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratada. 

Pedreiras - MA, de de 2022. 

Câmara Municipal de Pedreiras/MA 
Xxxxx Xxxxxx Xxxxx 

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA 
CNPJ: 

Xxxxx Xxxxx Xxxxx 
Representante Legal 
CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 

ANEXO IX 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 2908002/2022 
Pregão Presencial n° 007/2022-SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° / PARA XXXXXXX 

Aos dias do mês de do ano de 

rica 

a CAMARA MUNICIPAL DE 
PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n°  , com sede na 
  n° , Bairro , Pedreiras/MA, neste ato representado pela 
S?.    (ORGÃO GERENCIADOR), RESOLVE registrar os preços das 
licitantes signatárias, vencedoras do Pregão Presencial n° 007/2022-SRP, sob o regime de compras 
pelo Sistema de Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto 
Federal n° 7.892/2013 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie: 

LICITANTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

Item Especificação Unid. 
Quant. Preços Registrados R$ 

Valor Unitário Valor Total 

Valor Total Registrado R$ 

1. DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se a Ata, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n° 007/2022-
SRP e a Proposta de Preços. 

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços serão efetuados conforme as necessidades da Câmara Municipal solicitante, 
mediante solicitações. 

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 
desta Ata de Registro de Preços, ainda que o serviço seja previsto para data posterior ao vencimento 
da Ata. 

Página 39 de 48 



C /~~AICC%1/~ IICn~111~~C\ITC ~1r I ~/`ITI1vAo v....vv V ~ L~..~Ihl~ I L u~ ~~v~.n M 

Fis. N° Qq 

Rt*ica 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017( ,gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

2.3. A existência deste Registro não obriga a Câmara Municipal de Pedreiras/MA a efetivar as 
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito 
de preferência de execução em igualdade de condições. 

2.4. É vedado à Câmara Municipal adquirir de outro fornecedor insumo por valor igual ou superior 
ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer. 

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de execução. 

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou caso se torne inexequível para as compromissárias. 

4.3. Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto aos valores, 
atualizados em decorrência de pesquisas de preços periódicas, serão publicados pela Administração 
na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Registro de Preços. 

4.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito de 
definição do preço praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para o exercício da 
faculdade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

5. DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação — com elevação ou redução de seus respectivos valores —
em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto Federal n° 
7.892/2013e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA 
promoverá o aditamento do compromisso de execução, conforme o artigo 65, II, da Lei Federal n° 
8.666/1993, ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item. 

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das licitantes e a pesquisa de mercado efetuada 
pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA à época da abertura das propostas, bem como eventuais 
descontos concedidos, serão sempre mantidos. 

5.4. A licitante detentora do registro fica obrigada a informar à Câmara Municipal de Pedreiras/MA 
sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando o seu novo 
preço que irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Câmara conforme item 4. 

Página 40 de 48 



cn~nt~e~n ne~~AANENTc nr i 
:riTs~AU vnnav V~ u~i ~ i L v~ uv~ ~ny 

Eis. iJO

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras20 17@gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

7O

Rica 

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não 
repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente. 

5.6. No caso de revisão para maior, a licitante compromissária deverá solicitar a revisão do mesmo, 
obrigando-se a efetuar os serviços das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados. 

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, quando: 

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Câmara Municipal de 
Pedreiras/MA promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, devendo a Câmara: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Câmara 
Municipal de Pedreiras/MA poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de execução; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA irá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida. 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA 
quando a licitante signatária: 

a) Descumprir as condições previstas no Edital do Pregão Presencial n° 007/2022-SRP a 
que se vincula o preço registrado; 

b) Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços; 
c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
d) Enquadrar-se em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial previstas na Lei 

Federal n° 8.666/1993; 
e) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 
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RO 

f) Implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução desta Ata de Registro de Preços; 

g) Houver subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, 
associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão 
ou incorporação que afetem a boa execução de eventuais e futuras avenças; 

h) Houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

7.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior comprovado. 

7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 7.1 e 7.2, o cancelamento de registro será 
devidamente autuado em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 
formalizado por despacho da autoridade competente. 

7.4. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos neste item, será 
efetuada por correspondência com aviso de recebimento e por publicação na imprensa oficial. 

8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
8.1. A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Câmara Municipal de 
Pedreiras/MA, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 
62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado 
pelo Decreto Federal n°9.488, de 30 de Agosto de 2018. 

9.2. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro 
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem, conforme disposto no Art. 22, § 4° do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto 
de 2018. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota 
de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as 
demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às 
seguintes penalidades: 

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
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10.2 — Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes 
multas moratórias: 

a) Atraso na prestação dos serviços: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por 
cento) do valor do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato; A partir do 16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais 
sanções; 

b) Prestação do serviço em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% 
(cinco por cento) sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis; 

c) Prestação do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem 
prejuízo da entrega do serviço correto no prazo de 5 dias úteis. 

10.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Câmara poderá garantida 
a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". 

10.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

10.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) Fornecer serviço em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) Não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante; 
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão. 

10.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

10.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 
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10.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

10.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

10.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à 
comunicação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal. 

11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. O extrato da Ata de Registro de Preço será publicado na imprensa oficial do município. 

12. DO FORO 
12.1. As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Justiça Estadual da 
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento a 
Câmara Municipal de Pedreiras/MA e as licitantes compromissárias, na pessoa dos seus 
representantes legais, que vai assinada em 01 (uma) via de igual e teor e forma. 

Pedreiras (MA), de de 

Órgão Gerenciador 

Pela Detentora do Registro 

Página 44 de 48 



C , ~ , Of~ n ACnR TC nr 1 I/•IT~/` ~ ,,,. A~ , ",,,1ANEN, c .,~ ".,,,,,,,ÀO 

Fs. N°

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 
ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

R ica 

01 -IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 
NOME DO PROPONENTE: 
CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CEP: CIDADE/UF: 
TEL: ( )  FAX:( ) 
DADOS BANCÁRIOS: N.° e NOME DO BANCO, AGENCIA, N.° DA CONTA-CORRENTE 
COM IDENTIFICAÇÃO DO FAVORECIDO. 
CONTATO: 

02 — Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme o abaixo especificado: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT V . UNIT V. TOTAL 

Valor Global 

03- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias. 
05— PRAZO DE EXECUÇÃO: 
06— VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: (em algarismos e por extenso). 

Local e data, de de 2022. 

[ Carimbo Padronizado do CNPJ da empresa] 

Assinatura do Representante legal 
Nome: 
Cargo: 
RG.: 
CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 

ANEXO XI 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 

Câmara Municipal de Pedreiras — MA. 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO 
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

Ref.: Pregão Presencial N° 007/2022-SRP 

Prezado Senhor, 

EMPRESA , CNPJ n°  , sediada em 
 (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
  portador(a) da Cédula de Identidade n°  e do 
CPF n°  , declara para fins do disposto neste edital da licitação acima 
identificada: 

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a 
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do 
País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios; 

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção 
do rol das estratégias para obter resultados econômicos; 

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço 
dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um 
número cada vez abrir de empresas e organizações civis; 

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as 
pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu 
nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição 

de fornecedor de bens e serviços para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA; 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em 
seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido 
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qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer 
funcionário da Câmara Municipal de Pedreiras — MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos 
seus negócios; 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em 
seu nome seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize 
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários da Câmara Municipal de 
Pedreiras - MA; 

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu beneficio 
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas fisicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia 
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública; 

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com a Câmara Municipal de Pedreiras — MA, em qualquer 
apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta 
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. 

E, ainda, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e 
que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial 
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial 
das propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas fisicas ou 
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-lo. 

( ), de de 20 

Nome 
CPF 

Representante Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 

ANEXO XII 

Ilma. Sr. 
Pregoeiro 

Rú a 

Câmara Municipal de Pedreiras — MA. 

DECLARAÇÃO QUE O(S) EMPRESÁRIO(S) / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / 
RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO 

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. 

Ref.: Pregão Presencial N° 007/2022-SRP 

Prezado senhor, 

Empresa , CNPJ n° , sediada em (endereço 
completo)  por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
  portador(a) da cédula de identidade n°   e do 
CPF n° , declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 
20, inciso XII, da Lei n° 12.465/2011, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou 
responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de 
Pedreiras/MA, não estando, portanto, enquadrados no art. 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/93, na 
havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a 
Administração Pública. 

Declaramos ainda, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) 

técnico(s) não possui(em), cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral até o terceiro 

grau, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão na Câmara Municipal de 

Pedreiras — MA. 

Por fim, declaramos ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 

n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

( ), de de 20 

Nome 
CPF 

Representante Legal 
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 007/2022, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo menor Preço por Item, com a finalidade de Registro de Preços, as 
publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta Câmara Municipal, Diário 
Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação 
Estadual e Portal de Transparência da Câmara Municipal. 

Pedreiras/MA, em 15 de setembro de 2022. 

1J 
Felipe Silva Bragá 

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 
Portaria n° 008/2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 

R PS►ic a 

A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro e equipe de apoio, 
nomeado pela Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, torna público que realizará às 
14h00min (catorze horas) do dia 03 de outubro de 2022, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, localizada na Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, Pedreiras/MA — CEP: 65.725-000, 
Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o 
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n°. 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, 
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas 
pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, 
de 2a a 6a feira, no horário das 08h00min às 14h00min, onde poderão ser consultados e retirados 
gratuitamente ou pelo site www.cmpedreiras.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço ou pelo E-mail camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com. 

Pedreiras/MA, 15 de setembro de 2022. 

Felipe Silva Braga 
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Portaria n° 008/2021. 
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Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017 rr gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

CERTIDÃO 

RiI ica 

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi 
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
n° 007/2022-SRP, datado de 15/09/2022, a ser julgado em 03 de outubro de 2022 às 
14h00min, no Mural de Avisos desta Câmara Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 
08 (oito) dias uteis. 

A referida licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura, 
eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de vigilância desarmada, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedrei-
ras/MA. 

Pedreiras/MA, 15 de setembro de 2022. 

Felipe Silva Braga 
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Portaria n°008/2021. 
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necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme Edi-
tal e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e 
demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão 
à disposição dos interessados no endereço supra, de 2a a 6a feira, no 
horário das 08h00min às 14h00min, onde poderão ser consultados 
e retirados gratuitamente ou pelo site www.cmpedreiras.ma.gov.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E-mail ca-
maramunicipalpedreiras2017@gmail.com. Pedreiras/MA, 19 de se-
tembro de 2022. Felipe Silva Braga - Pregoeiro da Câmara Municipal 
de Pedreiras/MA - Portaria n° 008/2021. 

Í\(AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022- 
'S" SRP. A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através 

do Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela Portaria n°008/2021 de 
4 de janeiro de 2021, torna público que realizará às 14h00min (cator-
ze horas) do dia 03 de outubro de 2022, na Sala da Comissão Perma-
nente de Licitação, localizada na Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, 
Pedreiras/MA — CEP: 65.725-000, Licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro 
de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empre-
sa especializada para prestação de serviços de vigi_r lânéia desarmada, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, 
conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Fe-
deral n° 9.488/2018, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, 
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus 
Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2a 
a 6a feira, no horário das 08h00min às 14h00min, onde poderão ser 
consultados e retirados gratuitamente ou pelo site www.cmpedreiras. 
ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo 
E-mail camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com. Pedreiras/MA, 
15 de setembro de 2022. Felipe Silva Braga - Pregoeiro da Câmara 
Municipal de Pedreiras/MA - Portaria n° 008/2021. p~ 

~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS - MA 

AVISOS DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N°032/2022/ 
SRP. O Município de Anapurus - MA, torna público que fará realizar 
às 09h00min. no dia 05/10/2022, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO, com base legal, Lei n° 10.520/02, Decreto Fede-
ral n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 095/21, Lei n° 123/06, Lei 
147/14, Decreto Federal n° 8.538/15, Decreto Federal n° 7.892/13 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, do tipo menor preço por item, para 
Fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 
de interesse da Secretaria Municipal de Educação de Anapurus/ 
MA, do município de Anapurus/MA. A sessão pública será realizada 
no portal www.bnc.org.br. O Edital e seus anexos estão à disposi-
ção dos interessados na Comissão Permanente de Licitação — CPL da 
Prefeitura Municipal de Anapurus/MA, localizada na Av. João Fran-
cisco Monteles, n° 2001 — Centro, Anapurus/MA, de segunda-feira à 
sexta-feira das 08h00min às 12h00min, como também por meio do 
Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas — SACOP ou 
ainda no portal da transparência desta prefeitura. Anapurus/MA, 19 
de setembro de 2022. ALMIR LIMA DA SILVA, Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA -MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 116/2022 

- SEMED/ FUNDEF. O Município de Barra do Corda - MA, através 
da Comissão Especial de Licitação, torna-se público, para conheci-
mento dos interessados, Sue realizará licitação, na modalidade PRE-
GÃO, na forma ELETRONICA, com critério de julgamento, menor 

preço por item, nos termos da Lei n°. 10.520/2002, subsidiariamen-
te, a Lei n°. 8.666/93. Objeto: Registro de preço para contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de livros didático sobre o tema 
"História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena" e material didático 
para Educação de Jovens e Adultos para atender aos alunos da rede 
de ensino do município de Barra do Corda/MA, zona urbana e ru-
ral, de interesse desta administração. A abertura em 03/10/2022 às 
15:00h, horário de Brasília/DF. Local: Portal de compras Licitanet 
- www.licitanet.com.br. Edital disponível no Portal de Compras Lici-
tanet, Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br ou na sede 
a Comissão Especial de Licitação onde serão também fornecidos ele-
mentos, informações e outros esclarecimentos sobre a Licitação, pelo 
e-mail: celbarradocorda cr;gmail.com. Barra do Corda/MA, 16 de se-
tembro de 2022. Publique-se. Sara Ferreira Costa Fleury. Pregoeira. 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Na publicação do 
diário do estado do maranhão do dia 14/09/2022, tomada de preço n° 
20/2022, extrato de contrato n° 433/2022, pagina 39/40, processo ad-
ministrativo n° 1.672/2022, onde se lê: CNPJ n° 06.211.758.663-49 
Ler-se: CNPJ n° 06.211.864/0001-39. DATA: Barra do Corda (MA), 
16 setembro de 2022. ASS: Maria Edilma Ferreira Miranda CARG: 
Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão de Barra 
do Corda/MA. ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: Se-
cretário Municipal de Infraestrutura de Barra do Corda/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N° 008/2022. O 
Município de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Muni-
cipal de Buriticupu/MA, torna público para conhecimento de todos 
os interessados que a realização do presente certame está previsto 
para o dia 25 de outubro de 2022 às 08h00min (oito horas) horário 
de Brasília, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo 
menor preço global, tendo por OBJETO Contratação de empresa de 
engenharia especializada, para recuperação de estradas vicinais no 
Município de Buriticupu/MA, conforme projeto básico em anexo e 
contrato de repasse n° 915826/2021/MDR/CAIXA, conforme Edital 
e Anexos, regido pela Lei Federal N°. 8.666/93, Lei Complementar 
N° 123/2006, Lei Complementar N° 147/2014, Lei Complementar 
N° 155/2016 e Demais Legislações Pertinentes. O download deste 
Edital e seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes 
páginas da Internet: Portal da Transparência do Município: www.bu-
riticupu.ma.gov.br e poderá ser solicitado através do e-mail: cplburiti-
cupu2021@gmail.com, bem como ser retirado no Setor de Licitação, 
horário de 08:00h as 14:00h, localizado na Rua São Raimundo, n° 01, 
CEP: 65.393-000, Centro —Buriticupu/MA. Buriticu,pu - MA, em 15 
de setembro de 2022. MARCOS GABRIEL ARAUJO RIBEIRO, 
Assessor Jurídico do Município, OAB/MA N° 22429. 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N° 009/2022. O 
Município de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Muni-
cipal de Buriticupu/MA, torna público para conhecimento de todos 
os interessados que a realização do presente certame está previsto 
para o dia 25 de outubro de 2022 às 11 h00min (onze horas) horário 
de Brasília, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo 
menor preço global, tendo por OBJETO Contratação de empresa de 
engenharia especializada, para recuperação de estradas vicinais no 
Município de Buriticupu/MA, conforme projeto básico em anexo e 
contrato de repasse n° 922179/2021/MAPA/CAIXA, conforme Edital 
e Anexos, regido pela Lei Federal N°. 8.666/93, Lei Complementar 
N° 123/2006, Lei Complementar N° 147/2014, Lei Complementar 
N° 155/2016 e Demais Legislações Pertinentes. O download deste 
Edital e seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes 
páginas da Internet: Portal da Transparência do Município: www.bu-
riticupu.ma.gov.br e poderá ser solicitado através do e-mail: cplburiti-
cupu2021 a,gmail.com, bem como ser retirado no Setor de Licitação, 
horário de 08:00h as 14:00h, localizado na Rua São Raimundo, n°01, 
CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA. Buriticupu - MA, em 15 
de setembro de 2022. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, 
Assessor Jurídico do Município, OAB/MA N° 22429. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 006/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL \° 
006/2022. A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do 
Maranhão, através do Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela 
Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, torna público que 
realizará às 09h00min (nove horas) do dia 03 de outubro de 
2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada 
na Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, Pedreiras/MA — CEP: 
65.725-000, Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço por item, tendo por objeto a Contratação de 
empresa especializada para aquisição de materiais permanentes 
e equipamentos e suprimentos de informática para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme 
Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à 
espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço supra, de 2a a 6a feira, no horário das 
08h00min às 14h00min, onde poderão ser consultados e 
retirados gratuitamente ou pelo site 
www.cmpedreiras.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço ou pelo E-mail camarannmicipalpedreiras2017 

gmail.coni. Pedreiras/MA, 19 de setembro de 2022. Felipe 
Silva Braga - Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA -
Portaria n° 008/2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 007/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N°~/ 
007/2022-SRP. A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do 
Maranhão, através do Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela 
Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, torna público que 
realizará às 14h00min (catorze horas) do dia 03 de outubro de 
2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada 
na Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, Pedreiras/MA — CEP: 
65.725-000, Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços 
para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância 
desarmada, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 
n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei 
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2a a 6a 
feira, no horário das 08h00min às 14h00min, onde poderão ser 
consultados e retirados gratuitamente ou pelo site 
www.cmpedreiras.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço ou pelo E-mail camaramunicinalpedreiras2017 
râ gmail.com. Pedreiras/MA, 15 de setembro de 2022. Felipe 
Silva Braga - Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA - 
Portaria n° 008/2021. 
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JORNAL 

Respondeu Jesus: "Eu sou o caminho, a verdade e a vida. Ninguém vem ao Pai, a mb ser por mim. 

P ROGRAfV1A "Sede santos, porque eu sou santo" 
1 Pedro 1:16 

MOMENTO COM DEUS 
Das 7: 45 h r às 8: 3 0 h r 

( Geraldo Pereira 

You Programa Momento com Deus TV Cerrado 21 
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CANAL 21 
BALSAS PASSA AQUI 

IDOSO É FLAGRADO TRANSPORTANDO 66 FILHOTES DE 
PAPAGAIO COMPRADOS NO PIAUÍ 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Run Maneco Rego, 906— Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017(ï gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N' 006/2022. A 
Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro e 
equipe de apoio, nomeado pela Portaria n" 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, 
torna público que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 03 de outubro 
de 2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua 
Maneco Rego, n' 906, Centro, Pedreiras/MA — CEP: 65.725-000, Licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, tendo por objeto 
a Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais 
permanentes e equipamentos e suprimentos de informática para atender r as 
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus 
Anexos, na forma da Lei Federal n" 10320, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar n'. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e 
Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertineutes à ospécie. O 
Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, 
de 2' a 6' feira, no horário das O8h00min às 14h00min, onde poderão ser 
consultados e retirados gratuitamente ou pelo site 
www.empetlreirsa.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço 
ou pelo E-mail camaramunicipalpedreiraa20l7 Jgmail.com. Pedrriras/MA, 
19 de setembro dc 2022. Felipe Silva Braga - Pregoeiro da Câmara Municipal 
de Pedreiras/MA - Portaria n° 00812021. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N' 007/2022-SRP. A 
Câmara Municipal de I'edreiras, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro e 
equipe dc apoio, nomeado pela Portaria n° 008,2021 dc 4 de janeiro dc 2021, 
torna público que realizará às 14h00u►io (catorze horas) do dia 03 de 
outubro de 2022. na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada 
na Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, PedreiravlvlA — CEP: 65.725-000, 
Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, 
tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gjlocia 
desarmada, para atender as necessidades da Câmara Muuicipal de 
Pcdreiras_/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n' 
10.520, de 17 de julho de 2(102. Decreto Federal n' 7.89212013, Decreto 
Federal n' 9.488/2018, Lei Complementar n'. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n' 147/2014 e Lei Complementar n' 1552016, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666193 e suas alteraç/es e demais 
normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço supra, de 2` a 6' feira, no horário das 08h00min às 
14h00min, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente ou pelo site 
www.empedreiras.ma.gov.hr. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço 
ou pelo E-mail camaratnunicipalpedreiras2017 Cíi gmail.com. Pedreiras/MA, 
15 de setembro de 2022. Felipe Silva Braga - Pregoeiro da Câmara Municipal 
de Pedreiras. HlA - Portaria n' 008.2021. 

Um idoso de 64 anos foi flagrado transportando 66 filhotes de papagaio após uma 
abordagem da Polícia Rodoviária Federal (PRF) em Tianguá (CE), no último 
sábado (17). Ele alegou que comprou os animais em São João da Fronteira (236 km 
de Teresina), no Piauí, por R$ 6 mil e venderia cada um por R$150. 
Os filhotes, que estavam sendo transportados no porta-malas de um automóvel, 
foram encaminhados à superintendência do Ibama em Teresina, onde serão 
reabilitados para voltar à natureza. 
Ao todo, foram resgatados 66 filhotes de aves, sendo 64 papagaios verdadeiros 
(Amazona aestiva) e 2 papacapim (Sporophila nigricollis). Os animais têm entre 15 
e 60 dias de nascidos e ficarão aos cuidados do lhama por cerca de seis meses. 
"Era um mercado interno que graças a ação interinstitucional esses animais não vão 
chegar ao seu destino final. Vão ter a possibilidade de voltar para a natureza. E, de 
acordo com a lei de crimes ambientais, esse cidadão vai ser autuado em 321 mil reais 
por conta da quantidade de papagaios que estava traficando", ressaltou Rômulo 
Pedrosa, chefe da divisão técnico-ambiental do Ibama. 
O médico veterinário, Fabiano Pessoa, do Centro de Triagem de Animais Silvestres 
(CETAS) do Ibama, ressaltou o prejuízo que a captura desses animais provoca ao 
meio ambiente. Segundo o veterinário, os animais desenvolvem um papel 
fundamental para a manutenção da natureza. 
"A sociedade precisa compreender que comprar um animal silvestre ilegal para 
criar em cativeiro é um crime extremamente danoso e prejudicial para toda área 
ambiental", frisou Fabiano Pessoa. 
Os filhotes de papagaios resgatados agora ficarão aos cuidados dos veterinários do 
lhama e em aproximadamente 6 meses serão reinseridos na natureza através de 
fazendas cadastradas, conhecidas como santuários, segundo Fabiano. 
"O desafio agora é o manejo nutricional dos animais para que eles possam ganhar 
peso e empenar. A partir desse processo, a gente faz a formação de grupos para 
projetos específicos de soltura da espécie. Agente tem viveiros aqui de reabilitação 
para formação de grupo com treinamento específico com o pessoal da área da 
biologia. Depois da parte dos exames que estão sendo feitos aqui se os animais 
estiverem ok na parte de sanidade serão enviados para áreas cadastradas no 
IBAMA", acrescentou Fabiano. 
Após a abordagem no último sábado, o veículo e o condutor foram encaminhados 
para a Delegacia de Polícia Civil para os devidos procedimentos. 

Por: https://cidadeverde.com/ 

ARIAB 
ASSOCIAÇÃO DOS REVENDEDORES 

DE INSUMOS AGRÍCOLAS DE BALSAS 

Ç(99) 2141.1109 
/ (99) 99651.4680 

Rodovia BR 230, KM 418, Zona Rural - Balsas - MA 

9998419-3883° 
Av. Gov. Luiz tacha, c,qun'z mm rua 03 

Potes+, Salsas - MA, 
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Câmara Municipal de Pedreiras 
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA 

CNPJ: 12.538.625/0001-90 - Tel: (99)3642.2046 - Site: www.cmpedreiras.ma.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: PP 007/2022 - TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA - DATA DA ABERTURA: 3 
DE OUTUBRO DE 2022 - HORÁRIO DA ABERTURA: 14:00 - LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE 
PEDREIRAS 

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 21/09/2022 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - PP 
007/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://cmpedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=60. 

Pedreiras/Ma, 21 de Setembro de 2022. 

Felip Silva Braga 
Pregoeiro 

Câmara Municipal de Pedreiras 
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA 

CNPJ: 12.538.625/0001-90 - Tel: (99)3642.2046 - Site: www.cmpedreiras.ma.gov.br 

Link direto 
https://cmpedreiras,ma.gov.br/licitacaolista.php?id=60 

aLlcitacão Página(s) 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017 a gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

Rica 

Na publicação do Aviso de Licitação no Diário Oficial do Estado do Maranhão na Edição N° 175 de 
20 de setembro de 2022, página 22, verificou-se que houve um erro de digitação, desta forma 
comunica a todos interessados que: ONDE SE LE: AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
PRESENCIAL N° 008/2022. AGORA LEIA-SE: AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
PRESENCIAL N° 007/2022. 

Pedreiras/MA, 21 de setembro de 2022. 

~i 
Felipe Silva Braga 

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 
Portaria no 008/2021. 
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i 40 SEXTA - FEIRA, 23- SETEMBRO - 2022 D.O. PUBLICAÇÕES DE TÉ ÊROS 

TERCEIROS. ONDE SE LÊ: "AVISO DE ADIAMENTO DA SES-
SÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO`:LEIA-SE: "AVI-
SO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022"; 
ONDE SE LE : "torna público para conhecimento dos interessados 
que adiará a sessão de licitação respectiva, anteriormente marcada 
para às 14h:30min do dia 25 de agosto de 2022, em virtude de proble-
mas técnicos. A nova data da realização será no dia 22 de Setembro 
às 14h:30min, pelo Portal de Compras Governamentais do Governo 
do Estado do Maranhão (lhttp://wwwcompras.ma.gov.brf).". LEIA-
-SE: "comunica aos interessados em participar da licitação na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO N°04/2022, do tipo menor valor global. 
A sessão de abertura do referido certame será no dia 26 de Setembro de 
2022 às 14h30min no Portal de Compras Governamentais do Governo 
do Estado do Maranhão ( http://www.compras.ma.gov.br/). PAULA 
FERNANDA DA SILVA JANSEN PREGOEIRA OFICIAL. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. Na publicação do Aviso de Licitação 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão na Edição N° 175 de 20 de 
setembro de 2022, página 21 a 22, verificou-se que houve um erro 
de digitação, desta forma comunica a todos interessados que: ONDE 
SE LÊ: AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 
007/2022. AGORA LEIA-SE: AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
PRESENCIAL N° 006/2022. Pedreiras/MA, 21 de setembro de 2022. 
Felipe Silva Braga - Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/ 
MA - Portaria n° 008/2021. 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. Na publicação do Aviso de Licita-
ção no Diário Oficial do Estado do Maranhão na Edição N° 175 de 
20 de setembro de 2022, página 22, verificou-se que houve um erro 
de digitação, desta forma comunica a todos interessados que: ONDE 
SE LÊ: AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 
008/2022. AGORA LEIA-SE: AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
PRESENCIAL N° 007/2022. Pedreiras/MA, 21 de setembro de 2022. 
Felipe Silva Braga - Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/ 
MA - Portaria n° 008/2021. ' 

CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR 
ALEXANDRE COSTA - MA 

ERRATA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2022. O Aviso de 
extrato de dispensa de Licitação publicado no Diário do Estado do 
Maranhão, no dia 20 de Setembro de 2022, tendo como objeto a Pres-
tar serviços de limpeza, esgotamento e desinfecção de fossas sépticas 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de senador Ale-
xandre Costa — MA. ONDE SE LÊ: 12 de setembro de 2022. LEIA-
-SE: 16 de setembro de 2022. Itamar da Silva Macedo — Presidente da 
Câmara Municipal de Senador Alexandre Costa. Senador Alexandre 
Costa — MA, 21 de setembro de 2022. 

NOTAS DE EMPENHO 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.° 0187650/2022-SEINC/MA. 
CREDOR: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 
CNPJ: 07.797.967/0001-95. NÚMERO DA NOTA EMPENHO: 
Nota de Empenho n° 2022NE001027. DATA REFERÊNCIA: 
19/09/2022. VALOR: R$ 10.865,00 (dez mil, oitocentos e sessenta 
e cinco reais). OBJETO: Aquisição de acesso a online de pesquisa 

de preços, no Banco de Preços Públicos, para atender a demanda da 
Secretaria de Estado de Indústria e Comércio do Maranhão. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Esfera: Fiscal. Unidade Orçamentária: 
23101. Programa de Trabalho: 22 122 0411 4457 001179. Função: 22 

- Indústria. Subfunção: 122 —Administração Geral. Programa: 0411 —
Apoio Administrativo. Ação: 4457 — Administração da Unidade. Su-
bação: 001179 — Outros serviços de comunicação. Fonte de Recurso: 
0.1.01.000000 — Recursos Ordinários do Tesouro. Natureza Despesa: 
33.90.39.21 — Assinatura e acesso de sistemas Via Web. HISTÓRI-
CO: Aquisição de acesso a online de pesquisa de preços, no Banco 
de Preços Públicos, para atender a demanda da Secretaria de Esta-
do de Indústria, Comércio e Energia. Instrumento legal: Parecer n° 
085/2022- CSL/SEINC. VALOR: R$ 10.865,00 (dez mil, oitocentos 
e sessenta e cinco reais). BASE LEGAL: Art. 25, I, da Lei 8.666/93. 
ASSINATURAS: Cassiano Pereira Junior - Secretário de Estado de 
Indústria e Comércio (Ordenador Primário), Raimundo Fernandes Pi-
nheiro Souza (Ordenador Secundário). São Luís—MA, 21 de setembro 
de 2022. Juliana Borges Lima Alves — Chefe do Setor de Contratos 
e Convênios da SEINC/MA - ID:00809906-2. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO - TJ/MA 

RESENHA DA NOTA DE EMPENHO N.° 2022NE000740/FERJ/MA; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 41372/2017; OBJETO: ATEN-
DER DESPESA COM A CELEBRAÇÃO DO 5° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 077/2019, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO 
DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO NAS UNIDADES PRE-
DIAIS DO LOTE 01 , POLO REGIONAL DE SÃO LUÍS E LOTE 
04 , POLO REGIONAL DE SANTA INÊS, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. OBJETO 
DO 5°T. AD. AO CT 77/2019: PRORROGAR, POR MAIS 12 MESES, 
SEU PRAZO DE VIGÊNCIA, A CONTAR 17/06/2022, MANTIDAS 
AS DEMAIS CLÁUSULAS; CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; CONTRATADA: R. M. DA 
TRINDADE; CNPJ: 12.184.409/0001-94; DATA DE EMISSÃO DA 
NOTA DE EMPENHO: 13/09/2022; VALOR DA NOTA DE EM-
PENHO: R$ 50.000,00 ( CINQUENTA MIL REAIS); DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNID. ORÇAMENTÁRIA: 04901 - FUNDO 
ESPECIAL DE MODERN.E REAPAR. JUDICIARIO; FUNÇÃO: 
02 - JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 - AÇÃO JUDICIÁRIA; 
PROGRAMA: 0543 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 4436 MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO; 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39.17 MANUTENÇÃO E CON-
SERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; MODALIDA-
DE DO EMPENHO: ESTIMATIVO; MODALIDADE DE LICITA-
ÇÃO: 11 PREGÃO ELETRÔNICO. ORDENADOR DE DESPESA: 
CÉLIA REGINA PEREIRA DA SILVA. 

NOTIFICAÇÕES 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 

A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA DO ES-
TADO DO MARANHÃO - SINFRA, nos termos da Instrução Nor-
mativa n° 50, de 30 de agosto de 2017 do Tribunal de Contas do Es-
tado do Maranhão, notifica o Senhor Leonardo José Caldas Lima, 
atualmente em local incerto e não sabido para regularizar a Prestação 
de Contas do Convênio n° 034/2018 — SINFRA, celebrado entre o 
Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado da Infraestru-
tura e a Prefeitura de Milagres do Maranhão, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da publicação desta notificação, sob pena de instauração 

de Tomada de Contas Especial. Para maiores esclarecimentos com-
parecer à Secretaria de Infraestrutura do Estado do Maranhão, setor 
Unidade Gestora de Contratos e Convênios, no endereço Avenida Je-
rônimo de Albuquerque, s/n, Ed. Clodomir Millet, 1° andar, Calhau, 
São Luís — MA, para providência cabíveis. Antônio Manoel Silvano 
Neto Gestor de Contratos e Convênios — UGCC/SINFRA Presidente 
da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial/SINFRA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 007/2022, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para o presente 
certame. 

Pedreiras/MA, em 03 de outubro de 2022. 

file !dum 
Felipe Silva Braga 

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 
Portaria no 008/2021. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 
camaramunicipalpedreiras20l 7@gmail.com 

CNPJ: 12.538.625/0001-90 

Processo Administrativo n° 2908002/2022 
Modalidade: Pregão Presencial n° 007/2022 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

w 

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA: 

R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 
CNPJ n° 19.032.758/0001-30 

A 
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"R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI" ~----

Pelo presente instrumento particular de alteração, RAFAEL TORRES DA 
ClI \/A hr.s_ilr .'i 
V I V v n, /J I U.71 I G f i Cl, 

r. .. l• I I r.+ l 
1 CI 1.1.41 GI 

,1,-
LI l. 

O..rlr.-.;...../f111A C..11... r.-. ¡~~~ r/]nr~.. 
I l..lJll.lIUJ/IVin, LJV1I.VIII/, Cin;plGS/aIIL/, 

nn n ,51 rd r. .r rr. 
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25/01/1988 portador da carteira de identidade n° 207932920023 SESP/MA, CPF n° 
030.078.143-16, residente e domiciliada à Avenida Zé da Preta, s/n, loteamento São 
José, Trizidela do vale/MA, CEP 65.727-000, empresário R. T. DA SILVA SERVIÇOS 
EIRELI, com sede à Rua Laranjeiras, 1432, Goiabal, Pedreiras/MA, CEP 65.725-000, 
inscrita na Junta Comercial do Maranhão sob o n° 21600098165, e no CNPJ sob o n° 
19.032.758/0001-30, resolve fazer a primeira alteração contratual, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

f"I Á I ICI II A DDIMCIDA —~i l+crorin 
V~I -~VVVrI•• •~•IY•~••~r• i ~ViA..r•~IVi.A4V 

E'. ror~i+úl cnr+iol nI10 ó(7Q 3(1(1 flflfl flfl (tro~on+no 
v vL.N a I_ It yu~. LI I.

 W vv.vvv,vv I +.......I LIS LI

mil reais), para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com a diferença no valor de R$ 
200.000,00 (Duzentos mil reais), integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

CLÁUSULA SENGUNDA — O acervo desta sociedade no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mii reais), passa a constituir o capitai da EiRELi mencionado na cláusula 
anterior. 

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade, terá técnico responsável pelas obras que 
vierem a ser contratadas devidamente registradas no CREA 

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-SE O CONTRATO 

RAFAEL TORRES DA SILVA, brasileira, natural de Pedreiras/MA, Solteiro, 

empresário, portador da carteira de identidade n° 207932920023 GEJUSPC/MA, CPF 

n° 030.078.143-16, residente e domiciliada à Avenida Zé da Preta, s/n, loteamento São 

José, Trizidela do vale/MA, CEP 65.727-000, com fundamento no artigo 980-A, da Lei 

n° 10.406/02, alterada pela lei N° 12.441 DE lide julho DE 2011, de natureza 

empresária, a qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, observando-se, 

nas omissões, as regras previstas para a sociedade limitada. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A presente empresa individual de responsabilidade limitada girará sob nome 

errnpresariai ' K. I. UH ILVH Jth(Vi4VJ tIk LÍÍ 

CGNF~RE COth Q ORIG1Na~ 
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d0 LIMITADA EIRELI 

"R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI" 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A empresa terá sede na Rua das Laranjeiras, 1432, Goiabal, Pedreiras — MA CEP: 
65725-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais 
ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA  - A empresa terá por objeto social: 

6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 
nnnJ nine nrl\/InnnEc nr cnl.lnnl7n!`nn r nr 11 I IRAI~Inf`~n 
JVV I - J/VV - /'l1 Ivlvll✓ J L/ L. vvlYVlvLllylly L ul IIIJ 'VII I\llylly 

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

(LIMPEZA DE RUAS, ROCEIROS, PRAÇAS, CALÇADAS E ETC) 

6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
('r1.I nnrnnnnn rVrrrn np.Inn1\/rC` 
JLIVI IJI LLI\f1LJlll\, L/IL.iL I ll fIIVLJfUIVILJ 

4399-1/03 - 

8011-1/0 1 

4313-4/00 

4213-8/00 

6810-2/01 

3811-4/00 

6821-8/02 

OBRAS DE ALVENARIA 

- ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

- OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

- COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

- COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

- CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS 

CONFERE CO~~ 0 
OR101Na~ 

~ 
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LIMITADA EIRELI Fs. u t 

"R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI"

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade, terá técnico responsável pelas obras que vierem a ser contratadas 
devidamente registradas no CREA 

CLÁUSULA QUINTA 

A empresa iniciou suas atividades em 08/10/2013, e seu prazo de duração será por 

tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA 

O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), integralizado em moeda corrente 

do país. 

CLÁUSULA SETIMA 

A empresa será administrada pelo sua titular o Sr. RAFAEL TORRES DA SILVA, com 

os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 

QÜLUI IL.QUU V liJll UV 
n.....:.,I nome GI Ì IpI . I.JQI iQl, sempre 

,a„~.,..... ,j. r.,..,., i.. 
Ì+l/ III L I  UQ GIÌI'.1rGJQ, IIl'Q11UV 

vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse 

da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os 

órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário. 

CLÁUSULA OITAVA 

O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA NONA 

Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo 

nán nartirina ria nánhi imá ni itra naccna i rír1irrá rieçca mnrláliriária 

~ON 
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"R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI" 

CLÁUSULA DECIMA 

A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital integralizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
C' 
t/ 

.J....:. ,.:..a~....1,-.. .J....1...-., IS I,.: 
QU11111 IIJLI QUUI IACiWQI Q JVU GIJ ,lGI IQJ UQ IVI, que ÌIdV CSta impedido de Gn erl,Gr a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Fica eleito o foro da cidade de Pedreiras/MA, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em via única, que será levado 

a registro perante ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a 

mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a Iágiçlação em vigor.

Pedreiras (MA) 02 de dezembro de 2021. 

RAFAEL TORRES DA SILVA 

Titular da EIRELI 

COe~ 0 
0~1G1NA1. 

cOt 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03007814316 RAFAEL TORRES DA SILVA 

w 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2021 10:04 SOB N° 20211453455. 

PROTOCOLO: 211453455 DE 06/12/2021. 

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108882592. CNPJ DA SEDE: 19032758000130. 

NIRE: 21600098165. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/12/2021. 

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 

~ ~~~~ ~ Q~~G1~►~L 
~Ot~EER 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE-PRESIDENTE 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
R' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 

19.032.758/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/10/2013 

NOME EMPRESARIAL 

R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RT EMPREENDIMENTOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R DAS LARANJEIRAS 
NÚMERO 

1432
COMPLEMENTO 

CEP 

65.725-000 
BAIRRO/DISTRITO 

GOIABAL 
MUNICÍPIO 

PEDREIRAS 
OF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

., GESTOR3@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(99) 8139-3747/ (99) 0000-0001 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/10/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/09/2022 às 11:20:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

CON FERE CO Q ORIGINA. 

lT^YÀ0
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RAFAEL TORRES DA SILVA 

A~:~ I NO PERr i ~ ~~ DA S : LVA NETO E I VAtU I r~ 

Ft) .. TORRE, 3A SILVA 

-r 

_'EDPEIRAS — '1.A 25/í:1/'1~88 
, _:=k~ 
n'~`V. h.?150?2 LLS.152V LrV.A lc.Q 

G30O78143-16   .
p~-`IS 

~•~ Receita Federal 
Cadastro de Pessoas F{s,cas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

, 
A$SYiAiIIRA ilU Üif3FiOR 

Número 
030.078.143-16 

Nome 

RAFAEL TORRES DA SILVA 

Nascimento 
25/01/1988 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFºCACAO 

V1A-04 

CONFER~ C 
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EMPREENDIMENTOS 
• SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS • LOCADORA DE VEÍCULÓS 

E MAQUINAS PESADAS • SEGURANÇA PRIVADA 

99.98139-3747 199.98834-3737 
PEDREIRAS-MA 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão N° 007/2022-SRP 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI, 
.;NPJ n° 19.032.758/0001-30, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o 
local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: Rua das Laranjeiras, n°1432a, Bairro: Goiabal 

CIDADEíES T ADO: Pedreiras - iviA 

C.E.P.: 65725-000 

PONTO DE REFERENCIA: Próximo ao Fórum 

TELEFONE: (99) 98139-3747 

Pedreiras — MA, 03 de outubro de 2022. 

OFÍCI( ÚNICO 
DE TRIZIUELA DO VALE 

R.T. DA 

ll : ~r•30 
CF: 130.('7:.143.16 

R. T. DA SILVA BFRVICnÇ FIRFI,T 

CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO 
? DE TRIZIDELA DO VALE - MA 

DR. FREDERICO FARIA 

A,, 
Rua S n•.c AnUinio, n° 49 - _e tro 
CEP: 1 5777-C'O - Trig dela 'lo Jale - MA 
Fone: 90: 364~.58'O 
e-mail c,,. •orio('frederice.ad .br 

--. _ -- ---- RECONHECIMENTO----------. 
econheço 3 a sinatura For SEMFI HANÇA de:(1)RAFAEL 
TORRES DA SILVA . . _. ._. . - --- - -.---- - -.._..---..-. 

7riiidela do .Ie_, , 30desetep:bro de 1022. 

VERA LUCIA A •. JO SANTANA DE M0RAFS - SUbstltuta - 
Selos:R 'J °0 3XEOYBEUJIYPBSJIS- Confira osdedos 
do etc er i: seio.tjms.jus.br. Total R$ 5,69 Emol R$ 5,14 
FFPC PS 0,15 F.ADEP R$ 0,20 FEMP R$ 0,20 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432A, GOIABAL, PEDREIRAS/MA. 
FONES: (99)98139.3747 

E-MAIL: rtscorretor@gmail.com 

~( 
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EMPREENDIMENTOS 
• SERVIÇOS IMOSILIARIOS • LOCADORA DE veicutf7S 

E MAQUINAS PESADAS • SEGURANÇA PRIVADA f 

99.98139-3747 99.98834-3737 
PEDREIRAS-MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão N° 007/2022-SRP 

A empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n.° 19.032.758/0001-30, 
yediada na Rua das Laranjeiras, n° 1432a, Bairro: Goiaba!, representada pelo (a)Sr.(a) RAFAEL TORRES 
DA SILVA, RG n°020793292002-3, CPF n° 030.078.143-16, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que 
cumpre plenamente as exigéncias e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatorio do 
Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras, inexistindo qualquer fato impeditivo 
de sua participação neste certame. 

~ 

Pedreiras, 03 de outubro de 2022. 

OFÍCIO ÚNICO 
DE TRIZIDELA DO VALE 

R.T. D' I A SE • iÇ 
R 

PJ: . ~ .758/0101.30 
C• i3' '

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 

..J CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO 
DE TR121DELA DO VALE - MA 
DR. FREDERICO FARIA 

Rua Santo Antônio, n© 49. Centro 
CEP: 65727-000 - Tr4zidela do Vale - MA 
Fone: (99) 3642.5830 
e-mail: cartorio@frederico.adv.br 

----•-- REC0NHECIMENT0------------
conheço a assinatura por SFMELNA`3ÇA de:(1)RAFAEL 

!OR RES QA SILVA
izidel» ir, v:.11 '. 4U de setQrnhm de 701.2. ~ 

\ -~ ---- ©,
CIA ARAU T A DE MbRAFS Substitute 

*iRECFIRa490 3RCKG4BUQ6TZ9EN91 - Conflre os 
` o eto ern: selo.tlrna.Jus.br. Totei RS 5,69 Fmol R$ 

C RS 0,15 FADEP R$ 0,20 FEMP R$ 0,20 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432A, GOIABAL, PEDREIRAS/MA. 
FONES: (99) 98139.3747 

E-MAIL: rtscorretor@gmail.com 
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Rú&ica 

EMPREENDIMENTOS 
• SERVIÇOS IMORItIARIOS • LO(A[)ORA DE VEICUIOS 

E MAQUINAS PESADAS SEGURANÇA PRIVADA 

99.98139-3747 199.98834-3737 
PEDREIRAS-MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Pregão N° 007/2022-SRP 

A empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 19.032.758/0001-30, sediada na 
Rua das Laranjeiras, n° 1432a, Bairro: Goiabal, cidade: Pedreiras - MA, representada pelo(a) Sr.(a) 
RAFAEL TORRES DA SILVA, RG n° 020793292002-3 , CPF n° 030.078.143-16, DECLARA, sob 
as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras, 
exceptuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n° 
123/2006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 
certame. 

Pedreiras — MA, 03 de outubro de 2022. 

OFÍCIO ÚNICO 
DE TRJZIDELA D4 VALE 

R.T i' SILVAS  I ~) 
Raf. Torre' Lt"

CN :.l 2.158/0101-30 
C • ' 030. :. 3-16 

R. T_ DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 

CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO 
.. DE TRIZIDELA DO VALE - MA 

- DR. FREDERICO FARIA 

Rua Santo Antônio, M 49 - Centro 
CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale - MA 
Fone: (99) 3642.5830 
e-mail: cartorio@frederico.adv.br 

------ -- RECONHECIMENTO-----------
^mnhuço a assinatura rx,r SEMF.I HANG de.(1)RAFAEL 
TOIQRES DA SILVA -- -.-----------.--..----._ . --.-_.._ 

irizidela dorV $ -ASIA, 30 de setembro de 2022. 

/ERA LUCIAARA)JJ ,ANTANA DE MORAES - Substitute 
elos: RECFIR 4901305E7DE3HIUNBZTI4 - Confira os 
ados do ato er»rselo.1me.Jus.br. Total RS 5,69 Emol R$ 
14 FERO RS 0,15 FADEP RS 0,20 FEMP R$ 0,20 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432A, GOIABAL, PEDREIRAS/MA. 
FONES: (99)98139.3747 

E-MAIL: rtscorretora@gmail.com 
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EMPREENDIMENTOS 
• SERVIÇOS IMOBILIARIOS • LOCADORA DE. VEÍCULO 

E MAQUINAS PESADAS • SEGURANÇA PRIVADA 

99.98139-3747 199.98834-3737 
PEDREIRAS-MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pregão N° 007/2022-SRP 

A RT EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 19.032.758/0001-30, sediada 
na Rua das Laranjeiras, n° 1432a, Bairro: Goiaba!, na cidade de Pedreiras - MA, representada pelo(a) 
Sr.(a)_RAFAEL TORRES DA SILVA, RG n° 020793292002-3, CPF n° 030.078.143-16, declara, 
para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

❑ MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

❑ EMPRESA DE PEQUENO POR"I'E, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar N° 
12.3/2006_ 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito depreferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela 
Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

Pedreiras, 03 de outubro de 2022. 

OFÍCIO ÚNICO 
DE TRIZIDELA D4 f NPJ.I "i 75810~01-30 

CPF: "0.('

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432A, GOIABAL, PEDREIRAS/MA. 
FONES: (99) 98139-3747 

E-MAIL: rtscorretor@gmail.com 

~r~ 
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FÁCIL: MARANHÃO 

= 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIREU 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) 
21600098165 

• CNN 
19.032.758/0001-30 

Rútflic`a 
M{'RESA i GOVERNO DO I~ FÁCIL( MARANHÃO = 

Protocolo: MAC2202224413 

4 

Arquivamento do Ato Início de Atividade 
Constitutivo 03/10/2013 
08/10/2013 

• Endereço Completo 
Rua DAS LARANJEIRAS, Nº 1432, GOIABAL - Pedreiras/MA - CEP 65725-000 

to 
.;TÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 

CALÇADAS PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS OBRAS DE ALVENARIA 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

• ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS, ROCEIROS, PRAÇAS, CALÇADAS E ETC) 

Porte Prazo de Duração 
ME (Microempresa) Indeterminado 

Capital 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital I nteg ral izad o 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Titular 
Nome CPF 
RAFAEL TORRES DA SILVA 030.078.143-16 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
RAFAEL TORRES DA SILVA 030.078,143-16 

Administrador 
S 

Início do Mandato Término do Mandato 
08/10/2013 Indeterminado 

Inicio do Mandato Término do Mandato 
08/10/2013 Indeterminado 

• Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
06/12/2021 20211453455 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

r. NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/09/2022, às 19:28:33 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.ma.gov.br, com o código NHASAKEQ. 

uIIIILIJ1'IIIII 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

X;~ 1 de 1 
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' ̀ ' '1,:  .• . GOVERHO 0O ~ 
FÁCIL MARANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SIN REM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600098165 

CNPJ 19.032.758/0001-30 

RBbkica 

• .' tt l<:;,~ GOVERNO DO 

FACn MARANHÃO 

Protocolo: MAC2202224442 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

6odereço Completo DAS LARANJEIRAS, N 1432, xxxxx, GOIABAL - Pedreiras/MA - CEP 65725-000 
~-~ 

t 
~ 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição ~ 
~ 

002 20211453455 06/12/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

j
f 

f 
223 20211131229 30/08/2021 BALANCO # : 
223 20190242493 03/04/2019 BALANCO 
901 20181058154 06/02/2019 PROCU RACAO 
315 20180712810 07/12/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20180712802 07/12/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20170379540 07/12/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20180712802 07/12/2018 TRANSFORMACAO 
002 20170379540 07/12/2018 TRANSFORMACAO 
223 20180025686 18/01/2018 BALANCO 
223 20170274560 13/03/2017 BALANCO 

# 002 20170026701 23/01/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20160494036 14/07/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20150101163 11/0212015 BALANCO 
002 20140763473 13/11/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20140370587 06/06/2014 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

20130724815 08/10/2013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21101965122 08/10/2013 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/09/2022, às 19:29:42 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NMLSNRLA. 

111111$1110111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Junto aos autos do processo licitatório n° 007/2022, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, a PROPOSTA DE PREÇOS apresentada para o presente certame. 

Pedreiras/MA, em 03 de outubro de 2022. 

1 

Felipe Silva Braga 
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Portaria n° 008/2021. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 
camaramunicipalpedreiras20 17@gmail.com 

CNPJ: 12.538.625/0001-90 

Processo Administrativo n° 2908002/2022 
Modalidade: Pregão Presencial n° 007/2022 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA: 

R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 
CNPJ n° 19.032.758/0001-30 



EMPREENDIMENTOS 
li 

>~ 4741 100.00034.3737 
PRDREIRAS.MA 

ENVELOPE N°01- PROPOSTAS DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022-SRP 

PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 3,9.032.758/0001-30 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432A 13OIADAL PEDREFtASJNA. 
FONES: (99) 98139.3747 

E-MAIL: rtecorretor~ga ai,eorn 
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Rüb a 

EMPREENDIMENTOS 
• SERVICOS IMOBILIARIOS . LOCADORA DE VEIOU 

E MAOUINAS.PESADAS - SEGURANÇA PRIVAO.:; 

99.98139-3747 199.98834-3737 
PEDREIRAS-MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 
NOME DO PROPONENTE: RAFAEL TORRES DA SILVA 
CNPJ/MF: 19.032.758/0001-30 
ENDEREÇO: RUA DAS LARANJEIRAS, N°14328
BAIRRO: GOIABAL CEP: 65725-000 CIDADE/UF: PEDREIRAS-
MA 

•TEL: (99) 98139-3747 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO: BANCO DO NORDESTE, AGÊNCIA: 128, CONTA 
CORRENTE: 037092-0, NOME COMPLETO DO FAVORECIDO: R. T. DA SILVA SERVIÇOS 
EIRELI, CNPJ VINCULADO A CC: 19.032.758/0001-30. 
CONTATO: (99) 98139-3747 

01 — Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme o abaixo especificado: 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 Vigilância Desarmada Diurna Hora 5.000 29,50 147.500,00 
02 Vigilância Desarma Noturna Hora 5.000 31,33 156.650,00 

Item Posto de Trabalho Quant. de Postos 
Quant. de Profissionais 

por Posto 
01 Vigilância Desarmada Diurna 1 2 
02 Vigilância Desarma Noturna 1 2 

02- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 10 dias após o vencimento da prestação de serviço 
03- VALIDADE DA PROPOSTA: minima de 60 (sessenta) dias. 
04— PRAZO DE EXECUÇÃO: a partir da ordem da prestação de serviço 
05- VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 304.150,00 (trezentos e quatro mil e cento e cinquenta 

reais). 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432A, GOIABAL, PEDREIRAS/MA. 
FONES: (99) 98139.3747 

E•MAIL: rtscorretor@gmail.com 
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EMPREENDIMENTOS 
• SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS • LOCADORA DE VEÌCULOS 

E MAQUINAS PESADAS • SEGURANÇA PRIVADA ! 

99.98139-3747 199.98834-3737 
PEDREIRAS-MA 

Pedreiras, 03 de outubro de 2022. 

OFÍCIO ÚNICO 
DE TRIZIDELA DO VALE 

Thome: RAFAEL TORRES DA SILVA 

Cargo: EMPRESÁRIO 

RG: 020793292002-3 

CPF: 030.078.143-16 

~+ CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO 
DE TRIZIDELA DO VALE - MA 

✓H DR. FREDERICO FARIA 

Rua Santo Antônio, n 49 - Centro 
CEP: 65727-000 - Trizideta do Vale - MA 
Fone: (99) 3642.5830 
e-mail: cartorio®frederico.adv.br 

REC0NHECIMENT0--------_----.. 
Reconheço a assinatura por 51 Mf l HANCA de(1)RAFAEL 
TORRES DA SILVA -- -.-.

T: izirlFla .{n Ve t Odnsptprnhrn In 2022. 

Rd il1ClA ARAU1 SMIT NA DE MORAS - Substkuta ~~ 1
~ elos: NECFIRl490138MH4VT3546Eu4X11 - Conflra os 
. i4ados do ato em: selo.tjma.)us.br. Total R$ 5,69 Emol R$ 

,14 FERC IZ$ 0,15 FADEP R$ 0,20 FEMP R$ Q?0 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432A, GOIABAL, PEDREIRAS/MA. 
FONES: (99) 98139-3747 

E-MAIL: rtscorretor@gmail.com 

I 
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Rú:7ca 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 007/2022 na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o presente certame. 

~ 

Pedreiras/MA, em 03 de outubro de 2022. 

Felipe Silva Braga 
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Portaria n° 008/2021. 

~ 
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Fis. iV° 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

Processo Administrativo n° 2908002/2022 
Modalidade: Pregão Presencial n° 007/2022 
Tipo: Menor Preço por Item 

Rc"~ca 

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

HABILITAÇÃO DA EMPRESA: 

R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 
CNPJ n° 19.032.758/0001-30 
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EMPREENDIMENTOS 

PEDREIRnSAM 

ENVELOPE N°02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022-SRP 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 
ÇN PJ: 19.032.758/0001.30 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1431A, GOIADAL PEDREIRASIBA 
FONES: (99) 99139.3147 

E-MAJL r( scorreta~~lr~al.com 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
LIMITADA EIRELI Fis. .N  

"R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI" Ríi~ca 

Pelo presente instrumento particular de alteração, RAFAEL TORRES DA 
SILVA, brasileira, natural de Pedreiras/MA, Solteiro, empresário, nascido em 
25/01/1988 portador da carteira de identidade n° 207932920023 SESP/MA, CPF n° 
030.078.143-16, residente e domiciliada à Avenida Zé da Preta, s/n, loteamento São 
José, Trizidela do vale/MA, CEP 65.727-000, empresário R. T. DA SILVA SERVIÇOS 
EIRELI, com sede à Rua Laranjeiras, 1432, Goiabal, Pedreiras/MA, CEP 65.725-000, 
inscrita na Junta Comercial do Maranhão sob o n° 21600098165, e no CNPJ sob o n° 
19.032.758/0001-30, resolve fazer a primeira alteração contratual, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o capital social que é R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com a diferença no valor de R$ 
200.000,00 (Duzentos mil reais), integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

CLÁUSULA SENGUNDA - O acervo desta sociedade no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), passa a constituir o capital da EIRELI mencionado na cláusula 
anterior. 

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade, terá técnico responsável pelas obras que 
vierem a ser contratadas devidamente registradas no CREA 

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-SE O CONTRATO 

RAFAEL TORRES DA SILVA, brasileira, natural de Pedreiras/MA, Solteiro, 
empresário, portador da carteira de identidade n° 207932920023 GEJUSPC/MA, CPF 
n°030.078.143-16, residente e domiciliada à Avenida Zé da Preta, s/n, loteamento São 
José, Trizidela do vale/MA, CEP 65.727-000, com fundamento no artigo 980-A, da Lei 
n° 10.406/02, alterada pela lei N° 12.441 DE lide julho DE 2011, de natureza 
empresária, a qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, observando-se, 
nas omissões, as regras previstas para a sociedade limitada. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A presente empresa individual de responsabilidade limitada girará sob nome 

empresarial "R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI". 

CONFERE C ,O 
OR1G~Na~ 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE R QA d i~rlR "'GÀo 

LIMITADA EIRELI p¡s„y° 

"R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI" Rúkca 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A empresa terá sede na Rua das Laranjeiras, 1432, Goiabal, Pedreiras — MA CEP: 
65725-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais 
ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA  - A empresa terá por objeto social: 

6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

n 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

(LIMPEZA DE RUAS, ROCEIROS, PRAÇAS, CALÇADAS E ETC) 

6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 

8011-1/01 -ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS 

OONEE~E~~q0OR1G\NPl 

~ 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE ESP0f LORDE^Yão 

LIMITADA EIRELI F" ' y°  ` 

"R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI" R ii k~ijca 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade, terá técnico responsável pelas obras que vierem a ser contratadas 
devidamente registradas no CREA 

CLÁUSULA QUINTA 

A empresa iniciou suas atividades em 08/10/2013, e seu prazo de duração será por 

tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA 

O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), integralizado em moeda corrente 

do país. 

CLÁUSULA SETIMA 

A empresa será administrada pelo sua titular o Sr. RAFAEL TORRES DA SILVA, com 

os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 

autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando 

vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse 

da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os 

órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário. 

CLÁUSULA OITAVA 

O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA NONA 

Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo 

não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CONFERE p~\G~~AI 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESQN ILIDADE 
LIMITADA EIRELI

"R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI" 

CLÁUSULA DECIMA 

A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital integralizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Fica eleito o foro da cidade de Pedreiras/MA, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em via única, que será levado 

a registro perante ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a 

mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor. 

Pedreiras (MA) 02 de dezembro de 2021. 

RAFAEL TORRES DA SILVA 

Titular da EIRELI 

CONEER~CcS~ 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

icc C ,,,,,,n,,,n ~ 
F;>. N° 

RúbW~ 

Certificamos que o ato da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

It~~~ê~3o 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03007814316 RAFAEL TORRES DA SILVA 

JUCEMQ 

CONfERE~ 
OR161Na~ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2021 10:04 SOB N° 20211453455. 

PROTOCOLO: 211453455 DE 06/12/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108882592. CNPJ DA SEDE: 19032758000130. 

NIRE: 21600098165. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/12/2021. 

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE-PRESIDENTE 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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M.NISTERiC DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Ftsrcas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
030.0?8.143-16 

Nome 

RAFAEL TORRES DA SILVA 

Nascimento 
25!0111988 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

VIA-C` 

CON~ER~ C 
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Fis. N^ 4 ~~ 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Ru 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.032,75810001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/10/2013 

NOME EMPRESARIAL 

R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RT EMPREENDIMENTOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 

x `'3.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R DAS LARANJEIRAS 
NÚMERO 

1432
COMPLEMENTO 

CEP 

65.725-000 
BAIRRO/DISTRITO 

GOIABAL 
MUNICÍPIO 

PEDREIRAS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

--. GESTOR3@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(99) 8139-37471(99) 0000-0001 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 
+++++ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/10/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/09/2022 às 11:20:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

CONFERE 

a 

1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 
C N PJ : 19.032.758/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

-- desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:27:40 do dia 01/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/01/2023. 
Código de controle da certidão: 8F99.C709.88A9.13C1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CONFE~E ~ 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 142363/22 Data da 03/08/2022 16:25:20 

Inscrição Estadual: 124214851 CPF/CNPJ:19032758000130 

Razão Social: R T DA SILVA SERVICOS EIRELI 

Endereço: RUA DAS LARANJEIRAS, 1432 CEP: 65725000 - GOIABAL 

Telefone: (99)36422514 Município: PEDREIRAS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
- 'Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

CON 

Data Impressão: 28/09/2022 11:10:05 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 061666/22 Data da 01/09/2022 09:44:26 

Inscrição Estadual: 124214851 CPF/CNPJ:19032758000130 

Razão Social: R T DA SILVA SERVICOS EIRELI 

Endereço: RUA DAS LARANJEIRAS, 1432 CEP: 65725000 - GOIABAL 

r4efone: (99)36422514 Município: PEDREIRAS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Ca~yEE~E C 

Data Impressão: 28/09/2022 11:11:01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS  
Ru

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 
AV. RIO BRANCO, Nº 948 - CENTRO 

CNPJ: 06184253000149 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DEBITOS 

O Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a 
requerimento da pessoa interessada R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI, CERTIFICA, para os fins que se 
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO, 
NÃO TRIBUTARIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a 
presente CERTIDÃO validade até o dia 30/11/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o 
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência 
desse prazo. 

Cadastro: 000415 Inscrição Municipal: 000415 

Contribuinte: R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI CPF/CNPJ: 19032758000130 

Nome Fantasia: R. T. EMPREENDIMENTOS 

Endereço: RUA LARANJEIRAS, 1432 Complem: 1º ANDAR 

Bairro: GOIABAL CEP: 65725000 

Cidade: PEDREIRAS - MA 

Inscrição Est.: Data de Abertura: 08/10/2013 Data de Encerramento: 0 

— Atividade(s) CNAE 

Gestão e administração da propriedade imobiliária 

Corretagem no aluguel de imóveis 

Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 

Atividades de vigilância e segurança privada 

Locação de automóveis sem condutor 

Restaurantes e similares 

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

Instalação e manutenção elétrica 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

Compra e venda de imóveis próprios 

Atividades de sonorização e de iluminação 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

Administração de obras 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Preparação de canteiro e limpeza de terreno

Hotéis 

Obras de terraplenagem 

Coleta de resíduos não-perigosos 

Transporte rodoviário de produtos perigosos 

Transo ffsrg 8yiário de carg rq~çij~s1%erigosos e raac s, intern ) i b~1erestadual e j rr 8ional CARLOS 

o 

o 

I 

VALIDADOR 62C0F8D8FC24A930 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
Avenida Rio Branco n° 111 Centro - Pedreiras - Maranhão 

CNPJ n° 06.184.253/0001-49 e-mail: financas@pedreiras.ma.gov.br 

inr ~ 
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Exercicio:2022 A L v   A R ... A
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

RGílnscrição Municipal: 000410 

Contribuinte: R• T. DA S1L'ii\ SERV!ÇO3 ElRELi 

Nome Fantas.: R. T. EMPREENDIMENTOS 

19032758000130 

( 

CPFICNPJ: 
Endereço: 

Complemento: 
Atividade Prir1cipa!: 

RUA LARAN.'EIRAS, 1432 - GOIABAL 

6822600 - Gestão e adrninistraYão da propriedade imobiliária 

Horário de Funckmamento: ___._. ._ _. --_`~.--.-_--_.  ..~ 

Meio do Semana 

Das: 0 Até: 0 

SábucJ 

Des: 0 Até: 0 

Domingo 

Das: 0 Até: 0 

Feriado 

Das: 0 Até: 0 

Obsr=rvações: 
r 

~ 

Aie!?ráo: 
C;.roserte ALVA:~Á deverá at:aado em 'ccal bem ybivel à fiscalização da Prek t~r deverá s~,r 

renovado anua!moritP. 

V~.'-IJh.DO+ : 42': A8E91 .. 0~ 

 Düta da Abertu►r,  • 

08/ í 0/20? 3 - ~ 
K 

~ 

f EDP:AS Y.4, 11105/2022` 

Divisão de Tributação 

Validade: 3111212')22 

c~NFE~E 

i 

OR~G1N~ 

ti 

—~--- --- - --. -- 
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~ 

AFIXA: EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 

r4.Mr►A.ÍI..A g~A►
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.032.758/0001-30 

Razão Social:R T DA SILVA COMERCIO E SERVICOS ME 

Endereço: RUA DAS LARANJEIRAS 1432 / GOIABAL / PEDREIRAS / MA / 65725-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/09/2022 a 22/10/2022 

Certificação Número: 2022092302085085366055 

Informação obtida em 28/09/2022 11:17:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

o~\ `

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER. JJDICI .IO 
JUSTIÇA  DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.032.758/0001-30 

Certidão n°: 32409171/2022 

Expedição: 28/09/2022, às 11:16:41 

Validade: 27/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.032.758/0001-30, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

CONFEREC~!QORIGINA~ 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
Rúb~h.a

R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 - GOIABAL - CEP: 65725-000-PEDREIRAS/MA 
CNPJ : 19.032.75810001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 
Local de Registro: PEDREIRAS— MA Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

Caixa 

Caixa 

Bancos Conta Movimento 

Banco do Brasil 

Aplicações Financeiras 

Banco do Brasil 

entes 

Clientes Diversos 

Mercadoria para Consumo 

Materiais de Uso 

Material de Expediente 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Cliente a Receber 

Cliente a Receber 

Bens Tangíveis 

Instalações 

Maquinas e Equipamentos 

Veículos 

Móveis e Utensílios 

Computadores e Periféricos 

Bens Intangíveis 

Softwares 

TOTAL DO ATIVO > 

292.638,56 

17.150,01 

228.637,65 

15.396,83 

18.293,42 

12.196,21 

964,44 

703.386,44 

17.893,42 

6.700,00 

92.384, 00 

499.616,00 

72.120,00 

12.523,02 

2.1 50,00 

996.025,00 D 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Fornecedores 

Fornecedores Diversos 

Impostos a Recolher 

Simples Nacional 

Folha de Pagamento 

Salários a Pagar 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capital Social 

Capital Social Subscrito 

Reservas de Lucros 

Lucro a Realizar 

Lucros Acumulados 

Lucro Apurado 

TOTAL DO PASSIVO > 

26.167,20 

6.964,44 

747,88 

18.454,88 

969.857,80 

500.000,00 

4.750,00 

465.1 07,80 

996.025,00 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL; totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, a 
importância de: R$ 996.025,00 ( novecentos e noventa e seis mil, vinte e cinco reais) 

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUS 

PEDREIRAS - MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

RAFAEL TORRES DA SILVA 



n ~c e 1 ^ n n vi i v  nCry~.AA AITr n r- . ,. ,,,nNF
pp

„ ,p/ ~ ~. ~~ÍJO~ 2 de 6 
FJ. ~r1O Ì//h 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3 
R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432- G OIABAL - CEP: 65725-000-PEDREIRAS/MA 
CNPJ : 19.03275810001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 

Local de Registro: PEDREIRAS— MA Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
VENDAS DE SERVIÇOS 654.005,06 654.005,06 

(-) Custos de Mercadorias Vendidas 
CUSTOS 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 267.223,02 (267.223,02) 

(-) Custos da Mão de Obra 
INSS 660,00 (660,00) 

(_) Lucro Bruto 386.122,04 

,_L-) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Pró-Labore 5.340,00 
Energia Elétrica 2.274,95 
Água e Esgoto 300,00 
Telefone e Internet 1.224,00 
Material de Consumo 3.456,62 
Material de Expediente 413,05 
Combustíveis e Lubrificantes 35.262,00 
Serviços Prestados PJ 2.300,00 
Serviços Prestados PF 3.750,00 
Serviços Contabeis 3.200,00 (42.794,37) 

DESPESAS COM PUBLICIDADE 
Propaganda e Publicidade 1.000,00 (1.000,00) 

DESPESAS FINACEIRAS 
Despesas bancárias 439,28 (439,28) 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
Impostos e Taxas Federais 4.029,93 (4.029,93) 

'(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 323.132,21 
I (=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 323.132,21 

PEDREIRAS - MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA 

CONTADOR 

C.P.F. : 961.154.833-87 C.R.C. : 013073- MA 

RAFAEL TORRES DA SILVA 

SOCIO TITULAR 

C.P.F. : 030.078.143-16 RG.: 20793292002-3 SSP - MA 
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS Kulyrica-

R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 - G OIABAL - CEP: 65725-000-PEDREIRAS/MA 
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 

Local de Registro: PEDREIRAS— MA Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165 
Periodo de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 310.531,98 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 26.167,20 ILG : 11,87 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 292.638,56 

ILC = ILC = 
Passivo Circulante 26.167,20 ILC : 11,18 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante — Estoque 279.477,91 

ILS = ILS = 
Passivo Circulante 26.167,20 ILS : 10,68 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

Disponibilidade 261.184,49 

ILI = ILI = 
Passivo Circulante 26.167,20 ILI : 9,98 

PEDREIRAS - MA. 31 de DEZEMBRO de 2021 

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA RAFAEL TORRES DA SILVA 
CONTADOR SOCIO TITULAR 

C.P.F. : 961.154.833.-87 CRC:7070-MA C.P.F. : 030.078.143-16 RG.: 20793292002-3 SSP - MA 
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Rúb~a 
R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 - GO IABAL - CEP: 65725-000 - PEDREIRAS / MA 
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 
Local de Registro: PEDREIRAS— MA Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade 

A empresa R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas, 
administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas. 

Nota 2 - Atividades Empresariais 

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem-se a: 

6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

(LIMPEZA DE RUAS, ROCEIROS, PRAÇAS, CALÇADAS E ETC) 

6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4311-8/02- PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 

O 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 

8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

6810-2/01- COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

3811-4/00- COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS 

No período em apreço, a operação foi efetuada dentro do estabelecimento da empresa, situado na Rua das Laranjeiras, 

n° 1432 — Goiabal — Cep 65725-00, Pedreiras — Maranhão 
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R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 - GOIABAL - CEP 65725-000 - PEDREIRAS / MA 
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 

Local de Registro: PEDREIRAS— MA Data de Registro: 08/10/2013 
Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis adotadas 

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa 

Número de Registro: 21600098165 

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em aplicações que 
possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de alterações de valor. Classificadas nocirculante 
são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exígibilidade, dos dois o menor. 

3.2-Contas a Receber e a Pagar 

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor. 

3.3-Estoques 

demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço de venda estimado 
para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. O custo é determinado 
utilizando-se o método custo médio ponderado. 

3.4-Imobilizado 

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as taxas 
médias normatizadas pela RFB. 

3.5-Receitas e Despesas 

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especialmente os 
Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação. 

3.6-CapitalSocial 

O Capital social da empresa é de R$ 500.000,00 ( quinhentos mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente 
no país. Integralizado pelo seu Titular: RAFAEL TORRES DA SILVA, com 100% de participação. A empresa será 
administrada pelo seu Titular, com poderes e atribuição de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente. 

ota 4 - Políticas Contábeis 

Políticas Contábeis são princípios, bases, convenções, regras e práticas específicos aplicadas pela entidade na 
elaboração e apresentação das demonstrações contábeis. 

Os principais destaques são: 

a)As informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda 
corrente nacional, sem considerar os efeitos inflacionários do período. 
b)A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiariamente, 
a NBT TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

Nota 5 - Outras Informações relevantes 

a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercício de 2021 é baseada na escrituração dos fatos 
administrativos da entidade no período de 01 /01/2021 a 31/12/2021. 

PEDREIRAS - MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA RAFAEL TORRES DA SILVA 

CONTADOR SOCIO TITULAR 

C.P.F. : 961.154.833-87 C.R.C. : 013073 -MA C.P.F. : 030.078.143-16 RG.: 20793292002-3 
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Certificamos que o ato da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03007814316 RAFAEL TORRES DA SILVA 

96115483387 FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/09/2022 15:05 SOB N° 20221190627. 

PROTOCOLO: 221190627 DE 30/09/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12212924210. CNPJ DA SEDE: 19032758000130. 

NIRE: 21600098165. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/09/2022. 

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafaci1.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
1 221 291 8270 em 30/09/2022, protocolo 221190660. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

f v1unícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 

21600098165 

19032758000130 

Pedreiras 

DIÁRIO 

6 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) 

03007814316 

96115483387 

Nome 

RAFAEL TORRES DA SILVA 

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS 
DE SOUSA 

JUCEMA 

CRC/OAB 

MA013073 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 30/09/2022 14:06 SOB N° 20221190660. 

PROTOCOLO: 221190660 DE 29/09/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12212918270. NIRE: 21600098165. 

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 30/09/2022 

empreeafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito comprova% de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cl gos de vertficaJo. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 6 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 15, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI, município Pedreiras, CNPJ n° 
19.032.758/0001-30, Número de Registro (NIRE) 21600098165. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/10/2013 

Ato constitutivo: 21101965122 

Pedreiras, 01/01/2021 

RAFAEL TORRES DA SILVA FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA 
TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador CONTADOR 

CPF 030.078.143-16 CRC/MA 013073 
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R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432- GOIABAL CEP: 65725-000-PEDREIRAS/MA 
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 

Local de Registro: PEDREIRAS — MA Data de Registro: 08/10/2013 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

L---------

Rúbti'ca 

Número de Registro: 21600098165 

CONTA  LANÇAMENTO HISTÓRICO 
DATA: 04/01/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000001 Pagamento de Pró-Labore 
2.1.4.02.001 - Salarios a Pagar 

00000001 Pagamento de Pró-Labore 

CONTRA PARTIDA 

2.1.4.02.001 

1.1 .1.02 .001 

DÉBITO 

9.227,44 

DATA: 05/01/2021 
1.1.1.01.001 - Caixa 

00000002 Pagamento de Energia Eletrica 4.2.1.01.004 
00000003 Pagamento de Água 4.2.1.01.006 
00000004 Pagamento de Telefone 4.2.1.01.005 

4.2.1.01.004 - Energia Elétrica 
00000002 Pagamento de Energia Eletrica 1.1.1.01.001 120,02 

4.2.1.01.005 - Telefone e Internet 
00000004 Pagamento de Telefone 1.1.1.01.001 102,00 

4.2.1.01.006 -Agua e Esgoto 
00000003 Pagamento de Água 1.1.1.01.001 25,00 

DATA: 08/01/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000005 Pagamento de Contabilidade 4.2.1.01.020 
!'a 1.01.020 - Serviços Contabeis 

00000005 Pagamento de Contabilidade 
u - f A : 12/01/2021 

1.1.1.02.001 1.200, 00 

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 
00000006 Pagamento de Fornecedor 2.1.1.01.001 6.2 10.20 

2.1.1.01.001 - Fornecedores Diversos 
00000006 Pagamento de Fornecedor 1.1.1.02.001 

DATA: 20/01/2021 
1.1.1.01.001 - Caixa 

00000007 Pagamento do Simples 2.1.3.01.001 
00000008 Pagamento do INSS 2.1.3.01.007 
00000009 Pagamento da Instalação 1.3.3.01.002 

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 
00000010 Transferencia entre contas 2.1.3.03.003 

1.3.3.01.002 - Instalações 
00000009 Pagamento da Instalação 1.1.1.01.001 500,00 

2.1.3.01.001 - Simples Nacional 
00000007 Pagamento do Simples 1.1.1.01.001 1.623,00 

2.1.3.01.007 - INSS a recolher 
00000008 Pagamento do INSS 1.1.1.01.001 1.222,56 

2.1 .3.03. 003 - FGTS a Recolher 
00000010 Transferencia entre contas 1.1.1.02.001 836.00 

DATA: 28/01/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000109 pagamento de empresatimo 2.2.2.01.002 8.000,00 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000012 Venda de Mercadoria 3.1.1.02.001 80.222,00 

2.2.2.01.002 - Empréstimo Sócio 2 
00000109 pagamento de empresatimo 1.1.1.01.001 

3.1.1.02.001 -Venda de Serviços 
~\ 00000012 Venda de Mercadoria 1.1.1.02.001 

CRÉDITO 

9.227,44 

120,02 
25,00 

102,00 

1.200,00 

6.2 10,20 

1.623,00 
1.222,56 

500,00 

836,00 

8.000,00 

80.222,00 
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R. T. DA SILVA SER VICOS EIRELI 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432- GOIABAL - CEP: 65725-000-PEDREIRAS/MA 
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 

Local de Registro: PEDREIRAS— MA Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

trorlca 

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO 
DATA: 04/02/2021 
1.1.1.02.001 -Banco do Brasil 

00000014 Pagamento de Energia 
00000015 Pagamento de água 
00000016 Pagamento de Telefoene 

4.2.1.01.004 - Energia Elétrica 

CONTRA PARTIDA 

4.2.1.01.004 
4.2.1.01.006 
4.2.1.01.005 

DÉBITO CRÉDITO 

231.05 
25,00 

102.00 

00000014 Pagamento de Energia 1.1.1.02.001 231.05 
4.2.1.01.005 - Telefone e Internet 

00000016 Pagamento de Telefoene 1.1.1.02.001 102,00 
4.2.1.01.006 -Agua e Esgoto 

00000015 Pagamento de água 1.1.1.02.001 25,00 
DATA: 10/02/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000017 Serviços de Contabilidade 4.2.1.01.020 250,00 
00000018 Pagamento de Material de Expediente 4.2.1.01.008 310,00 
00000019 Recebimento de Clientes 1.3.1.01.001 17.893,42 

1.3.1.01.001 - Clientes a Receber 
00000019 Recebimento de Clientes 1.1.1.02.001 17.893,42 

4.2.1.01.008 - Material de Expediente 
00000018 Pagamento de Material de Expediente 1.1.1.02.001 310,00 

1.01.020 - Serviços Contabeis 
00000017 Serviços de Contabilidade 1.1.1.02.001 250,00 

A: 19/02/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000022 Pagamento do Simples 4.2.1.05.002 408,88 
4.2.1.05.002 - Impostos e Taxas Federais 

00000022 Pagamento do Simples 1.1.1.02.001 408,88 
DATA: 25/02/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000023 Venda de Produtos de Mercadorias 3.1.1.02.001 89.860,48 
3.1.1.02.001 - Venda de Serviços 

00000023 Venda de Produtos de Mercadorias 1.1.1.02.001 89.860.48 
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R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI Rúbca 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 - GOIABAL - CEP: 65725-000 - PEDREIRAS / MA 
CNPJ : 19032.758/0001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 

Local de Registro: PEDREIRAS— MA Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO 
DATA: 04/03/2021 
1.1.1.01.001 - Caixa 

00000024 Pagamento de Energia Eletrica 
00000025 Pagamento de água 
00000026 Pagamento de Telefone 

4.2.1.01.004 - Energia Elétrica 

CONTRA PARTIDA 

4.2.1.01.004 
4.2.1.01.006 
4.2.1.01.005 

DÉBITO CRÉDITO 

216,58 
25,00 

102,00 

00000024 Pagamento de Energia Eletrica 1.1.1.01.001 216,58 
4.2.1.01.005 - Telefone e Internet 

00000026 Pagamento de Telefone 1.1.1.01.001 102,00 
4.2.1.01.006 -Agua e Esgoto 

00000025 Pagamento de água 1.1.1.01.001 25,00 
DATA: 09/03/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000027 Pagamento de Contabilidade 4.2.1.01.020 250,00 
4.2.1.01.020 - Serviços Contabeis 

00000027 Pagamento de Contabilidade 1.1.1.01.001 250,00 
DATA: 19/03/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000028 Pagamento do Simples 4.2.1.05.002 394,42 
00000105 Pagamento de Cliente 1.1.2.01.001 400,00 

2.01.001 - Cliente Diversos 
00000105 Pagamento de Cliente 1.1 .1.01 .001 400,00 

1 .05.002 - Impostos e Taxas Federais 
00000028 Pagamento do Simples 1.1.1,01,001 394,42 
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R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 - GOIABAL - CEP: 65725-000 - PEDREIRAS / MA 
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 

Local de Registro: PEDREIRAS— MA Data de Registro : 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO 
DATA: 05104!2021 
1.1.1.01.001 - Caixa 

00000029 Pagamento de Energia eletrica 

CONTRA PARTIDA 

4.2.1.01.004 

DEBITO CREDITO 

164,85 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000030 Pagamento de Agua 4.2.1.01.006 25,00 
00000031 Pagamento de Telefone 4.2.1.01.005 102,00 

4.2.1.01.004 - Energia Elétrica 
00000029 Pagamento de Energia eletrica 1.1.1.01.001 164,85 

4.2.1.01.005 -Telefone e Internet 
00000031 Pagamento de Telefone 1.1.1.02.001 102.00 

4.2.1.01.006 -Agua e Esgoto 
00000030 Pagamento de Agua 1.1.1.02.001 25,00 
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R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 
 Ri b~ica 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 - GOIABAL - CEP: 65725-000 - PEDREIRAS / MA 
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 

Local de Registro: PEDREIRAS— MA Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO 
DATA: 04/05/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000032 Pagamento de Energia Eletrica 
00000033 Pagamento de água 
00000034 Pagamento do Telefone 

4.2.1.01.004 - Energia Elétrica 
00000032 Pagamento de Energia Eletrica 

4.2.1.01.005 - Telefone e Internet 
00000034 Pagamento do Telefone 

4.2.1.01.006 -Agua e Esgoto 
00000033 Pagamento de água 

CONTRA PARTIDA DÉBITO CRÉDITO 

4.2.1.01.004 31,25 
4.2.1.01.006 25,00 
4.2.1.01.005 102,00 

1.1.1.02.001 31,25 

1.1.1.02.001 102,00 

1.1.1.02.001 25,00 
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RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432- G OI ABAL CEP: 65725-000--PEDREIRAS/MA 
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 

Local de Registro : PEDREIRAS — MA Data de Registro: 08/10/2013 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Número de Registro: 21600098165 

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO 
DATA: 03/06/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000035 Pagamento de Energia Eletrica 
00000036 Pagamento de água 
00000037 Pagamento de Telefone 
00000111 pagamento de serviços prestados 
00000112 pagamento de serviços prestados 

4.2.1.01.004 - Energia Elétrica 

CONTRA PARTIDA 

4.2.1.01.004 
4.2.1.01.006 
4.2.1.01.005 
4.2.1.01.014 
4.2.1.01.014 

DÉBITO 

105.226,00 

CRÉDITO 

30,68 
25,00 

102,00 

105.226,00 

00000035 Pagamento de Energia Eletrica 1.1.1.02.001 30,68 
4.2.1.01.005 -Telefone e Internet 

00000037 Pagamento de Telefone 1.1.1.02.001 102,00 
4.2.1.01.006 - Agua e Esgoto 

00000036 Pagamento de água 1.1.1.02.001 25,00 
4.2.1.01.014 - Serviços Prestados PJ 

00000111 pagamento de serviços prestados 1.1.1.02.001 105.226,00 
00000112 pagamento de serviços prestados 1.1.1.02.001 105.226,00 

`~s 



~ u~co n nr 

LIVRO DIÁRIO Fia. N° 
: :c T~.YàPágina 8 de 16 

R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI Ru D ica 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432- GOIABAL - CEP: 65725-000-PEDREIRAS/MA 
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 

Local de Registro: PEDREIRAS— MA Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO 
DATA: 05/07/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000038 Pagamento de Energia Eletrica 
00000040 Pagamento do Telefone 

CONTRA PARTIDA 

4.2.1.01.004 
4.2.1.01.005 

DÉBITO CRÉDITO 

31,25 
102,00 

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 
00000039 Pagamento de água 4.2.1.01.006 25,00 
00000041 Pagamento de Materia de Consulmo 4.2.1.01.007 658,26 

4.2.1.01.004 - Energia Elétrica 
00000038 Pagamento de Energia Eletrica 1.1.1.01.001 31,25 

4.2.1.01.005 -Telefone e Internet 
00000040 Pagamento do Telefone 1.1.1.01.001 102.00 

4.2.1.01.006 -Agua e Esgoto 
00000039 Pagamento de água 1.1.1.02.001 25,00 

4.2.1.01.007 - Material de Consumo 
00000041 Pagamento de Materia de Consulmo 1.1.1.02.001 658,26 

DATA: 09/07/2021 
1.1,1.02.001 - Banco do Brasil 

00000042 Pagamento da Contabilidade 4.2.1.01.020 400,00 
4.2.1.01.020 - Serviços Contabeis 

00000042 Pagamento da Contabilidade 1.1.1.02.001 400,00 
DATA: 12/07/2021 

. 1.01.001 -Caixa 
00000043 Material para o Expediente 4.2.1.01.008 103,05 
00000044 Pagamento de Materia de Embalagem 4.1.1.01.002 230,00 

4.1.1.01.002 - Custo dos Produtos Vendidos 
00000044 Pagamento de Materia de Embalagem 1.1.1.01.001 230,00 

4.2.1.01.008 - Material de Expediente 
00000043 Material para o Expediente 1.1.1.01.001 103,05 

DATA: 30/07/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000045 Vende de Produtos 3.1.1.02.001 84.520,69 
00000106 Comproa de Computadores 1.3.3.01.006 6.523,02 
00000107 Programa de computador 1.3.4.01.001 890,00 

1.3.3.01.006 - Computadores e Periféricos 
00000106 Comproa de Computadores 1.1.1.02.001 6.523,02 

1.3.4.01.001 - Softwares 
00000107 Programa de computador 1.1.1.02.001 890,00 

3.1.1.02.001 -Venda de Serviços 
00000045 Vende de Produtos 1.1.1.02.001 84.520,69 

Ô~ 
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R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI Ica 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432- G OI ABAL - CEP: 65725-000-PEDREIRAS/MA 
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 

Local de Registro: PEDREIRAS— MA Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO 
DATA: 05/08/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000047 Pagamento de água 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000046 Pagamento de Energia 
00000046 Pagamento de Telefone 

4.2.1.01.004 - Energia Elétrica 

CONTRA PARTIDA 

4.2.1.01.006 

4.2.1.01.004 
4.2.1.01.005 

DÉBITO CRÉDITO 

25,00 

321,05 
102,00 

00000046 Pagamento de Energia 1.1.1.02.001 321,05 
4.2.1.01.005 - Telefone e Internet 

00000048 Pagamento de Telefone 1.1.1.02.001 102,00 
4.2.1.01.006 - Agua e Esgoto 

00000047 Pagamento de água 1.1.1.01.001 25,00 
DATA: 09/08/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000049 Pagamento da Contabilidade 4.2.1.01.020 100,00 
4.2.1.01.020 - Serviços Contabeis 

00000049 Pagamento da Contabilidade 1.1.1.01.001 100,00 
DATA: 10/08/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000050 Pagamento de Material de Consulmo 4.2.1.01.007 650.00 
.01.007 - Material de Consumo 

00000050 Pagamento de Material de Consulmo 1.1.1.01.001 650,00 
TA: 20/08/2021 

1.1.1.01.001 -Caixa 
00000051 Pagamento do Simples 4.2.1.05.002 580.83 

4.2.1.05.002 - Impostos e Taxas Federais 
00000051 Pagamento do Simples 1.1.1.01.001 580,83 

DATA: 30/08/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000052 Venda de Produtos 3.1.1.02.001 83.256,94 
3.1.1.02.001 -Venda de Serviços 

00000052 Venda de Produtos 1.1.1.02.001 83.256,94 
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R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 - GOIABAL - CEP: 65725-000 - PEDREIRAS / MA 
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 

Local de Registro: PEDREIRAS— MA Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO 
DATA: 03/09/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000054 Pagamento de Energia Eletrica 
00000055 Pagamento de água 

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

CONTRA PARTIDA 

4.2.1.01.004 
4.2.1.01.006 

DÉBITO CRÉDITO 

286,36 
25,00 

00000056 Pagamento de Telefone 4.2.1.01.005 102,00 
4.2.1.01.004 - Energia Elétrica 

00000054 Pagamento de Energia Eletrica 1.1.1.01.001 286,36 
4.2.1.01.005 -Telefone e Internet 

00000056 Pagamento de Telefone 1.1.1.02.001 102,00 
4.2.1.01.006 -Agua e Esgoto 

00000055 Pagamento de água 1.1.1.01.001 25,00 
DATA: 04/09/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000057 Pagamento de Pró labore 4.2.1.01.001 1.335, 00 
4.2.1.01.001 - Pró-labore 

00000057 Pagamento de Pró labore 1.1.1.02.001 1.335,00 
DATA: 10/09/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000058 Pagamento da Contabilidade 4.2.1.01.020 250,00 
..1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000059 Pagamento de Material de Consulmo 
x.1.01.007 - Material de Consumo 

00000059 Pagamento de Material de Consulmo 

4.2.1.01.007 

1.1.1.02.001 800,00 

800,00 

4.2.1.01.020 - Serviços Contabeis 
00000058 Pagamento da Contabilidade 1.1.1.01.001 250,00 

DATA: 16/09/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000060 Material de Embalagem 4.1.1.01.002 230,00 
4.1.1.01.002 - Custo dos Produtos Vendidos 

00000060 Material de Embalagem 1.1.1.01.001 230,00 
DATA: 20/09/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000061 Pagamento do INSS de Pró labore 4.1.1.02.007 165,00 
4.1.1.02.007 - INSS 

00000061 Pagamento do INSS de Pró labore 1.1.1.01.001 165,00 
DATA: 22/09/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000062 Propaganda de Divulgação 4.2.1.02.004 1.000,00 
4.2.1.02.004 - Propaganda e Publicidade 

00000062 Propaganda de Divulgação 1.1.1.02.001 1.000,00 
DATA: 29/09/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000063 Recebimendo de Vendas de Produtos 3.1.1.02.001 84.523,05 
3.1.1.02.001 -Venda de Serviços 

00000063 Recebimendo de Vendas de Produtos 1.1.1.02.001 84.523,05 
DATA: 30/09/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000064 Pagamento de Taxas Bancarias 4.2.1.04.005 132,02 
4.2.1 .04. 005 - Despesas bancárias 

00000064 Pagamento de Taxas Bancarias 1.1.1.02.001 132,02 
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R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 - GOIABAL - CEP: 65725-000 - PEDREIRAS / MA 
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 

Local de Registro: PEDREIRAS— MA Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO 
DATA: 04/10/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000066 Pagamento da Água 
00000067 Pagamento do telefone 

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 
00000065 Pagamento de Energia eletrica 

4.2.1.01.004 - Energia Elétrica 

CONTRA PARTIDA 

4.2.1.01.006 
4.2.1.01.005 

4.2.1.01.004 

DÉBITO CRÉDITO 

25,00 
102,00 

269,77 

00000065 Pagamento de Energia eletrica 1.1.1.02.001 269,77 
4.2.1.01.005 -Telefone e Internet 

00000067 Pagamento do telefone 1.1.1.01.001 102,00 
4.2.1.01.006 -Agua e Esgoto 

00000066 Pagamento da Água 1.1.1.01.001 25,00 
DATA: 05/10/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000068 Pagamento de Prol abore 4.2.1.01.001 1.335.00 
4.2.1.01.001 - Pró-labore 

00000068 Pagamento de Prol abore 1.1.1.02.001 1.335,00 
DATA: 08/10/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000069 Pagamento da Contabilidade 4.2.1.01.020 250,00 
~.~ 00000071 Pagamento do material de consumo 4.2.1.01.007 650.00 

1 102001 - Banco do Brasil 
00000070 Pagamento de Serviço de Pessoas Juridicas 4.2.1.01.014 2.300,00 

4.2.1.01.007 - Material de Consumo 
00000071 Pagamento do material de consumo 1.1.1.01.001 650.00 

4.2.1.01.014 - Serviços Prestados PJ 
00000070 Pagamento de Serviço de Pessoas Juridicas 1.1.1.02.001 2.300, 00 

4.2.1.01.020 - Serviços Contabeis 
00000069 Pagamento da Contabilidade 1.1.1.01.001 250,00 

DATA: 19/10/2021 
1.1.1.02.001 - Banca do Brasil 

00000073 Pagamento das despesas bancarias 4.2.1.04.005 103,65 
4.2.1 .04. 005 - Despesas bancárias 

00000073 Pagamento das despesas bancarias 1.1.1.02.001 103,65 
DATA: 20/10/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000074 Pagamento do INSS 4.1.1.02.007 165,00 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000075 Pagamento do Simples 4.2.1.05.002 580,92 
4.1.1.02.007 - INSS 

00000074 Pagamento do INSS 1.1.1.01.001 165,00 
4.2.1 .05. 002 - Impostos e Taxas Federais 

00000075 Pagamento do Simples 1.1.1.02.001 580,92 
DATA: 29/10/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000076 Vendas de Produtos de Mercadoria 3.1.1.02.001 64.968.02 
3.1.1.02.001 -Venda de Serviços 

00000076 Vendas de Produtos de Mercadoria 1.1.1.02.001 64.968,02 
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R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 - G OI ABAL - CEP: 65725-000 - PEDREIRAS / MA 
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 

Local de Registro: PEDREIRAS — MA Data de Registro: 08/10/2013 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Rü~ca 

Número de Registro: 21600098165 

CONTA LANÇAMENTO 
DATA: 03/11/2021 
1.1.1.02.001 -Banco do Brasil 

00000077 Pagamento da Conta de Energia 
00000078 Pagamento da Conta de água 
00000079 Pagamento de Telefone 

4.2.1.01.004 - Energia Elétrica 

4.2.1.01.004 
4.2.1.01.006 
4.2.1.01.005 

00000077 Pagamento da Conta de Energia 1.1.1.02.001 302,65 
4.2.1.01.005 - Telefone e Internet 

00000079 Pagamento de Telefone 1.1.1.02.001 102,00 
4.2.1.01.006 -Água e Esgoto 

00000078 Pagamento da Conta de água 1.1.1.02.001 25,00 
DATA: 05/11/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000080 Pagamento de Pró Labore 4.2.1.01.001 
4.2.1.01.001 - Pró-labore 

00000080 Pagamento de Pró Labore 1.1.1.02.001 1.335,00 
DATA: 10/11/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000081 Pagamento da Contabilidade 4.2.1.01.020 
4.2.1.01.020 - Serviços Contabeis 

00000081 Pagamento da Contabilidade 1.1.1.01.001 250,00 
TA : 15/11/2021 

.1.1.01.001 -Caixa 
00000083 Pagamento de Embalagem 4.1.1.01.002 

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 
00000082 Pagamento de Consumo 4.2.1.01.007 

4.1.1.01.002 - Custo dos Produtos Vendidos 
00000083 Pagamento de Embalagem 1.1.1.01.001 165,00 

4.2.1.01.007 - Material de Consumo 
00000082 Pagamento de Consumo 1.1.1.02.001 698,36 

DATA: 19/11/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000086 Pagamento do INSS 4.1.1.02.007 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000084 Pagamento do Simples 4.2.1.05.002 
00000085 Pagamento despesas bancarias 4.2.1.04.005 

4.1.1.02.007 - INSS 
00000086 Pagamento do INSS 1.1.1.01.001 165,00 

4.2.1.04.005 - Despesas bancárias 
00000085 Pagamento despesas bancarias 1.1.1.02.001 100,36 

4.2.1.05.002 - Impostos e Taxas Federais 
00000084 Pagamento do Simples 1.1.1.02.001 598,72 

DATA: 29/11/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000087 Venda de Produtos 3.1.1.02.001 87.956,88 
3.1.1.02.001 -Venda de Serviços 

00000087 Venda de Produtos 1.1.1.02.001 
DATA: 30/11/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000088 Pagamento de Pessoa Fisica 4.2.1.01.015 
2.1.01.015 - Serviços Prestados PF 

00000088 Pagamento de Pessoa Fisica 1.1.1.02.001 3.750,00 

HISTÓRICO CONTRA PARTIDA DÉBITO CRÉDITO 

302,65 
25,00 

102,00 

1.335,00 

250,00 

165,00 

698,36 

165,00 

598,72 
100,36 

87.956,88 

3.750,00 
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R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 
RitbFlca 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 - GOIABAL - CEP : 65725-000-PEDREIRAS/MA 
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 

Local de Registro: PEDREIRAS — MA Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

CONTA LANÇAMENTO HISTORICO 
DATA: 03/12/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000089 Pagamento de Energia Eletrica mes de novembro 
00000090 Pagamento da água novembro 

1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 
00000091 Pagamento de Telefone novembro 

4.2.1.01.004 - Energia Elétrica 

CONTRA PARTIDA 

4.2.1.01.004 
4.2.1.01.006 

4.2.1.01.005 

DEBITO CREDITO 

269,44 
25,00 

102,00 

00000089 Pagamento de Energia Eletrica mes de novembro 1.1.1.01.001 269,44 
4.2.1.01.005 -Telefone e Internet 

00000091 Pagamento de Telefone novembro 1.1.1.02.001 102,00 
4.2.1.01.006 -Agua e Esgoto 

00000090 Pagamento da água novembro 1.1.1.01.001 25,00 
DATA: 04/12/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000092 Pagamento do Pró Labore novembro 4.2.1.01.001 1.335,00 
4.2.1.01.001 - Prá-labore 

00000092 Pagamento do Pró Labore novembro 1.1.1.02.001 1.335,00 
DATA: 10/12/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000093 Pagamento da Contabilidade Novembro 4.2.1.01.020 250,00 
1.1.3.01.002 - Cimentos 

00000094 Compra de Mercadorias 2.1.1.01.001 964,44 
1.1.01.001 - Fornecedores Diversos 

00000094 Compra de Mercadorias 1.1.3.01.002 964,44 
4.2.1.01.020 - Serviços Contabeis 

00000093 Pagamento da Contabilidade Novembro 1.1.1.02.001 250.00 
DATA: 20/12/2021 
1.1.1.01.001 -Caixa 

00000097 Pagamento do INSS 4.1.1.02.007 165,00 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000096 Pagamento do Simples novembro 4.2.1.05.002 718,28 
4.1.1.02.007 - INSS 

00000097 Pagamento do INSS 1.1.1.01.001 165,00 
4.2.1.05.002 - Impostos e Taxas Federais 

00000096 Pagamento do Simples novembro 1.1.1.02.001 718,28 
DATA: 29/12/2021 
1.1.1.02.001 - Banco do Brasil 

00000098 Vendas de Produtos 3.1.1.02.001 78.697,00 
00000099 Pagamento das taxas bancarias 4.2.1.04.005 103,25 
00000104 Custo dos Produtos Vendidos 4.1.1.01.002 266.598,02 
00000108 Transferencia entre contas 1.1.1.03.001 105.968, 80 
00000113 combustivel 4.2.1.01.011 35.262.00 
00000114 compra de veiculos 1.3.3.01.004 189.000,00 

1.1.1.03.001 - Banco do Brasil 
00000108 Transferencia entre contas 1.1.1.02.001 105.968,80 

1.3.3.01.004 - Veículos 
00000114 compra de veiculos 1.1.1.02.001 189.000,00 

2.1.3.01.001 - Simples Nacional 
00000103 Provisão do Simples Nacional 4.2.1.05.002 747,88 

2.3.2.02.002 - Lucros a Realizar 
00000110 lucros 2.3.3.01.001 109.112,34 

2.3.3.01.001 - Lucra Apurado 
00000110 lucros 2.3.2.02.002 109.112,34 

1.1.1.02.001 -Venda de Serviços 
00000098 Vendas de Produtos 1.1.1.02.001 78.697,00 

4.1.1.01.002 - Custo dos Produtos Vendidos 
00000104 Custo dos Produtos Vendidos 1.1.1.02.001 266.598,02 

4.2.1.01.011 - Combustíveis e Lubrificantes 
00000113 combustivel 1.1.1.02.001 35.262,00 

4.2.1.04.005 - Despesas bancárias 
00000099 Pagamento das taxas bancarias 1.1.1.02.001 103,25 

4.2.1.05.002 - Impostos e Taxas Federais 
00000103 Provisão do Simples Nacional 2.1.3.01.001 747,88 

DATA: 31/12/2021 
2.3.3.01.001 - Lucro Apurado 

00000115 Encerramento exercício 2021 multi-crédito 330.872,85 
00000116 Encerramento exercício 2021 3.1.1.02.001 654.005,06 

3.1.1.02.001 -Venda de Serviços 
00000116 Encerramento exercício 2021 2.3.3.01.001 654.005.06 

4.1.1.01.002 - Custo dos Produtos Vendidos 
00000115 Encerramento exercício 2021 2.3.3.01.001 267.223,02 

4.1.1.02.007 - INSS 

00000115 Encerramento exercício 2021 2.3.3.01.001 660,00 
4.2.1.01.001 - Pró-labore 

00000115 Encerramento exercício 2021 2.3.3.01.001 5.340,00 
4.2.1.01.004 - Energia Elétrica 

00000115 Encerramento exercício 2021 2.3.3.01.001 2.274,95 
4.2.1.01.005 -Telefone e Internet 

00000115 Encerramento exercício 2021 2.3.3.01.001 1.224,00 
4.2.1.01.006 -Agua e Esgoto 

00000115 Encerramento exercício 2021 2.3.3.01.001 300,00 
4.2.1.01.007 - Material de Consumo 

00000115 Encerramento exercício 2021 2.3.3.01.001 3.456,62 

4.2.1.01.008 - Material de Expediente 
00000115 Encerramento exercício 2021 2.3.3.01.001 413,05 

4.2.1.01.011 - Combustíveis e Lubrificantes 
00000115 Encerramento exercício 2021 2.3.3.01.001 35.262,00 

4.2.1.01.014 - Serviços Prestados PJ 
00000115 Encerramento exercício 2021 2.3.3.01.001 2.300,00 
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R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432 - GOIABAL - CEP: 65725-000 - PEDREIRAS / MA 
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual : 12.421485-1 

Local de Registro: PEDREIRAS — MA Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

4.2.1.01.015 - Serviços Prestados PF 
00000115 Encerramento exercício 2021 2.3.3.01.001 3.750,00 

4.2.1.01.020 - Serviços Contabeis 
00000115 Encerramento exercício 2021 2.3.3.01.001 3.200,00 

4.2.1.02.004 - Propaganda e Publicidade 
00000115 Encerramento exercício 2021 2.3.3.01.001 1.000,00 

4.2.1.04.005 - Despesas bancárias 
00000115 Encerramento exercício 2021 2.3.3.01.001 439,28 

4.2.1.05.002 - Impostos e Taxas Federais 
00000115 Encerramento exercício 2021 2.3.3.01.001 4.029,93 

TOTAL DE LANÇAMENTOS: 106 TOTAIS: 2.638.579,04 2,638.579,04 

PEDREIRAS - MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA RAFAEL TORRES DA SILVA 
CONTADOR SOCIO TITULAR 
C.P.F. : 961.154.833-87 C.R.C. :013073 -MA C.P.F. : 030.078.143-16 RG.: 20793292002-3 SSP - MA 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 6 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 15, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI. 

Pedreiras, 31/12/2021 

RAFAEL TORRES DA SILVA FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA 
TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador CONTADOR 

CPF 030.078.143-16 CRC/MA 013073 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital v° 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Ru R a 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03007814316 RAFAEL TORRES DA SILVA 

96115483387 FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA 

w 

JUCE MA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 30/09/2022 14:06 SOB N° 20221190660. 

PROTOCOLO: 221190660 DE 29/09/2022. NIRE: 21600098165. 

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 30/09/2022 

empresafacil.ma.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 

CERTJUDONE-SJDP - 1722022 
Código de validação: 0ED3C2CEB6 

Número da guia: 22055201001339414. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em 
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Civeis e Comércio, a partir do dia primeiro 

nº) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO 
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI nome 
fantasia RI EMPREENDIMENTOS inscrita no CNPJ 19.032.75810001-30 estabelecida na R 
DAS LARANJEIRAS N.1432 GOIABAL, PEDREIRAS-MA. CERTIFICO finalmente que, a 
Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário 
de Lima Campos e Trizidela do Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente Certidão na secretaria de Distribuição a meu cargo, 
no Fórum "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de 
Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judiciária, mat. 195115, 
consultei, digitei e assino. OBSERVAÇÕES:1. O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competãncia vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os 
Iitigantes.As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO 
JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.2. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art.198 do Código de Normas da CGJ e emitida em uma única via, sem rasuras 
e somente assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ).3. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria 
Conjunta n° 14/2020 TJMA e estendida às portarias n° 3412020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o solicitante de 
autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos). 

CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 
Matrícula 195115 

Documento assinado. PEDREIRAS, 27/09/2022 11:18 (CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA) 

CERTJUDONE-SJDP - 1722022 / Código: 0ED3C2CEB6 
Valide o documento em www.tjma.jus.brlvalidadoc.php 

CONFEREC~~ORIGINP~ 

1 

~ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 

CERTJUD0NE-SJDP - 1742022 
Código de validação: B1995269AB 

Número da guia: 22055201001343377. 

CERTIDÃO 

~.I~VI`^ 
~~1Çf7F C !: Á"![H?E ..̂ C? , ÃG 

Fis. V° 

RtTh+ica 

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em 
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro 

' ) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO 
EXISTIR distribuição de EXECUÇÃO PATRIMONIAL (TODAS AS AÇOES DA VARAS 
CÍVEIS E FAZENDA PÚBLICA) contra R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI nome fantasia 
RT EMPREENDIMENTOS inscrita no CNPJ 36.039.357/0001-20 estabelecida na R 
DAS LARANJEIRAS N.1432 GOIABAL, PEDREIRAS-MA. CERTIFICO finalmente que, a 
Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário 
de Lima Campos e Trizidela do Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente Certidão na secretaria de Distribuição a meu cargo, 
no Fórum "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de 
Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judiciária, mat. 195115, 
consultei, digitei e assino. OBSERVAÇÕES;1. O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser contenda pelo 
interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os 
IitigantesAs consultas foram realizadas nos Sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO 
JUDICIARIO DE PEDREIRAS.2. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art.198 do Código de Normas da CGJ e emitida em uma única via, sem rasuras 
e somente assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ).3. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria 
Conjunta n° 14/2020 TJMA e estendida ás portarias n° 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o solicitante de 
autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos). 

CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 
Matrícula 195115 

Documento assinado. PEDREIRAS, 27/09/2022 11:49 (CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA) 

CONFERE C R\3\\

CERTJUDONE-SJDP - 1742022 / Código: B1995269AB 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 
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GREAT OIL PERFURAÇÕES BRASIL LTDA 

C N PJ : 11.895.432/0003-96 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Rú 

Atestamos que a empresa RT EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ: 
19.032.758/0001-30 estabelecida na Rua das Laranjeiras Nº 1432 

Pedreiras — MA, executou serviços de SEGURANCA E VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL, nos anos de 2020 e 2021, para GREAT OIL 

PERFURAÇÕES BRASIL LTDA. 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 
cumpridos satisfatoriamente. nada constando em nossos arquivos que o 

desabone Comercial ou Tecnicamente. 

Pedreiras — MA, 1Q de agosto de 2022. 

ntas 
CoorcM bM de Base 

Un>n t,ti1I'Rtsn iìRE1'TH+ `! ' ?! ^~..

ica 

CONfEREC~}cORIGINP~ 

Av Joao Cabral ae Mello Neto, 400. sala 1.504 

Barra da ?ijuca . 22775-057. R o de Jaieíro•RJ . Brasil 

taL. -55 21 3559.9900 greatoil.com.br 
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Informações Fiscais 

Exigibilidade do ISS 
Exigível 

PM DE PEDREIRAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número do Processo Município de Incidência do ISS 

FORTUNA-MA 

Local da Prestação 

FORTUNA - MA 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência 

01/12/2020 

Optante Simples Nacional 

1 -Sim 

Incentivo Fiscal 

2 - Não 

Regime Especial Tributação Tipo ISS 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME 03 - Sobre Faturamento 

CO'; ;CCAO PC^ ;4A Cd ,TÃYÀO 

Nú'~térJ

168 
QQ

Código de Verific 

CGFV0RF51 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

01/1212020 às 09:02:30 
Chave de Acesso 

83174F7J0N3QAVRU7G27Z14RR097SLIS 

a 

Para certificação da autenticidade acesse 
http:l/nfse.adtrinformatica.com.br:8062/iss 
web, menu consultas e informe os dados 

desta NFS . 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 

19.032.758/0001-30 

Logradouro 

RUA LARANJEIRAS, 1432 

CEP 

65725-000 PEDREIRAS-MA 

RG/Inscrição Estadual Inscrição 

000415 

Cadastro 

00002088 

Complemento 

1° ANDAR 

Telefone 

Nome/Razão Social 

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 

Bairro 

GOIABAL 

E-ma l 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ/Documento RG/Inscrição Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social 

07.498.296/0007-57 

Log, 

AV. CORONEL MANOEL INACIO, 302 

CEP/Cod.Postal Cidade/País 

65727-000 TRIZIDELA DO VALE - MA 

GREAT OIL PERFURAÇÕES NORDESTE LTDA 

Conplerier:o 

LOTE PARTE B 

~elefone 

6ar~ 

AEROPORTO 

E-ma;l 

Discriminação dos Serviços 
Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total 

1,0000 UN SERVIÇO DE VIGILÂNCIA (SONDA) 

Im'^'o Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
LC 1102 

Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 

16.220,0000 R$ 16.220,00 

Construção Civil 
Alíquota Atividade Município Código CNAE Código da Obra Código ART 

2,356% 0000110000002 

Valor Total dos Serviços 

R$ 16.220,00 

Desconto Incondicionado 

R$ 0,00 

Deduções Base Cálculo Base de Cálculo 

R$ 0,00 R$ 16.220,00 

Total do ISS 

R$ 382,14 

ISS Retido 

1 -Sim 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS CORNS 

R$ 0,00 R$ 0,00 

INSS 

RS 1.564,20 

IRRF 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras Retenções 

R$ 0,00 

Valor Líquido da NFS-e: R$ 14.273,66 Val. Aprox. Tributos: Federal (0,00%) R$0,00 Estadual (0,00%) R$0,00 Municipal (5,00%) R$811,00 

Informações Complementares 

MOTIVO: MEDIÇÃO RT EMPREENDIMENTOS (SONDA 120) MÊS NOVEMBRO DE 2020. PERÍODO: 21/10/2020 A 20/11/2020 - PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -005523-  PARA ATENDER CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA PARA A SONDA RIG 120 CONFORME CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EFETIVO EM 04 DE NOVEMBRO DE 2017. CE 103-2017. 

Data 

/ / 

RECEBI(EMOS) DE R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 168 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO COFVORF51. 

CPF:RG Assinatura 



I 

NFSc COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 

~ 

/ao~l 

C,,..\~ c~c in 
n~ne.lAtiEN ,,,,,hv I L , ~I~ I ~C of 1 1 /~IT~vA V

~~ ''
 

AyAy11
1 ~. ur Liv„r I'4 

Fib. ,\ e \V9~ 

Informações Fiscais 

Exigibilidade do ISS 

Exigível 

PM DE PEDREIRAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número do Processo Município de Incidência do ISS 

FORTUNA-MA 

Local da Prestação 

FORTUNA - MA 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência 

04/01/2021 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação 

1-Sim  2 -Não 

Tipo ISS 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME 03 - Sobre Faturamento 

Número da NFS-e 

171 

Código de Verificação de 
XF35IS8M8 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

04/01/2021 às 08:55:17 
Chave de Acesso 

85267 GZK35KC 50 H M ROQ R V X BQ H PA945 U 

Para certificação da autenticidade acesse 
http://nfse.adtrinformatica.com.br:8082/Iss 
web, menu consultas e informe os dados 

desta NFS-e. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 

19.032.758/0001-30 

Logradouro 

RUA LARANJEIRAS, 1432 

CEP Cidade 

65725-000 PEDREIRAS-MA 

RG/Inscrição Estadual Inscrição Cadastro 

000415 00002088 

Complemento 

1° ANDAR 

Telefone 

Nome/Razão Social 

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 

Bairro 

GOIABAL 

E-mail 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
' 'i /CNPJ/Documento RG/Inscrição Estadual Inscrção Municipal Nome/Razão Social 

.498.296/0007-57 

Logradouro Complemento 

AV. CORONEL MANOEL INACIO, 302 LOTE PARTE B 

CEP/Cod.Postal Cidade/País Telefone 

65727-000 TRIZIDELA DO VALE - MA 

GREAT OIL PERFURAÇÕES NORDESTE LTDA 

Bairro 

AEROPORTO 

E-mail 

Discriminação dos Serviços 
Qtde. Un. Medida Descrição Vlr. Unitário Total 

1,0000 UN SERVIÇO DE VIGILÂNCIA (SONDA) 16.220,0000 R$ 16.220,00 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
LC 11.02 

Vlgilãncia, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 

Aliquota Atividade Município 

2,356% 0000110000002 

Construção Civil 
Código CNAE Código da Obra Código ART 

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo 

R$ 16.220,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16.220,00 

Total do ISS 

R$ 382,14 

ISS Retido 

1 - Sim 

Desconto Condicionado 

R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 1.564,20 

IRRF 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras Retenções 

R$ 0,00 

Valor Líquido da NFS-e: R$ 14.273,66 Val. Aprox. Tributos: Federal (0,00%) R$0,00 Estadual (0,00%) R$0,00 Municipal (5,00%) R$811,00 

Informações Complementares 

MOTIVO: MEDIÇÃO RT EMPREENDIMENTOS (SONDA 120) MÊS DEZEMBRO DE 2020. PERÍODO: 21/11/2020 A 20/12/2020 - PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - 5650 - PARA ATENDER CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA PARA A SONDA RIG 120 CONFORME CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EFETIVO EM 04 DE NOVEMBRO DE 2017. CE 103-2017. 

Data 

/ / 

RECEBI(EMOS) DE R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 171 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO XF351S8M8. 

CPF/RG Assinatura 
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GREAT OIL PERFURAÇÕES BRASIL LTDA 

CN PJ: 11.895.432/0003-96 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa RT EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ: 
19.032.758/0001-30 estabelecida na Rua das Laranjeiras N° 1432a 

Pedreiras — MA, executou servicos de SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL, no ano de 2016 para GREAT OIL PERFURAÇÕES 

BRASIL LTDA. 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o 

desabone Comercial ou Tecnicamente. 

Pedreiras — MA, 24 de março de 2017. 

tiMA ttiuPrRESA C;Rr,jTk 1 ! I t ~ 

Anderso10antas 

cou~ iFw, ,r [1e Ba;e 

~1LpINC~ 

CONFERE C O ORIG\-

Av. Jcâo Cabral oc Mello Neto. SOO , sala 1.504 

Barra da Tijuca . 22775-057. Rio de Janeiro-RJ. Brasil 

+55 21 3559 9900 greatoll.com.br 
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NFS-e COMPOSTA POR 1 PAGINA(S) Fs. I.f° Página 1 de 1 

Informações Fiscais 
Exigibilidade do ISS 

Exigível 

PM DE PEDREIRAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Número do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação 

POCAO DE PEDRAS-MA POCAO DE PEDRAS - MA 

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência 

09/10/2017 

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal 

1 -Sim  2 -Não 

Regime Especial Tributação Tipo ISS 

Mlcroempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME 03 - Sobre Faturamento 

IO-lla NFS-e 
Rúbr'r 

53 

Código de Verificação de 

7HQ4S91 DO 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

09/10/2017 às 17:48:09 
Chave de Acesso 

2048822UI FIF2JTZQIEWT4OYGDH9Q45T 

Para certificação da autenticidade acesse 
http:/!nfse.adtrcloud.com.br:8lõ7lissweb, 
menu consukas e informe os dados desta 

NFS-e. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 

19.032.758/0001-30 

RG/Inscrição Estadual Inscrição 

Logradouro 

RUA LARANJEIRAS, 1432 

CEP Cidade 

65725-000 PEDREIRAS-MA 

Cadastro Nome/Razão Social 

000415 00002088 R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 

Complemento 

1° ANDAR 

Telefone 

Bairro 

GOIABAL 

Email 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CPF /Documento RG/Inscrição Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social 

11.8k_.+32!0003-96 OIL M&S PERFURAÇÕES BRASIL LTDA 

Logradouro Complemento Bairro 

GRAÇA ARANHA, 01 CENTRO 

CEP/Cod.Postal Cidade/País Cod. IBGE Telefone E-mail 

65760-000 PRESIDENTE DUTRA - MA 2109106 

Discriminação dos Serviços 
Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total 

1,0000 UN VIGILÂNCIA DESARMADA 11.950,0000 R$ 11.950,00 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISS Construção Civil 

LC 11.02 Alíquota Atividade Município Código CNAE Código da Obra Código ART 

Vigilãncia, segurança ou monitorsmento de bens, pessoas e semoventes. 2,00% 0000110000002 8011101 

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado 

R$11.950,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11.950,00 R$ 239,00 2 - Não R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Líquido da NFS-e: R$ 11.950,00 Val. Aprox. Tributos: Federal (0,00%) R$0,00 Estadual (0,00%) RS0,00 Municipal (5,00%) R$597,50 

Informações Complementares 

REFERENTE A VIGILANCIA PATRIMONIAL DESARMADA/RECEPÇÃO DE PORTARIA, 24 HORAS 30 DIAS - SONDA 120. 

Data 

RECEBI(EMOS) DE R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 53 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 7HQ4S91DO. 

CPFIRG Assinatura 

/ / 
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EMPREENDIMENTOS 
•,SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS • LOCADORA DE VEICÚL~ 

E MAQUINAS PESADAS • SEGURANÇA PRIVADA 

99.98139-3747 199.98834-3737 
PEDREIRAS-MA 

Cn►/~cc n nC ~eA~tNT~ Cr i in~Tr 
yÀo 

.,,.,,.,~r,,, ~~,,, , , ~ ".,. 
244 Fs. N° 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

Pregão N° 007/2022-SRP 

~ 

Rúb!~ca 

A empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 19.032.758/0001-30, 
representada pelo(a) Sr(a) RAFAEL TORRES DA SILVA., RG n° 020793_292002-3:. CPF n°

030.078.143-16, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal. 

OFICIO ÚNICO 
DE TRIZIDELA D4 1L

Pedreiras, 03 de outubro de 2022. 

~ R.T. DAS VA SER IÇ 
i R ' fael
CNPJ ¡,I • .7581000 

CF. 30. :. . 6 

R. T. DA SILVA ER VIÇOS EiREI,I 

CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO 
DE TRIZIDELA DO VALE - MA 
DR. FREDERICO FARIA 

Rua Santo Antônio, n' 49 -Centro 
CEP: 65727-000 - Trizidelá do Vale - MA 
Fone: (99) 3642.5830 
e-mail: cartorio@frederlco.adv.br 

REC0NHECIMENT0-•--------.--
i econheço a assinatura por SEMI; NANA d AEL 
TORRES DA SILVA - _ _ ._.... ............... ........... - . __--

Trzideia do Vale pil QAp setembro de 2022. 

'4ø-) ©~ RA LUCIA ARAUJO A'DE MORAES- Substituta 
~ RE4:FIR14901 BI2Q5UG7J?78V43 Confira os ~ >+ 

~ ados do ato em: selo.t~rna.jus,br. Total RS 5,69 Emol RS ! ~ 
~,14 FERC RS 0,15 FADEP RS 0,20 FF.MP RS 0,20 

.~ 

0 
~ 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432A, GOIABAL, PEDREIRASIMA. 
FONES: (99) 98139-3i47 

E-MAIL: rtscorretor@gmail.com 

~ Q a~~G1NQ1. 

CONFER 
COQ 
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Fs. N° 

EMPREENDIMENTOS 
• SERVIÇOS tMO61LIARIOS • LOCADORA DE VEICULOS. 

E MAQUINAS PESADAS • SEGURANÇA PRIVADA 

99.98139-3747 ( 99.98834-3737 
PEDREIRAS-MA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 

limo. Sr. 
Pregoeiro 

Câmara Municipal de Pedreiras — MA. 

~16 
Rú~ a 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE A CORRUPÇÃO E AO CONLUIO 
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

Ref.: Pregão Presencial N° 007/2022-SRP 

Prezado Senhor, 

A empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 19.032.758/0001-30, sediada na 
Rua das Laranjeiras, N° 1432a, Bairro: Goiabal, cidade: Pedreiras — MA, CEP: 65725-000, por intermédio 
de seu representante legal Sr(a) RAFAEL TORRES DA SILVA, portador(a) da Cédula de Identidade 
n°020793292002-3 e do CPF n°030.078.143-16, declara para fins do disposto neste edital da licitação 
acima identificada: 

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de 
adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como 
anseia pela efetiva prática de tais princípios; 

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção 
do rol das estratégias para obter resultados econômicos; 

- Ciente de que a erradicação das praticas ilegais, imorais e antiétieas depende de um esforço 

dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada 
vez abrir de empresas e organizações civis; 

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que aspessoas 
que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou 
em seu beneficio, para que possam cumpri-ias integralmente, especialmente, na condição de 
fornecedor de bens e serviços para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA; 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue e 
seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendid 
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EMPREENDIMENTOS 
•.SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS • LOCADORA DE VEÍCULO 

E MAQUINAS PESADAS • SEGURANÇA PRIVADA 

99.98139-3747 199.98834-3737 
PEDREIRAS-MA 

qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário 
da Câmara Municipal de Pedreiras — MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus 
negócios; 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em 
seu nome seja como representante, agente; mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer 
meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários da Câmara Municipal de Pedreiras - 
MA; 

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu beneficio 
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas flsicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia 
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública; 

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com a Câmara Municipal de Pedreiras — MA, em qualquer 
apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta 
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. 

E, ainda, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e 
que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial 
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial 
das propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas flsicas ou 
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-lo. 

OFÍCIO ÚNICO 
DE TRIZIDELA DO VALE 

RAFAEI'JO 1I S DA SILVA 
CPF: 030.0'8.143-16 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432A, GOiA6AL, PEDREIRAS/MA. 
FONES: (99) 98139.3747 

E-MAIL: rtscorretor@gmail.com 
RECONHECIMENTO NO VERSO 
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R . CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO 
DE TRIZIDELA DO VALE - MA 
DR. FREDERICO FARIA 

Rua Santo Antônio, n 49 - Centro 
CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale - MA 
Fone: (99) 3642.5830 
e-mail: cartorio@frederico.adv.br 

— ..---.-_--- RECONHECI MENTO- ---------- 
a assinatura Fx)r Sf MEl HANS11 de:(1 )RAFAEL 

iaRRES DA SIL A -... .-.. - - . .. . . _....._.._.. _.... ...- 
I r nideia do Val . 0 de Seternbrn de 2022. 

VERA LUCIA ARAUÓ S7UN1'ANA DE MORAM - Substftute 
Selos: PECFIR149 PCVIYBUSFNEFMNI2 - ConRre os ~ 
dedos do eto em: selo.tJme.Jas.br. totel R S,69 Emol RS 0

~ ,.,t4 FERC R$ 0,1S FADEP RS 0,20 TEMP RS 0,20 
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EMPREENDIMENTOS 
• SERVIÇOS IMOEH iARIOS • LOCADORA DE VEICUL•~ 
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99.98139-3747 199.98834-3737 
PEDREIRAS-MA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022-SRP 

lima Sr. 

Pregoeiro 

Câmara Municipal de Pedreiras — MA. 

DECLARAÇÃO QUE O(S) EMPRESÁRIO(S) / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / 
RESPONSÁVEL (EIS) TECNICO(S) NÃO E(SÃO) SERVIDOR(ES) PUBLICO(S) 

DOMUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. 

Ref: Pregão Presencial N° 007/2022-SRP 

Prezado senhor, 

Empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 19.032.758/0001-30, 
sediada na Rua das Laranjeiras, N°1432', Bairro: Goiabal, cidade: Pedreiras — MA, CEP: 65725-000, 
por intermédio de seu representante legal Sr(a) RAFAEL TORRES DA SILVA, portador(a) da 
cédula de identidade n°020793292002-3 e do CPF n°030.078.143-16, declara sob as penas da Lei, 
em observância a vedação prevista no art.20, inciso XII, da Lei n° 12.465/2011, que o(s) 
empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) 
público(s) da administração pública municipal dePedreiras/MA, não estando, portanto, enquadrados 
no art. 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/93, na havendo, também, qualquer outro impeditivo para 
participar de licitações e firmar contrato com a Administração Pública. 

Declaramos ainda, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) 
técnico(s) não possui(em), cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral até o terceiro 
grau, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão na Câmara Municipal de 
Pedreiras — MA. 

Por fim, declaramos ter ciência que a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

OFÍCIO ÚNICO 
DE TRIZIDELA DO VALE 

Pedreira i • de o ubro de 2022. 

RAF 4J4 SILVA 
CP : 030.078.143-16 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432A, GOIABAL, PEDREIRAS/MA. 
FONES: (99) 98139.3747 

E-MAIL: rtscorretor@gmail.com 
RECONHECIMENTO NO VERSO 
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' , CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO 
•"a DE TRIZIDELA DO VALE - MA 

DR. FREDERICO FARIA 

Rua Santo Antônio, n° 49 - Centro 
CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale - MA 
Fone: (99) 3642.5830 
e-mail: cartorio5 1rederico.adv.br 

------RECONHECIMENTO-----------. 
conheço a assinatura 

~ 
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EMPREENDIMENTOS 
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99.98139-3747 I 99.98834-3737 
PEDREIRAS-MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão N° 007/2022-SRP 

A empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n.° 19.032.758/0001-30, 
sediada na Rua das Laranjeiras, n° 1432x, Bairro: Goiaba!, representada pelo (a)Sr.(a) RAFAEL TORRES 
DA SILVA, RG n° 020793292002-3, CPF n° 030.078.143-16, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que 
cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habiïitaçáo previstos no instrumento convocatório do 
Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras, inexistindo qualquer fato impeditivo 
de sua participação neste certame. 

Pedreiras, 03 de outubro de 2022. 

OFÍCIO ÚNICO 
DE TRIZIDELA D4 VALE 

RID' : LV 
Raf 

PJ: 1 
CPF: 30.e1, j4~6 

~ 

R. T. DA SILVA SERVIÇOS FIREL! 

CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO 
DE TRIZIDELA DO VALE - MA 
DR. FREDERICO FARIA 

Rua Santo Antônio, M 49 - Centro 
CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale - MA 
Fone: (99) 3642.5830 
e-mail: cartorio@frederico.adv.br 

RECONHECIMENTCI----------- 
I2econheço a assinatura Uc~r SI:ME I HANYA de:(1)RAFAEL 

TORRES DA SILVA
? : Iz Idela do vg ' 30 de set rmbro de 2022. 

--- ~ 
RA LUC+AA ' JO ANA DE MORAES - Substttute 

elos: RECFIRl ' a 9JQFNDCKIDIS3F22 - Conflre os 
~ edos do eto em: selo.tjme.Jus.br. Totel R$ 5,69 Emol RS 
"11 FEkC RS 0,15 FADEP RS 0,20 FEMP RS q20 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432A, GOIABAL, PEDREIRAS/MA. 
FONES: (99) 98139.3747 

E-MAIL: rtscorretor@gmail.com 
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EMPREENDIMENTOS 
• SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS • SOCADORA DE VEICU'OS 

E MAQUINAS PESADAS • SEGURANÇA PRIVADAS 

99.98139-3747 199.98834-3737 
PEDREIRAS-MA 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão N° 007/2022-SRP 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ n° 19.032.758/0001-30, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o 
local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: Rua das Laranjeiras, n° 1432x, Bairro: Goiabal 

CIDADE/ESTADO: Pedreiras - MA 

C.E.P.: 65725-000 

PONTO DE REFERENCIA: Próximo ao Fórum 

TELEFONE: (99) 98139-3747 

Pedreiras — MA, 0 • e ou, bro de 2022. 

OFÍCIO ÚNICO 
ALE 

~ 
DE TRIZIDELA 

R.T. D SILV ' SERV 
Raf. -! 

C PJ:19 
CPF:O .(~ : -16 

R. T. DA SILVA SER VIÇOS FIRFI:I , 
• . CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO 

DE TRIZIDEIA DO VAIE - MA
DR. FREDERICO FARIA 

Rua Santo 'Antônio. nO 49 - Centro 
CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale MA 
Fone: (99) 3642.5830 
e-mail: cartorio@frederico.adv.br 

R E C 0 N H E C I ME N T 0------ •----- 
con`Fç() a assinatura por SEMII i!?IN~ de:(1)RAFAEL 
0RP ,S CASIL~,fA . . - - - ----- -- -- --- - - — 
iidPla d, ,/alo M.4,;3~~ setpmhro de 7tl'12. 

IAARAUJ0S~~TANADEM0RAES!Substltuta ~~~© 
~ECFIR14901386CZiCCIUFHZ541889 . ConRre os '

~`T. ato em: selo.l~me.Jus.br. Total R$ 5,69 Emol R$
RS q15 ! ADEP R$ 0,20 FEMP RS 0,20 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432A, GOIABAL, PEDREIRASIMA. 
FONES: (99)98139-3747 

E-MAIL: rtscorretor@gmail.com 
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FÁCIL MARANHÃO 

[Nome Empresarial: R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIREU 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

NIRE (Sede) 
21600098165 

CNPJ 
19.032.758/0001-30 

i 
Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
08/10/2013 

Endereço Completo 
Rua DAS LARANJEIRAS, NQ 1432, GOIABAL - Pedreiras/MA - CEP 65725-000 

u 

GOVERNO 00 ~ 
FÁCIL MARANHAO 

Protocolo: MAC2202224413 

Início de Atividade 
03/10/2013 

to 
,TÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 

UMLÇADAS PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS OBRAS DE ALVENARIA 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS, ROCEIROS, PRAÇAS, CALÇADAS E ETC) 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador Início do Mandato Término do Mandato 
RAFAEL TORRES DA SILVA 030.078.143-16 S 08/10/2013 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Início do Mandato Término do Mandato 
RAFAEL TORRES DA SILVA 030.078.143-16 08/10/2013 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
06/12/2021 20211453455 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

U i IIl i 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/09/2022, às 19:28:33 (horário de Brasilia). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciLma.gov.br, com o código NHASAKEQ. 

tIflhJLIJJELW 1h11 II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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GOVERNO DO
FAcIL MARANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

GOVERNO DO  
FÁCIL, MARANHAO 

Certificamos que R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600098165 

CNPJ 19.032.758/0001-30 

Endereço Completo DAS LARANJEIRAS, Nº 1432, xxxxx, GOIABAL - Pedreiras/MA - CEP 65725-000 

Arquivamentos Posteriores 

Protocolo: MAC2202224442 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Ato Número Data Descrição 

002 20211453455 06/12/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20211131229 30/08/2021 BALANCO 
223 20190242493 03/04/2019 BALANCO 
901 20181058154 06/02/2019 PROCURACAO 
315 20180712810 07/12/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20180712802 07/12/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20170379540 07/12/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20180712802 07/12/2018 TRANSFORMACAO 
002 20170379540 07/12/2018 TRANSFORMACAO 
223 20180025686 18/01/2018 BALANCO 
223 20170274560 13/03/2017 BALANCO 
002 20170026701 23/01/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20160494036 14/07/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20150101163 11/02/2015 BALANCO 
002 20140763473 13/11/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20140370587 06/06/2014 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
315 20130724815 08/10/2013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

21101965122 08/10/2013 INSCRIÇÃO 

N lull I 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/09/2022, às 19:29:42 (horário de Brasília). 

Se rnpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NMLSNRLA. 

lull i II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1del 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

LISTA DE PRESENÇA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007//2022 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

Data da abertura: 03 de outubro de 2022 
Horário: 14h00min 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

FUNÇÃO NOME 

PREGOEIRO FELIPE SILVA BRAGA 

EQ. DE APOIO EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO 

EQ. DE APOIO ANGÉLICA LEITE MONTEIRO 

R. T. 
CNP 
Raf 
C.P. 

ASSINATURAS 

Fay, L\ eADijY- 
o c 

LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 

RVICOS EIRELI 
58/0001-30 

uva 
.078. 43-16 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camarammnicipalpedreiras20 17@gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2908002/2022 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA: 03/10/2022 
HORÁRIO: 14HOOMIN 

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022 

ATA DOS TRABALHOS DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
APRESENTADOS NA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 
007/2022. 

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

Em 03/10/2022, às 14h00min, na sala de reuniões da comissão permanente de licitação da Câmara 
Municipal de Pedreiras/MA, presidida pelo Pregoeiro e membros da equipe de apoio, nomeados 
pela Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, composta por: FELIPE SILVA BRAGA —
Pregoeiro e EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO e ANGÉLICA LEITE MONTEIRO, ambas 
da equipe de apoio, com a finalidade de apurar as propostas de preços e documentação dos 
interessados do Pregão Presencial n° 007/2022, objetivando o Registro de Preços para futura, 
eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
vigilância desarmada, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 
O Pregoeiro esclareceu aos presentes que o aviso contendo o resumo do edital foi afixado no quadro 
de avisos localizado no prédio desta Câmara Municipal e divulgado através de publicação no Diário 
Oficial do Município-DOM, Jornal de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado do Maranhão-
DOE/MA e Portal de Transparência da Câmara Municipal, sendo devidamente publicado em 
conformidade com a legislação vigente, conforme documentos comprobatórios constantes dos 
autos. Iniciados os trabalhos o Pregoeiro constatou a presença de apenas 01 (um) licitante no 
certame, a empresa: 

R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 19.032.758/0001-30, situada na Rua 
das Laranjeiras, n° 1432, A, Goiabal, CEP n° 65.725-000 — Pedreiras/MA. 

No entanto, tendo decidido pela continuidade da licitação, uma vez que este Pregão foi devidamente 
publicado nas imprensas oficiais supracitadas, sendo devidamente publicado em conformidade com 
a legislação vigente, conforme documentos comprobatórios constantes dos autos, o Pregoeiro 
solicitou ao representante da empresa presente a entrega dos documentos necessários para 
credenciamento e representação, conforme previsto no item 3 do Edital. Após análise dos 
documentos apresentados para credenciamento e representação, juntados aos autos deste processo, o 
Pregoeiro apresenta o Resultado do Credenciamento, conforme segue: 

EMPRESAS E SEUS RESPECTIVOS REPRESENTANTES CREDENCIADOS: 

R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI, CNPJ n° 19.032.758/0001-30 
Representante: Rafael Torres da Silva, C.P.F. n° 030.078.143-16 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

Os Documentos de Credenciamento da empresa foram devidamente analisados e confrontados com 
as exigências previstas no Edital. Foi então dado prosseguimento à sessão. Ato contínuo, o 
pregoeiro solicitou aos membros da equipe de apoio e ao representante da empresa licitante que 
rubricassem os fechos dos envelopes n° 01 - "Proposta de Preços" e n° 02 - "Documentos de 
Habilitação" e que conferissem sua inviolabilidade, o que foi feito. Dando prosseguimento à sessão, 
o pregoeiro recebeu os envelopes da empresa presente, feito isso, passou-se a abertura do envelope 
n° O1 - "Proposta de Preços", contendo a proposta de preços, colocando à disposição dos presentes 
para análise, o que foi feito. Ato continuo, foi realizada a análise da proposta de preços, no qual a 
mesma foi devidamente analisada e confrontada com as exigências previstas no item 5 do Edital. 
Após análise, o Pregoeiro apresenta o resultado do julgamento da fase de propostas de preços, 
conforme segue: 

EMPRESA COM PROPOSTA CLASSIFICADA PARA FASE DE NEGOCIAÇÃO: 

R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI, CNPJ n° 19.032.758/0001-30 

Anunciado o resultado ao licitante presente, o Pregoeiro consultou a todos quanto ao resultado da 
classificação de proposta apresentada, feito isso, foi dado prosseguimento à sessão com a fase de 
negociação verbais e sucessivos entre o licitante e o pregoeiro, conforme previsto no artigo 4°. 
Inciso XVII da Lei n°. 10.520 de 17 de Julho de 2002. Foi dada a oportunidade para que o 
representante credenciado apresentasse melhores preços, de forma verbal para os itens, conforme 
segue: 

Participaram deste certame a licitante abaixo relacionada, com seu respectivo representante: 

R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI, CNPJ n° 19.032.758/0001-30 

Representante: Rafael Torres da Silva, C.P.F. n° 030.078.143-16 

Para cada item cotado, a proposta inicial do proponente e seus respectivos lances estão expressos abaixo: 

PROPOSTA 
INICIAL 

NEGOCIAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 Vigilância Desarmada Diurna Hora 5.000 29,50 147.500,00 29,00 145.000,00 

02 Vigilância Desarma Noturna Hora 5.000 31,33 156.650,00 31,00 155.000,00 

Ato contínuo, após a fase de negociação foi aberto o envelope n°. 02 "Documentos de Habilitação" 
da empresa vencedora na fase de negociação, colocando à disposição dos presentes para análise, o 
que foi feito. Continuando, os Documentos de Habilitação da empresa foram devidamente 
analisados e confrontados com as exigências previstas no Edital, no entanto, apreseis mq o 
resultado da fase de habilitação, conforme segue: 

Página 2 de 3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017 a~gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA: 

R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI, CNPJ n° 19.032.758/0001-30 

VENCEDORA NO VALOR TOTAL DE: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 

Anunciado o resultado ao licitante presente, o Pregoeiro consultou a todos quanto ao resultado 
apresentado, sendo que o representante da empresa presente renunciou perante ao Pregoeiro e 
equipe de apoio ao direito de interpor recursos referente as fases do presente certame. 

E nada mais havendo, o Pregoeiro encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada pelo 
Pregoeiro, equipe de apoio e pela licitante presente na sessão. Câmara Municipal de Pedreiras/MA, 
em 03 de outubro de 2022. 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

FUNÇÃO NOME 

PREGOEIRO FELIPE SILVA BRAGA 

EQ. DE APOIO EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO 

EQ. DE APOIO ANGÉLICA LEITE MONTEIRO 

ASSINATURAS 

fi4 4tIuo DAP 

9i nú ~✓~ r~.~:oma I..~ -c1i '1flte

LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 

R. T: DA LVí SERVICOS EIRELI 
CNPJ n° 1 ' .032.758/0001-30 
Rafael Torres da Silva 
C.P.F. n° 030.078.143-16 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

JUNTADA DE PROPOSTA ADEQUADA 

Junto aos autos do processo licitatório n° 007/2022, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, a PROPOSTA ADEQUADA apresentada para o presente certame. 

Pedreiras/MA, em 03 de outubro de 2022. 

f 

Felí~pe Silva Braga 
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Portaria n°008/2021. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

Processo Administrativo n° 2908002/2022 
Modalidade: Pregão Presencial n° 007/2022 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

PROPOSTA ADEQUADA DA EMPRESA: 

R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI 
CNPJ n °  19.032.758/0001-30 



IC c 
EMPREENDIMENTOS 

. SERVIÇOS IM061LIARIOS . LOCADORA DE VEIL 1111)5 

E MAQUINAS PESADAS . SEGURANÇA PRIVADA 

99.98139-3747 199.98834-3737 
PEDREIRAS-MA 

PROPOSTA READEQUADA 
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IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI 
NOME DO PROPONENTE: RAFAEL TORRES DA SILVA 
CNPJ/MF : 19.032.758/0001-30 
ENDEREÇO: RUA DAS LARANJEIRAS, N°14328
BAIRRO: GOIABAL CEP: 65725-000 CIDADE/UF: PEDREIRAS-MA 
TEL: (99) 98139-3747 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO: BANCO DO NORDESTE, AGÊNCIA: 128, CONTA 
CORRENTE: 037092-0, NOME COMPLETO DO FAVORECIDO: R. T. DA SILVA SERVIÇOS 
EIRELI, CNPJ VINCULADO A CC: 19.032.758/0001-30. 
CONTATO: (99) 98139-3747 

Ol — Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme o abaixo especificado: 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 Vigilância Desarmada Diurna Hora 5.000 29,00 145.000,00 
02 Vigilância Desarma Noturna Hora 5.000 31,00 155.000,00 

Item Posto de Trabalho Quant. de Postos 
Quant. de Profissionais 

por Posto 
01 Vigilância Desarmada Diurna 1 2 
02 Vigilância Desarma Noturna 1 2 

02- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 10 dias após o vencimento da prestação de serviço 
03- VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias. 
04— PRAZO DE EXECUÇÃO: a partir da ordem da prestação de serviço 
05- VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Pedreiras, 04 de outubro de 2022. 
RV,~QSE1~E1.1 

rr~0~.30 

Nome: RAFAEL TORRES DA SILVA Cargo: PROPRIETÁRIO 

RG: 020793292002-3 CPF: 030.078.143-16 

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432A, GOIABAL, PEDREIRAS/MA. 
FONES: (99) 98139.3747 

E-MAIL: rtscorretor@gmaU com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page:  www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017@grnail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

Ru~ca 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022 

Após analisado o resultado do Pregão Presencial n° 007/2022, objetivando o Registro 
de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de vigilância desarmada, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Pedreiras/MA, o Pregoeiro, Sr.° Felipe Silva Braga, Portaria n° 008/2021, ADJUDICA a licitante 
vencedora dos respectivos itens, conforme indicado no quadro abaixo, resultado da adjudicação. 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
Adjudicado 

Valor Total 
Adjudicado 

01 Vigilância Desarmada Diurna Hora 5.000 29,00 145.000,00 

02 Vigilância Desarma Noturna Hora 5.000 31,00 155.000,00 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 

ADJUDICADO PARA: R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
19.032.758/0001-30, situada na Rua das Laranjeiras, n° 1432, A, Goiabal, CEP n° 65.725-000 —
Pedreiras/MA. 

DATA DA ADJUDICAÇÃO: 04/10/2022 

Pedreiras/MA, 04 de outubro de 2022. 

Felipe Silva 13ragá 
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Portaria n°008/2021. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017 cr. gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022 

Após analisar a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 007/2022, que 
tem como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme Anexo I do Edital do 
Pregão Presencial supra, o Pregoeiro no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas 
pertinentes à espécie, tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório 
supracitado, aprova e adjudica o objeto acima à empresa: R. T. DA SILVA SERVICOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 19.032.758/0001-30, situada na Rua das Laranjeiras, n° 1432, 
A, Goiabal, CEP n° 65.725-000 — Pedreiras/MA, pelo valor total de R$ 300.000,00 
(Trezentos mil reais). 

Pedreiras/MA, 04 de outubro de 2022. 

Feli e Silva Braga g 
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Portaria n° 008/2021. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 
camaramunicipalpedreiras20 17@gmail.com 

CNPJ: 12.538.625/0001-90 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022 

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, por intermédio do Pregoeiro designado, torna 
público o resultado da licitação em epígrafe, visando o Registro de Preços para futura, eventual e 
parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, cujo objeto foi adjudicado a 
empresa: R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 19.032.758/0001-30, situada 
na Rua das Laranjeiras, n° 1432, A, Goiaba!, CEP n° 65.725-000 — Pedreiras/MA, pelo valor total 
de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), conforme abaixo: 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
Adjudicado 

Valor Total 
Adjudicado 

01 Vigilância Desarmada Diurna Hora 5.000 29,00 145.000,00 

02 Vigilância Desarma Noturna Hora 5.000 31,00 155.000,00 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 

ADJUDICADO PARA: R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
19.032.758/0001-30, situada na Rua das Laranjeiras, n° 1432, A, Goiabal, CEP n° 65.725-000 —
Pedreiras/MA. 

DATA DA ADJUDICAÇÃO: 04/10/2022 

Pedreiras/MA, 04 de outubro de 2022. 

ku 
Feli e Silva Braga g 

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 
Portaria n° 008/2021. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.crnpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras20I7 gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022 

Tornamos público o resultado do Pregão Presencial n° 007/2022, do tipo menor 

preço por item, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, tendo como vencedora a 

empresa: R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 19.032.758/0001-30, 

situada na Rua das Laranjeiras, n° 1432, A, Goiaba!, CEP n° 65.725-000 — Pedreiras/MA, pelo 

valor total de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). Comunica assim o resultado final do 
Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. 

Pedreiras/MA, 04 de outubro de 2022. 

F~ 
P 

J  ~ 
I11 

Felipe Silva Braga 1
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Portaria n° 008/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

À Assessoria Jurídica 

Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°. 

2908002/2022, referente ao Pregão Presencial N° 007/2022 do tipo menor preço por item, 

tendo como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, para a devida aprovação deste setor, 

com o disposto na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 

7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se 

subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes 

à espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Pedreiras/MA, 04 de outubro de 2022. 

Felipe Silva Braga 
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Portaria n° 008/2021 

RECEBIDO EM:  OL1 / / 

JOÃO' . ' i ' GO DA CRUZ SALE 
Asse or J : ídico da tâmara Municipide Pedreiras/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.crnpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 

camaramunicipalpedreiras20 17 Ijgmail.com 
CNPJ: 12.538.625/0001-90 

PARECER CONCLUSIVO 

Referente: Processo n° 2908002/2022 

Modalidade: Pregão Presencial n ° . 007/2022 

Interessado: CPL da Câmara Municipal 

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. 

Senhor Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras, 

I - FASE PREPARATÓRIA 

O Processo Licitatório deve sempre ser iniciado e devidamente autuado, contendo a 

Autorização respectiva com indicação sucinta de seu objeto e dos recursos para despesa. No 

pregão se faz necessária a juntada do ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio. A 

Licitação foi enquadrada na modalidade Pregão Presencial. Confeccionado o Edital, também 

restaram elaborados os Termos, Anexos e juntadas as Documentações afins. 

II— FASE EXTERNA 

Iniciada a Fase Externa observa-se que os interessados foram convocados com a 

divulgação do Edital. O Edital cumpriu seus requisitos, o prazo não inferior a 08 (oito) dias 

úteis para os interessados prepararem e apresentarem suas propostas foi obedecido. 

Não foram apresentadas Impugnações a presente Licitação. 

III - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 

O critério de julgamento do menor preço foi devidamente atendido na sessão, bem 

como a possibilidade de abertura para fase de negociação com um único representante 

presente credenciado. 

Participou do presente certame 01 (uma) empresa licitante. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 
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A proposta de preços foi julgada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio segundo 

os critérios de aviltamento e exequibilidade, sendo considerada dentro do orçamento alçado e 

estimativa. 

Julgada a Proposta de Preços e após fase de negociação, foi passada a Fase 

de Julgamento da Habilitação. 

Na Fase de Julgamento da Habilitação, segundo o Pregoeiro e Equipe de 

Apoio à documentação da única empresa vencedora de todos os itens na fase de negociação 

foi apresentada conforme as normas editalícias. 

Porquanto isso, a empresa R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI, inscrita 

no CNPJ n° 19.032.758/0001-30, situada na Rua das Laranjeiras, n° 1432, A, Goiabal, CEP n° 

65.725-000 — Pedreiras/MA, foi julgada habilitada e vencedora do certame pelo valor total de 

R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 

Resultado da Licitação juntado aos autos. 

IV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Diante do exposto, não havendo recursos interpostos, não tendo sido 

constatado qualquer erro grosseiro ou similar, tendo sido todas as ressalvas já realizadas, 

adjudicado o objeto a licitante vencedora, poderá a Autoridade responsável homologar o 

certame com atendimento as normas editalícias, determinando a contratação desta, 

observando os prazos de Lei e do Edital. 

Como entendemos, salvo melhor juízo, é o Parecer final. 

Pedreiras — MA, 06 de outubro de 2022. 

' JO 1 ROD' O DA CR Z '!' L S 
Assessor Jurí• ~ co da C • mara Municip./ 'e Pedreiras/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
Rua Maneco Rego, 906 — Centro — Pedreiras — MA — Cep: 65.725-000. 

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Page: www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail: 
camaramunicipalpedreiras2017{a~gmail.com 

CNPJ: 12.538.625/0001-90 

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE PARA POSSÍVEL HOMOLOGAÇÃO 

Exma. Sra. 
Manly Tavares Soares Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta

O Pregoeiro e Sua Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do 
Maranhão, nomeada pela Portaria 008/2021 de 04 de janeiro de 2021, em cumprimento aos 
dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do processo 
referente ao Pregão Presencial n° 007/2022, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual 
e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância 
desarmada, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, cujo critério de 
julgamento foi do tipo menor preço por item. 

De acordo com a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as 
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie, o Edital de 
licitação do Pregão n° 007/2022, foi publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Jornal, 
Diário Municipal e mural desta Câmara, a chamamento de quaisquer interessados para prestação 
dos serviços do objeto supra. 

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão foi do 
tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado: 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor Unitário 

Adjudicado 
Valor Total 
Adjudicado 

01 Vigilância Desarmada Diurna Hora 5.000 29,00 145.000,00 

02 Vigilância Desarma Noturna Hora 5.000 31,00 155.000,00 

Assim sendo saiu como vencedora a empresa R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ n° 19.032.758/0001-30, situada na Rua das Laranjeiras, n° 1432, A, Goiabal, CEP 
n° 65.725-000 — Pedreiras/MA, vencedora do certame pelo valor total de R$ 300.000,00 (Trezentos 
mil reais). Face ao exposto, o Pregoeiro submete à apreciação e possível homologação de V. Exa., o 
presente relatório. 

Pedreiras/MA, 06 de outubro de 2022. 

Felipe Silva Braga 
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA 

Portaria n°008/2021. 

Página 1 de 1 
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Rúb~a 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 

Exma. S?. Manly Tavares Soares Silva, Presidente da Câmara Municipal, HOMOLOGA a 

adjudicação referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022, objetivando o Registro de Preços 

para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de vigilância desarmada, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, 
conforme indicado no quadro abaixo, resultado da homologação. 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
HOMOLOGADO 

Valor Total 
HOMOLOGADO 

01 Vigilância Desarmada Diurna Hora 5.000 29,00 145.000,00 

02 Vigilância Desarma Noturna Hora 5.000 31,00 155.000,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n°

19.032.758/0001-30 

HOMOLOGADO PARA: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 

DATA DA HOMOLOGADO: 07/10/2022 

Pedreiras — MA, 07 de outubro de 2022. 

Mirly Tres Soares Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022 

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, através da autoridade competente, Exma. S?. Marly 
Tavares Soares Silva, Presidente da Câmara Municipal, Homologa o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 007/2022, do tipo menor preço por item, 
objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, tendo como vencedora do certame a 
empresa: R. T. DA SILVA SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 19.032.758/0001-30, 
situada na Rua das Laranjeiras, n° 1432, A, Goiabal, CEP n° 65.725-000 — Pedreiras/MA, 
pelo valor total de RS 300.000,00 (Trezentos mil reais). Comunica assim o resultado final 
do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. 

Pedreiras — MA, 07 de outubro de 2022. 

Manly Tavares Soares Silva 
Presidente da Câmara Municipal 


